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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

EDITAL Nº 63/2023

Processo nº 01469.000115/2022-83

Torna-se público que o INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Cultura,
por intermédio do ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS, em Minas
Gerais, unidade integrante do Ibram, com sede à Avenida Alvares Cabral, nº 1.605- Santo Agos�nho - 10º andar, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30170-008, inscrito no CNPJ/MF sob o número 10.898.596/0030-87, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03,
de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 18/05/2023

Horário: 10:00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço por grupo

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços
con�nuados de vigilância e de segurança patrimonial armada e desarmada para os museus atendidos pelo Escritório
de Representação Regional do Ins�tuto Brasileiro de Museus - Ibram, no estado de Minas Gerais - ER-MG/ES: Museu
do Ouro e Casa Borba Gato, Museu do Diamante, Museu Regional de Caeté, Museu Regional de São João del-Rei e
Museu Regional Casa dos O�oni, unidades integrantes do Ibram, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

UNIDADE
MUSEOLÓGICA GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE
PRETENDIDA

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

Museu Regional de São
João del-Rei - MRSJDR

 
 

1
1 Vigilante Armado Diurno

- Jornada de 12 x 36
Posto de
trabalho 4 R$ 726.009,23

2 Vigilante Armado Noturno
- Jornada de 12 x 36

Posto de
trabalho 1 R$ 209.741,29

Museu Regional Casa dos
O�oni - MRCO

 
 

2
3 Vigilante Armado Diurno

- Jornada de 12 x 36
Posto de
trabalho 2 R$ 351.461,57

4 Vigilante Armado Noturno
- Jornada de 12 x 36

Posto de
trabalho 1 R$ 203.072,41

Museu do Diamante - MD
 
 

3
5 Vigilante Armado Diurno

- Jornada de 12 x 36
Posto de
trabalho 1 R$ 182.125,70

6 Vigilante Armado Noturno
- Jornada de 12 x 36

Posto de
trabalho 1 R$ 210.364,45

Museu Regional de Caeté -
MRC

 
 

4
7 Vigilante Armado Diurno

- Jornada de 12 x 36
Posto de
trabalho 1 R$ 175.730,78

8 Vigilante Armado Noturno
- Jornada de 12 x 36

Posto de
trabalho 1 R$ 203.072,41

Museu do Ouro/Casa
Borba Gato - MDO

 
 

5
9 Vigilante Desarmado Diurno

- Jornada de 12 x 36
Posto de
trabalho 2 R$ 353.000,75

10 Vigilante Armado Noturno
- Jornada de 12 x 36

Posto de
trabalho 2 R$ 408.051,92

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela acima, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens
que os compõem.

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, observadas as exigências con�das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 42207/423034

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 13.392.5025.211F.0001

Elemento de Despesa: 339037

 PTRES: 226143.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2.  Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 2017.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b)   de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto
n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera�va.

4.5.1.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.5.1.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.1.5. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.1.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go
7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.1.7. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.1.8. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.5.1.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio
dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
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mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas ou sentenças norma�vas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respec�vas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;

6.1.2.2. A quan�dade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste
Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível,
de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93
e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.3.3. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles
es�mados para as ocorrências de fatos geradores.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompa�vel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução
contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha
e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do
débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
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serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100 (cem reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
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7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada,
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.0.1. por empresas brasileiras;

7.26.0.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.0.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos



05/05/2023, 12:20 SEI/IBRAM - 2014367 - Edital

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2149123&infra_… 7/25

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.2. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio
ou convenção cole�vas de trabalho vigentes.

8.4.4.4. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a
contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram u�lizadas
os seguintes acordos, dissídios ou convenções cole�vas de trabalho no cálculo do valor es�mado pela
Administração:

8.4.4.5. Convenção Cole�va de Trabalho - CCT 2023 - MG000239/2023.

8.4.4.6. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de u�lização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções cole�vas adotados por cada licitante/contratante.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios
Cole�vos de Trabalho que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da a�vidade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da
IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.5.2. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios
Cole�vos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administra�vas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 -
Plenário);

8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver jus�fica�va, na proposta, que indique,
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não
cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário,
nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);
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8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o
pregoeiro determinar que os respec�vos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do
art. 47, caput, do Decreto nº 10.024, de 2019.

8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e
os itens serão excluídos da Planilha, garan�das ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de
1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.8.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir
a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e
Formação de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das
categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive
aqueles es�mados para as ocorrências de fatos geradores.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
sua con�nuidade.

8.17. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = A�vo Total__________________________
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante
        Passivo Circulante

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5%
(cinco por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por
meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A�vo Circulante –
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
es�mado para a contratação ou item per�nente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor es�mado da contratação,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do úl�mo exercício social,
apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a inicia�va
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido
do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício social

9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas jus�fica�vas.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.11.1.1. Comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo licitado,
mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados, referentes a períodos sucessivos não con�nuos,
não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos;

9.11.1.2. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da
contratação.

9.11.2. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços
de terceirização compa�veis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos
sucessivos não con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos:

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

9.11.2.3. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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9.11.2.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

9.11.4. Declaração de que instalará escritório na região metropolitana de Belo Horizonte, ou em um raio
máximo de até 50 km da cidade sede do museu, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado
a par�r da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SEGES/MP nº
05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a
instalação/manutenção do escritório.

9.11.5. Prova de atendimento aos requisitos referentes aos serviços de  VIGILÂNCIA:

a) Autorização para a aquisição e a posse de armas e munições, conforme estabelece o Art. 20 da Lei
nº 7.102, de 20/06/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24/11/1983;

b) Autorização para funcionamento, expedida pelo Departamento de Polícia Federal, conforme
determinam o Decreto nº 89.056, de 24/11/1983, e a Portaria DPF/MJ nº 3.233, de 10/12/2012 e
alterações;

c) Documento de Revisão de Autorização, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme
determinam o Decreto nº 89.056, de 24/11/1983, e a Portaria DPF/MJ nº 3.233, de 10/12/2012 e
alterações;

d) Cer�ficado de Segurança, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme determina a
Portaria DPF/MJ nº 3.233, de 10/12/2012 e alterações.

9.11.5.1. O Alvará de Autorização de Funcionamento ou Alvará de Revisão de Autorização de Funcionamento
emi�do por parte do Departamento de Polícia Federal, com prazo de até um ano a contar da publicação no Diário
Oficial da União, que autorize o funcionamento nos limites do Estado de Minas Gerais.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua con�nuidade.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.
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9.19.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
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15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não man�ver a proposta;

g) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
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21.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Edital.

21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo endereço eletrônico
licitacao.ermg@museus.gov.br com cópia para protocolo.ermg@museus.gov.br ou por pe�ção dirigida ou
protocolada no endereço: Avenida Alvares Cabral, nº 1.605- Santo Agos�nho - 10º andar, Belo Horizonte/MG, CEP:
30170-008.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, pelo endereço eletrônico licitacao.ermg@museus.gov.br.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e
a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. Os autos do presente processo administra�vo encontram-se à disposição dos interessados para vistas, por
meio de acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, via
<h�ps://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0>, que poderá ser solicitado por meio do endereço
eletrônico: licitacao.ermg@museus.gov.br com cópia para protocolo.ermg@museus.gov.br .

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

23.12.1.2. Listagem de Especificações Técnicas MRCO (SEI nº 1841775);

23.12.1.3. Listagem de Especificações Técnicas MRSJDR/ADM (SEI nº 1838979);

23.12.1.4. Listagem de Especificações Técnicas MDO (SEI nº 1770051);

23.12.1.5. Listagem de Especificações Técnicas MRDC/ADMIN (SEI nº 1858201);

23.12.1.6. Listagem de Especificações Técnicas MD/DGI (SEI nº 1857835);

23.12.1.7. Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços.

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

23.12.3. ANEXO III – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

23.12.4. ANEXO IV - Modelo de autorização para a u�lização da garan�a e de pagamento direto (conforme
estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

23.12.5. ANEXO V – Modelo de Termo de Vistoria; (quando for o caso);

23.12.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de contratos firmados com a inicia�va privada e a Administração
Pública.

 
 

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica
 

Assinatura da autoridade competente

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Maria Chaves, Coordenador(a), em 05/05/2023, às 12:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2014367 e o código CRC
26C8DA8D.

ANEXOS À MINUTA DE EDITAL
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

APÊNDICE - Listagens de Especificações Técnicas

APÊNDICE - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
ANEXO III- TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A

UNIÃO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme
Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT
da 10ª Região, Doutor Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste
ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antônio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional
da União - 1ª Região, Doutora Helia Maria de Oliveira Be�ero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente
pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela
Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza
estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos pra�cados com
o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades coopera�vas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são sociedades de
pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, cons�tuídas para prestar
serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as coopera�vas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde
que tal faculdade atenda aos obje�vos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de
16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das coopera�vas funcionarem como agências de
locação de mão de obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prá�ca do
merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por coopera�vas de mão-de-obra, que prestam serviços de natureza
subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fá�ca idên�ca a dos empregados das empresas prestadoras de
serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência
de normas prote�vas do trabalho, especialmente àquelas des�nadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts.
5º, caput e 1º, III e IV da Cons�tuição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem
responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado
331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos
requisitos do art. 3º, da CLT na a�vidade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas coopera�vas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera�vas aprovada na 90ª sessão, da OIT –
Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar polí�cas nos
sen�do de:

“8.1.b Garan�r que as coopera�vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho
ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudo coopera�vas que violam os direitos
dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.

RESOLVEM

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do
Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira – A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de coopera�vas de mão-de-obra, para a
prestação de serviços ligados às suas a�vidades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
cons�tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

Serviços de limpeza;

Serviços de conservação;

Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

Serviços de recepção;

Serviços de copeiragem;

Serviços de reprografia;

Serviços de telefonia;

Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

Serviços de secretariado e secretariado execu�vo;

Serviços de auxiliar de escritório;

Serviços de auxiliar administra�vo;

Serviços de office boy (con�nuo);

Serviços de digitação;

Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;

Serviços de ascensorista;

Serviços de enfermagem; e

Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de
serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda – Considera-se coopera�va de mão-de-obra, aquela associação cuja a�vidade precípua seja a mera
intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexis�ndo assim vínculo de solidariedade entre
seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma
individual (e não cole�va), pelos seus associados.

Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza
dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de
serviços (trabalhadores subordinados), coopera�vas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades coopera�vas desde que os serviços licitados não
estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter cole�vo e com
absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às coopera�vas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo
ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que
somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-
de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por coopera�vas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se des�nem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira
deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na
íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá
comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se obje�va a contratação,
cons�tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec�vo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais)
por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a
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mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas
a�vidades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação
irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de no�cia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de
in�mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua jus�fica�va perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em
relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os
órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em
relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão
equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara
do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sé�ma – Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a par�r da data de sua homologação
judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Coopera�vas, que contrariem o presente acordo, não serão
renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava – A presente conciliação ex�ngue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO,
prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a
presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de �tulo judicial, nos termos dos ar�gos 831, parágrafo único, e
876, caput, da CLT.

 

Brasília, 05 de junho de 2003.

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União

 

Testemunhas:

 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Jus�ça do Trabalho – ANAMATRA

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE
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REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT

 

Termo de Conciliação Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do processo nº
1082/02, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, homologado em 05 de junho de 2003.

 

ANEXO IV - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° ______/2023

 

 ______________________________________________ (iden�ficação do licitante), inscrita no CNPJ nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do

representante), portador da Cédula de Iden�dade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou En�dade promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da
Instrução Norma�va n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do
contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias

devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e
depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o

nome da empresa) junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome
do Órgão ou En�dade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os

respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

Nota explica�va: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de abertura da
conta-depósito para a Ins�tuição Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição

para a celebração do contrato.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo

mês após o encerramento da vigência contratual.

 

Cidade (UF), .......... de.......................................... de 2023.

 

 

________________________________________

(assinatura do representante legal)

 

 

ANEXO V – MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 

Declaramos que a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________,
sediada na ______________________________________________________________, representada pelo Sr. (ª)

______________________________________________________________, portador da carteira de iden�dade n º
________________/SSP_______, realizou vistoria nos locais onde serão prestados os serviços de

______________________________________________________, no Museu XXX, situado no endereço
_______________________________.

 

Cidade (UF), _____ de __________________ de 2023.
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_________________________________________________

Responsável pelo museu

Assinatura e Carimbo

 

____________________________________

Responsável pela Empresa

Assinatura

 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

 

Declaro que a empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº ______________________, estabelecida em

__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia�va privada e a administração
pública e declara estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte do Ins�tuto Brasileiro de

Museus - Ibram para a finalidade para a qual se apresenta.

 

Nome do Órgão/Empresa Objeto Vigência do Contrato Valor total do contrato

    

    

    

Valor total dos Contratos   

 

 

APÊNDICE – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

Empresa:  
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo  
Licitação Nº  
Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   
B Município e UF   
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo:   
D Número de meses de execução contratual:   
 
Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
1 Tipo de Serviço   
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   
3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional   
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)   
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)   
 
Módulo 1: Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração % R$
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A Salário base     
B Adicional de Periculosidade   
C Adicional de Insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado   
G Outros (especificar)   
Total   
 
Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias %  R$
A 13º salário   
B Férias e Adicional de Férias   
Subtotal   
C  Incidência do Submódulo 2.2 sobre o total do Submódulo 2.1   
Total   
 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %  R$
A INSS                 
B Salário Educação               
C SAT               
D SESC ou SESI                
E SENAI - SENAC               
F SEBRAE              
G INCRA   
H FGTS   
Total   
 
       Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários
2.3 Bene�cios Mensais e Diários   R$
A Transporte   
B Auxílio-Refeição/Alimentação    
C Assistência Médica e Familiar   
D Outros (especificar)   
Total   
 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários
2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários   R$
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias   
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                 
2.3 Bene�cios Mensais e Diários                
Total   
 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão %  R$
A Aviso Prévio Indenizado   
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado    
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   
D Aviso Prévio Trabalhado   
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado   
F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   
Total   
 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1 - Subs�tuto nas Ausências Legais
4.1 Subs�tuto nas Ausências Legais %  R$
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A Subs�tuto na cobertura de Férias   
B Subs�tuto na cobertura de Ausências Legais                 
C Subs�tuto na cobertura de Licença-Paternidade                
D Subs�tuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho              
E Subs�tuto na cobertura de Afastamento Maternidade   
F Subs�tuto na cobertura de Outros (Especificar)   
Total    
 
Submódulo 4.2 - Subs�tuto na Intrajornada
4.2 Subs�tuto na Intrajornada %  R$
A Subs�tuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação   
Total   
 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$
4.1 Subs�tuto nas Ausências Legais   
4.2 Subs�tuto na Intrajornada   
Total    
 
Módulo 5 - Insumos Diversos
5 Insumos Diversos   R$
A Uniformes   
B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (Especificar)    
Total           
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro %  R$
A Custos Indiretos   
B Lucro   
C Tributos   
 C.1. Tributos Federais (PIS+CONFINS)   
 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   
 C.3. Tributos Municipais (ISS)   
 Total 0,00%  
 
2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
  %  R$
A Módulo 1 - Composição da Remuneração   
B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários   
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   
E Módulo 5 - Insumos Diversos   
 Subtotal (A + B + C + D + E)   
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
 Valor mensal por Empregado   

 Valor Anual por Empregado   

 

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

Tipo de Serviço
(A)

Valor Proposto por
Empregado
(B)

Qtde. de Empregados por
Posto
(C)

Valor Proposto por
Posto
(D) = (B x C)

Qtde. de
Postos
(E)

Valor Total do
Serviço
(F) = (D x E)

I Serviço 1
(indicar) R$  R$  R$
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II Serviço 2
(indicar) R$  R$  R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II )  

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
 DESCRIÇÃO VALOR (R$)
A Valor proposto por unidade de medida *  
B Valor mensal do serviço  

C Valor global da proposta
(Valor mensal do serviço mul�plicado pelo número de meses do contrato)  

 

Referência: Processo nº 01469.000115/2022-83 SEI nº 2014367
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: - www.museus.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 01469.000115/2022-83

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuados de vigilância e segurança patrimonial armada e desarmada nas
Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO, Museu do Diamante - MD, Museu Regional de
Caeté- MRDC, Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu Regional Casa dos O�oni - MRCO, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

UNIDADE
MUSEOLÓGICA GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

PRETENDIDA
MRSJDR

 
 

1
1 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 4

2 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MRCO
 
 

2
3 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

4 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MD
 
 

3
5 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

6 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MRC
 
 

4
7 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

8 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MDO
 
 

5
9 Vigilante Desarmado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

10 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de vigilância e segurança patrimonial.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
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1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base
no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em
quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Os  serviços  envolvem a  disponibilização de mão-de-obra capacitada, em regime de dedicação exclusiva, para garan�r a  proteção,
segurança e o zelo pela guarda do patrimônio nas Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu do Ouro/Casa Borba
Gato - MDO, Museu do Diamante - MD, Museu Regional de Caeté- MRDC, Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu Regional Casa dos
O�oni - MRCO.  

5.1.2. Devido a natureza dos serviços a serem executados, a contratação ocorrerá por meio de postos de trabalho, uma vez que não se pode
definir critérios de produ�vidade obje�vos, de maneira a estabelecer uma contratação por resultado.

5.1.3. Os serviços deverão obedecer aos horários e postos estabelecidos, podendo a contratante alterá-los a qualquer tempo, de acordo com
suas necessidades, na forma da legislação vigente.

5.1.4. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a lei 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024 de 2019,
por possuir padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

5.1.5. A prestação do serviço possui natureza con�nuada, pois os museus não dispõem de servidores para o atendimento desses serviços, visto
que  não existem esses cargos no  quadro de pessoal do Ins�tuto Brasileiro de Museus. Assim, para o preenchimento da lacuna e atendimento da
demanda instalada, torna-se necessária a terceirização dos  serviços de  vigilância, contratação autorizada através do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e em conformidade com a Portaria Ibram nº 1069, de 24 de fevereiro de 2022. A previsão da possibilidade de prorrogação contratual
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se jus�fica em razão de o objeto se enquadrar como serviço de natureza con�nua, tendo em vista que compreende a prestação de serviços necessários
para o desempenho das atribuições. A interrupção de tais serviços comprometerá as a�vidades desenvolvidas e o próprio funcionamento das unidades
museológicas. 

5.1.6. Para a execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) aos empregados
envolvidos na execução dos serviços, conforme definido no Termo de Referência nas listagens de Especificações Técnicas de cada Unidade.

5.1.7. A contratada deverá disponibilizar a  quan�dade necessária de deslocamentos para cada dia trabalhado, devendo esse quan�ta�vo ser
considerado quando da cotação do bene�cio de auxílio transporte (vale transporte). Não há a necessidade de hospedagem.

5.1.8. O início da execução do objeto ocorrerá mediante a assinatura do contrato.

5.1.9. O Código Brasileiro da Ocupação de  vigilantes e guardas de segurança é o  CBO 5173-30, que pertence ao grupo dos trabalhadores nos
serviços de proteção e segurança, segundo a tabela CBO divulgada pela Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do Ministério da Economia (an�go
MTE - Ministério do Trabalho).

5.1.9.1. Descrição sumária CBO 5173-30, com adaptações: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir,
controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e
pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam
pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; controlam objetos e cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam
informações ao público e aos órgãos competentes.

5.2. Atribuições a serem desenvolvidas

5.2.1. Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo museológico e toda a
documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

5.2.2. Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais
dependências do museu;

5.2.3. Comunicar imediatamente à Administração do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

5.2.4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

5.2.5. Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

5.2.6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;

5.2.7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

5.2.8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala;

5.2.9. Colocar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

5.2.10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;
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5.2.11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

5.2.12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e providências
necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

5.2.13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados;

5.2.14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e climá�cas,
fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do acervo pelo vigilante que está
assumindo;

5.2.15. Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Administração qualquer anormalidade e anotar no
Livro de Ocorrências;

5.2.16. Dirigir-se à Administração, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

5.2.17. Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

5.2.18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser permi�da
após a iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja
liberada a entrada mediante credenciamento;

5.2.19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;

5.2.20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do serviço, o
contato verbal com os visitantes, caso necessário;

5.2.21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas, sob
supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

5.2.22. Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados nas
tomadas ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Administração acerca do ocorrido;

5.2.23. Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo ou
equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Administração. Caso contrário negar qualquer acesso;

5.2.24. Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Administração;

5.2.25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Administração, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver sendo
levado do Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Administração, caso surja algum problema, sem
que isso cause constrangimentos às pessoas;

5.2.26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

5.2.27. Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Administração;
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5.2.28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Administração;

5.2.29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;

5.2.30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

5.2.31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no possível, a
atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

5.2.32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente autorizados
pela Administração;

5.2.33. Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

5.2.34. Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

5.3. Qualificações mínima

5.3.1. Devem ser observadas as qualificações mínimas, conforme dispõem as normas em vigor expedidas pelos Órgãos Públicos de Segurança,
devendo os empregados envolvidos na execução dos serviços atenderem, no mínimo, aos seguintes requisitos:

5.3.1.1. Ensino Fundamental;

5.3.1.2. Cer�ficado de reservista de 1ª categoria;

5.3.1.3. Cer�ficado do curso de formação de vigilante, cadastrado em Órgãos de Segurança Pública;

5.3.1.4. Idade mínima de 21 anos;

5.3.2. Os profissionais devem possuir conhecimentos básicos de segurança e noções básicas sobre primeiros socorros, defesa pessoal e combate
a princípios de incêndio, bem como noções de atendimento ao público.

5.4. Critérios Ambientais Adotados e Prá�cas de Sustentabilidade 

5.4.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no art. 5º da Instrução Norma�va nº 01, de
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.  

5.4.2. Sem prejuízo da legislação e das normas vigentes que amparam as contratações de serviços pela Administração Pública, adiciona-se que:

5.4.3. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do
Ministério do Trabalho e Emprego;

5.4.4. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços e
fiscalizar o uso, em especial pelo que consta do Art. 6º e seus incisos da Instrução Norma�va nº 1/2010 - Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da
Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
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5.4.5. A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o obje�vo de promoção e
preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

5.4.6. Na definição das ro�nas de execução das a�vidades para contratação dos serviços terceirizados deverá ser previsto e es�mado período
adequado, para a orientação e ambientação dos trabalhadores às polí�cas de responsabilidade socioambiental adotadas, durante toda a vigência do
contrato; 

5.4.7. São obrigações da contratada a exigência de comprovação, antes da efe�vação da contratação, das seguintes condições: 

5.4.7.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
ins�tuído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria Interministerial nº. 2, de 12 de maio de 2011. 

5.4.7.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infan�l e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos ar�gos 1° e 170 da Cons�tuição Federal de 1988; do ar�go 149 do Código Penal
Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105;

5.4.7.3. É exigida da contratada a manutenção dessas condições, o que poderá ser verificado constantemente durante toda a vigência do
contrato, sob pena de rescisão contratual.

5.5. Não haverá eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones
indicados na Listagem de Especificações Técnicas de cada unidade. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CDROM, “pen-drive” ou outra forma compa�vel de
reprodução, contendo as informações rela�vas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta, às suas expensas.

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir o ônus dos serviços decorrentes. 
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7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica disposta nas Listagens de Especificação Técnicas, de cada unidade, anexas a este Termo de
Referência.

8.2. A execução dos serviços está prevista para ser iniciada em maio de 2023, na forma que segue:

8.3. Os serviços deverão ser prestados com observância da legislação vigente, quanto à categoria de VIGILANTE, em escala de 12x36, prestados
todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, respeitados os horários previstos nas Listagens de Especificação Técnicas, de cada unidade,
anexas a este Termo de Referência.

8.3.1. Os horários especificados poderão ser alterados, por conveniência do CONTRATANTE, desde que não haja acréscimo na carga
horária, independente de Termo Adi�vo.

8.3.2. Os serviços a que se refere o presente Termo de Referência deverão ser prestados nas seguintes Unidades Museológicas:

8.3.2.1. Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO - Rua da Intendência, s /n - Centro, Sabará - MG Casa Borba Gato:  R. Borba Gato, 71 -
Centro, Sabará - MG

8.3.2.2. Museu do Diamante - MD - Praça Lobo de Mesquita, 266, Centro, Diaman�na /MG

8.3.2.3. Museu Regional de Caeté- MRDC - Rua Israel Pinheiro, 176, Centro, Caeté /MG

8.3.2.4. Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR: Rua Marechal Deodoro, 12 Centro, São João del-Rei /MG 

8.3.2.5. Museu Regional Casa dos O�oni - MRCO - Praça Cris�ano O�oni, 72, Praia, Serro /MG

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quan�dades es�madas e qualidades estabelecidas na Listagem de Especificação Técnica de cada unidade, promovendo sua subs�tuição quando necessário.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

10.1.1. Os serviços serão executados em ins�tuições culturais (museus, biblioteca/arquivo) responsáveis pela salva-guarda de patrimônio
histórico cultural. Ro�neiramente recebem grande circulação de público, podendo ser visitantes independentes ou grupos específicos como
escolas, casas-abrigo, lares de idosos, entre outros. Dentre as a�vidades constam a visitação e a promoção de eventos diversos. Além disso, os
locais de prestação dos serviços tratam-se de prédios históricos tombados;

10.1.2. A prestação dos serviços, bem como a provimento de profissionais nos postos deverá considerar estas especificidades visando a boa
execução dos serviços.

11. UNIFORMES



03/05/2023, 11:08 SEI/IBRAM - 1979245 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2111827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000141&infra_hash=19… 8/41

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a ser desempenhada no órgão
Contratante, compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto na
Listagem de Especificação Técnicas, de cada unidade, anexas a este Termo de Referência.

11.1.1. Os conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser subs�tuído 01 (um) conjunto completo de uniforme
a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não
atendam as condições mínimas de apresentação;

11.1.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subs�tuindo-os sempre que es�verem apertados;

11.2. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada
ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a
segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da a�vidade a ser
desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada. Devendo reportar- se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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12.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;

12.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei
nº 8.666, de 1993;

12.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

13.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência
do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo.

13.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
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13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 25/05/2017:

13.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

13.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.24. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a
estes;

13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.

13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que
tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade

13.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de �tularidade do
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que
a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

13.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.29. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

13.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

13.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

13.32. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;
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13.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

13.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006;

13.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

13.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo
dia ú�l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

13.36. Manter permanente os postos de trabalho nos períodos indicados acima, nas dependências do Contratante, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, pontos faculta�vos e recesso de festas de fim de ano; 

13.37. Recolher os tributos que incidam ou venham incidir sobre os serviços, objeto do presente Termo de Referência, assumindo todos os ônus pelo
não recolhimento dos impostos devidos, na forma da legislação vigente; 

13.38. Indenizar integral, pelo preço de reposição, por quaisquer extravios de materiais e/ou equipamentos, bem como, danos ou qualquer prejuízo
causado ao Contratante ou a terceiros, por ação ou omissão dolosa ou culposa de seus empregados ou prepostos quando no desempenho de suas funções,
assumindo, desde já, a inteira responsabilidade por essas ocorrências e aceitando a cobrança por dedução, quando do pagamento da fatura.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

16.2. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

16.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-mail.

16.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

16.6. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos
poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:

16.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso;

16.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;

16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; e

16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

16.7.2.1. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);

16.7.2.2. cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

16.7.2.3. Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

16.7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

16.7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 1

16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
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16.7.3.3. cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de
recibos de depósitos bancários;

16.7.3.4. comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que es�ver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do contrato, após o úl�mo mês de prestação dos
serviços, no prazo definido no contrato:

16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível
pelo sindicato da categoria;

16.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

16.7.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações
trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, rela�vamente aos empregados alocados, em
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

16.8.1. O termo de quitação anual efe�vado deverá ser firmado junto ao respec�vo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art.
507-B, parágrafo único, da CLT.

16.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de nega�va de negociação, ata de negociação, dentre outros.

16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item

16.9. No caso de coopera�vas:

16.9.1. recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do cooperado;

16.9.2. recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da Coopera�va;

16.9.3. comprovante de distribuição de sobras e produção;

16.9.4. comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social (FATES);

16.9.5. comprovante da aplicação em Fundo de reserva;

16.9.6. comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

16.9.7. eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades coopera�vas.
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16.10. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respec�vas organizações.

16.11. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 16.7.1 acima deverão ser
apresentados.

16.12. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

16.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

16.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Superintendência Regional do Trabalho.

16.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.16. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.17. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

16.17.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.17.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.

16.17.3. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

16.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

16.19.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento.
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16.20. A fiscalização administra�va observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Norma�va nº 5, de 26 de maio
de 2017.

16.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.22. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

16.23. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.24. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste Termo de Referência.

16.25. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.26. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.27. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas
quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.28. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

16.30. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for per�nente à contratação.

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou
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b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

17.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

17.2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e u�lizado o Instrumento de Medição de Resultado –
IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e metas definidos neste documento.

17.2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a
Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme
estabelecido pelos indicadores.

17.2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é
um instrumento ágil e obje�vo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efe�vamente ob�da.

17.2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as
dispostas nos indicadores de desempenho.

17.2.5. O IMR será implementado a par�r da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal do contrato avaliar
mensalmente a execução dos serviços prestados. 

17.2.6. Para consecução destes obje�vos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de resultado descritas nos quadros abaixo.

QUADRO 1 -  MENSURAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
 

Item Descrição
Finalidade
 Definir os indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.

Meta a cumprir
 Prestar serviços dentro dos parâmetros de qualidade e produ�vidade estabelecidos pela Contratante. 

Instrumento de medição

Ó�mo 
Bom 
Ruim
Péssimo

Forma de Acompanhamento
 Registro de Ocorrências

Periodicidade
 Semanal e/ou Mensal

Mecanismo de Cálculo
 

Apuração mensal da quan�dade de ocorrências por nível de sa�sfação para determinação da Nota Final
(NF) atribuída aos serviços

Início da vigência
 Data de início de vigência do contrato
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Faixas de ajuste no pagamento (NF =
Nota Final)

90 ≤ NF ≤ 100 -  pagamento de 100% do valor total da fatura mensal (Ó�mo)
80 ≤ NF < 90 -  pagamento de 90% do valor total da fatura mensal  (Bom)
60 ≤ NF < 80 -  pagamento de 70% do valor total da fatura mensal  (Ruim)
NF < 60 -  pagamento de 60% do valor total da fatura mensal  (Péssimo)

Sanções
 

Até 4 Notas Finais  (NF) menor ou igual 89 no período de 1 (um) ano: aplicação de advertência;
Acima de 4 (quatro) Notas Finais (NF) menor ou igual a 89 no período de 1 (um) ano: multa de 1%(um
por cento) do valor total do contrato (valor anual).

Observações: 

1. Para apuração do Índice de Desempenho Mensal, será considerado o período compreendido entre o primeiro e o úl�mo dia do mês da
execução. 

2. Para efeito de prorrogação contratual, a CONTRATADA deverá ter a�ngido, no mínimo, a média de 70 (setenta) pontos no Índice de
Desempenho nos úl�mos 6 (seis) meses. 

3. A cada novo período de vigência contratual, inicia-se nova contagem para apuração da Nota Final.
4. O resultado das verificações quanto ao cumprimento deste Instrumento de Medição de Resultado - IMR será disponibilizado à

CONTRATADA por meio de o�cio eletrônico enviado por e-mail e/ou por intermédio de seu "preposto". 
5. Caberá ao Fiscal, considerando a gravidade da ocorrência e as jus�fica�vas apresentadas pela Contratada, bem como os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, ponderar a nota a ser atribuída para cada ocorrência.
6. A metodologia adotada no quadro de "Anotações de Ocorrência e dos Níveis de Avaliação" pode ser alterada de acordo com a necessidade

de cada unidade mediante anuência prévia dos contratantes. 

 
QUADRO 2 - CONCEITO DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS INDICADORES

 
INDICADOR OCORRÊNCIAS CONCEITO
1. EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

- Executar os serviços conforme especificado, sem ocorrências
- Usar adequadamente os uniformes, EPIs, materiais e demais equipamentos colocados a disposição (telefone,
impressora, material de escritório, mobiliário, etc.) 
- Atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental 

Ó�mo

- Executar os serviços conforme especificado, com ocorrências isoladas
- Usar inadequadamente os materiais e equipamentos colocados a disposição (telefone, impressora, material de
escritório, mobiliário, etc.) sem comprometer as a�vidades ou sem causar dano ao patrimônio e às pessoas,
inclusive terceiros. 
- Deixar de atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental , mas sem comprometer as a�vidades ou
sem causar dano ao patrimônio e às pessoas inclusive terceiros. 

Bom

- Executar os serviços conforme especificado, com reiteradas ocorrências Ruim
- Não executar os serviços conforme especificado
- Usar inadequadamente os materiais e equipamentos colocados a disposição (telefone, impressora, material de
escritório, mobiliário, etc.) de forma a comprometer as a�vidades ou causar dano ao patrimônio e às pessoas

Péssimo
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inclusive terceiros. 
- Deixar de atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental de forma a comprometer as a�vidades ou
causar dano ao patrimônio e às pessoas inclusive terceiros. 

2. VISTORIA DA MÃO
DE OBRA 

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados adequado a execução dos serviços, promovendo
subs�tuições que se fizerem necessária.
- Cumprimento da carga horária conforme estabelecido, inclusive compensações.

Ó�mo

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos serviços por até 1 dia.
- Cumprimento da carga horária conforme estabelecido, mas com pendências de  compensações Bom

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos serviços por até 3 dias
- Cumprimento parcial da carga horária conforme estabelecido mas sem pendências de compensações Ruim

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos serviços por 5 dias ou
mais
- Não prover o quan�ta�vo de empregados de forma a comprometer as a�vidades da unidade
- Não cumprir a carga horária conforme estabelecido e com pendências de compensações

Péssimo

3. DOCUMENTAÇÃO 

- Apresentação completa da documentação exigida dentro dos prazos estabelecidos
- Responder dentro dos prazos estabelecidos aos ques�onamentos da fiscalização Ó�mo

- Apresentação completa de documentação exigida fora dos prazos estabelecidos
- Responder fora dos prazos estabelecidos aos ques�onamentos da fiscalização Bom

- Apresentação de documentação incompleta, independente do prazo
- Responder de forma incompleta aos ques�onamentos da fiscalização Ruim

- Não apresentar documentação 
- Não responder aos ques�onamentos da fiscalização Péssimo

4. CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios no prazo legal
- Recolhimento do INSS e do FGTS no prazo legal Ó�mo

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso de até 1 dias úteis Bom
- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso de até 2 dias úteis
- Recolhimento do INSS e do FGTS fora do prazo legal Ruim

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso superior a  3 dias úteis
- Recolhimento do INSS e do FGTS fora do prazo legal e com acúmulo de mais de uma competência sem pagamento Péssimo

5. AVALIAÇÃO DO
PÚBLICO USUÁRIO

- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 90 Ó�mo
- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 80 e menor que 90 Bom
- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 60 e menor que 80 Ruim
- Média da avaliação do público usuário  menor que 60 Péssimo

 
 

QUADRO 3 -  ANOTAÇÕES DE OCORRÊNCIA E DOS NÍVEIS DE AVALIAÇÃO
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INDICADOR
AVALIAÇÃO SEMANAL OCORRÊNCIAS

COM DATAS1ª 2ª 3ª 4ª 5ª
 
1 Execução dos Serviços
a Execução dos serviços       
b U�lização de uniformes, EPIs, materiais e equipamentos, colocados a disposição       
c Atendimento as Normas Internas       
 
2 Vistoria da Mão-de-obra
a Quan�ta�vo da mão-de-obra       
b Carga horária cumprida       
c Assiduidade       
 
3 Documentação
a Declaração de Opção ou Não Opção do Simples Nacional  *** *** *** ***  
b Folha de pagamento Analí�ca, do mês atual  *** *** *** ***  
c Contracheque ou holerite, do mês atual  *** *** *** ***  
d Folha de ponto, do mês atual  *** *** *** ***  
e Guia da Previdência Social (DARF), mensal  *** *** *** ***  
f Guia GFIP - SEFIP completa, mensal  *** *** *** ***  
g Extrato Analí�co da conta do FGTS, quando necessário  *** *** *** ***  
h Extrato Analí�co da conta do INSS, quando necessário  *** *** *** ***  
i Respostas aos ques�onamentos da fiscalização       
 
4 Cumprimento das Obrigações trabalhistas
a Comprovante de Pagamento de salários, do mês atual  *** *** *** ***  
b Comprovante de Pagamento de Vale-Alimentação, do mês atual  *** *** *** ***  
c Comprovante de Pagamento de Vale-Transporte, do mês atual  *** *** *** ***  
d Comprovante de Pagamento de demais bene�cios (férias, 13º salário, etc. quando necessário)  *** *** *** ***  
e Comprovante de Recolhimento de FGTS, mensal  *** *** *** ***  
f Comprovante de Recolhimento do INSS (DARF), mensal  *** *** *** ***  
H Comprovante do Pagamento do seguro de vida em grupo referente à competência anterior  *** *** *** ***  
 
5 Avaliação do Público Usuário
a Média da avaliação do público usuário interno ou externo  *** *** *** ***  
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17.2.7. Na coluna "avaliação semanal" deverá ser atribuída uma avaliação para os serviços conforme o instrumento de medição: Ó�mo (O), Bom
(B), Ruim (R), Péssimo (P).

17.2.8. No Quadro 3 acima, a marcação "***" indica situações que são avaliadas mensalmente

17.2.9. Mensalmente, o FISCAL deverá preparar relatório das vistorias, consolidando as ocorrências por semana e anotando os níveis de serviços e
atendimento dos quesitos:

17.2.10. A nota classificada “péssimo”, equivalente a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos, deverá ser anotada sempre que o quesito não for
atendido;

17.2.11. A nota classificada “regular”, equivalente a 0,1 (um décimo) ponto, indica que o quesito foi atendido, porém de forma não sa�sfatória;

17.2.12. A nota dos serviços classificada “bom” será verificada quando os quesitos forem efetuados a contento, não marcando ponto algum.

17.2.13. A nota mensal será de 10 pontos se todos os quesitos forem considerados bons;

17.2.14. Os cálculos para verificação da nota final do mês em análise obedecerá à seguinte fórmula:

17.2.15. Nota final = 10 - (Soma dos totais de pontos perdidos do profissional alocado/quan�dade de profissionais);

17.2.16. Sempre que a nota for menor ou igual a 6, a Contratada sofrerá glosa de 2% sobre o faturamento do mês;

17.2.17. Sempre que a nota for maior que 6 (seis) e menor ou igual a 8 (oito), a Contratada sofrerá glosa de 1% sobre o faturamento;

17.2.18. Sempre que a nota for maior que 8 (oito) e menor que 9,5 (nove vírgula cinco) a Contratada poderá receber advertência.

17.2.19. Será anotado apenas um nível de sa�sfação (péssimo, regular ou bom) para avaliação no conjunto, dos postos de serviços. Então como
exemplo, visita-se os postos e avalia-se no conjunto, observando se os quesitos atendem aos critérios de sa�sfações indicados;

17.2.20. Para avaliação do item “1c - Atendimento às normas internas” deverá se levar em conta:

17.2.21. Os recursos humanos empregados, em função da quan�dade e da formação profissional exigida;

17.2.22. A adequação dos serviços prestados à ro�na de execução estabelecida;

17.2.23. Cobertura efe�va dos postos;

17.2.24. Tratamento adequado dos funcionários com visitantes, servidores e demais colaboradores.

17.2.25. O campo “OBSERVAÇÃO” deverá conter o máximo de detalhamento possível, para que Contratada promova o saneamento das
desconformidades do serviço, conforme as especificações deste Termo de Referência.

QUADRO 4 - MENSURAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
 

Tipo de ocorrências Quan�dade (A) Equivalência (B) Pontos Ob�dos (A * B = C)
Ó�mo  100  
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Bom  80  
Ruim  50  
Péssimo  30  
SOMATÓRIO  -------  

17.2.26. Nota Máxima (NM) a ser alcançada será o somatório da quan�dade de ocorrências (A) mul�plicado por 100 (NM =  ΣA x 100).

17.2.27. A Nota Final (NF) será ob�da mediante somatório dos pontos ob�dos (C) dividido pelo somatório da quan�dade de ocorrência (A) (NF =  ΣC
/  ΣA).

17.2.28. Além dos documentos de fiscalização entregues no item 13 deste Termo, segue abaixo a documentação complementar, cuja periodicidade
pode ser anual, mensal ou pontual, solicitada pela fiscalização do Contrato:

 
QUADRO 5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

 
01 ENTREGA NOTA FISCAL MENSAL
1.1 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor mensal do contrato
1.2 O CNPJ da Nota Fiscal é o mesmo do Prestador do Serviço que consta do contrato
1.3 O CNPJ, nome e endereço completo do Tomador de Serviços (Museu da .... /IBRAM) estão corretos
1.4 Data da emissão da Nota Fiscal está correta
1.5 Período de prestação de serviços está correto
1.6 Os serviços estão iden�ficados corretamente, conforme o objeto que foi contratado
1.7 O serviço descrito na nota fiscal consta na relação de a�vidades informadas no cartão de CNPJ da empresa
1.8 O Local (município) da prestação de serviços está correto
1.9 Código do Município (ISSQN) da prestação do(s) serviço(s) está correto

1.10 Houve o destaque (alíquota e valor) do ISSQN de acordo com a legislação vigente do município, onde o
serviço foi prestado

1.11 Houve o destaque da contribuição previdenciária - INSS, constando a base de cálculo para o tributo e o valor
apurado

02 DOCUMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO ADMITIDO
2.1 ASO admissional de admissões no mês faturado
2.2 Ficha de registro de funcionários admi�dos do mês faturado 
2.3 Documentação pessoal (Iden�dade, CPF, Título) de novos funcionários do mês faturado
2.4 Comprovante de Residência e número de telefone dos novos funcionários do mês faturado
2.5 Carteira de trabalho com os dados pessoais e da contratação dos novos funcionários
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2.6 Opção/Não Opção pelo Vale-transporte
2.7 Comprovante de entrega de EPI’s
2.8 Comprovante de inclusão no plano de saúde dos novos funcionários e dependentes (caso houver direito CCT)

2.9 Comprovante de inclusão no plano odontológico dos novos funcionários
(caso houver direito CCT)

03 EPI's 
3.1 Comprovante de entrega de EPI’s
04 DOCUMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO DEMITIDO
4.1 Cópia da carta de Pedido de demissão de funcionário 
4.2 Cópia do aviso prévio devidamente assinado dos funcionários desligados no mês faturado
4.3 Termo de Rescisão de contrato de Trabalho

4.4 Termo de Homologação de rescisão do contrato de trabalho
(Somente funcionários com mais de 1 ano de casa).

4.5 Termo de Quitação de rescisão de contrato de trabalho.
4.6 Comprovante de pagamento das verbas rescisórias.
4.7 ASO demissional. 
4.8 Carteira de trabalho com os dados pessoais e da contratação dos funcionários desligados.
4.9 Ficha de registro dos funcionários desligados no mês faturado com a data do desligamento.
4.10 Demonstra�vo do Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório.
4.11 GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS.
4.12 Comprovante do recolhimento (pagamento) do FGTS. 
4.13 Extrato de Conta do Fundo de Garan�a - FGTS dos funcionários desligados. 
05 FÉRIAS
5.1 Aviso de férias.
5.2 Recibo de férias. 
5.3 Comprovante de pagamento das férias.
5.4 Demonstra�vo de Cálculo das Férias.
06 13º SALÁRIO
6.1 Comprovante de pagamento do 13º Salário referente ao mês faturado. 
6.2 Folha Analí�ca do 13º Salário referente ao mês faturado. 
07 ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
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7.1 Extrato da conta do INSS do Colaborador (a cada 3 meses).
7.2 Extrato da conta do FGTS do Colaborador (a cada 3 meses). 
08 DOCUMENTOS MENSAIS DOS FUNCIONÁRIOS 
8.1 Folha de pontos dos funcionários do mês de competência.
8.2 Comprovante de pagamento dos salários referente ao mês faturado.
8.3 Folha Analí�ca do mês de competência.
8.4 Holerite dos funcionários do mês de competência.
8.5 Comprovante do repasse do Vale-Alimentação referente ao mês de competência.
8.6 Comprovante do repasse do Vale-Transporte referente ao mês de competência.
8.7 Relação de Seguro de Vida em grupo referente ao mês de competência constando nome dos funcionários.
8.9 Comprovante do Pagamento do seguro de vida em grupo referente a competência anterior.
09 DOCUMENTAÇÃO EMPRESARIAL (DOCUMENTAÇÃO E-SOCIAL DA COMPETÊNCIA ANTERIOR)
9.1 Recibo de Entrega da Declaração de Compensação - PER/DCOMP WEB.
9.2 Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb.
9.3 Relatório de Créditos - DCTFWeb.
9.4 Relatório de Débitos - DCTFWeb.
9.5 Relatório de Créditos por Documento - Compensação - DCTFWeb.
9.6 Relatório Resumo de Créditos - DCTFWeb.
9.7 Relatório Resumo de Débitos - DCTFWeb.
9.8 Relatório da Declaração Completa - DCTFWeb.
10 DOCUMENTAÇÃO EMPRESARIAL (GUIA SEFIP DO MÊS DE COMPETÊNCIA)
10.1 Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social.

10.2 Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP Modalidade: branco - Declaração ao FGTS e
á Previdência.

10.3 O(s) nome(s) do(s) funcionários constam da relação dos trabalhadores na folha "Relação dos Trabalhadores
constantes do Arquivo SEFIP".

10.4 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP Resumo do Fechamento - Empresa. 

10.5
O número "NRA" constante na folha da Conec�vidade Social com o mesmo que consta na informação "Nº do
Arquivo" da Folha "Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - Resumo do Fechamento -
Empresa" da Guia SEFIP

10.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP Resumo do Fechamento - Empresa FGTS.
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10.7
O valor da "Guia do FGTS" para a competência com o mesmo valor que consta na folha "Relação dos
trabalhadores constantes no arquivo SEFIP resumo do fechamento - Empresa - FGTS" da GUIA SEFIP. ( se
não jus�ficar).

10.8
Relação os Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP
Resumo do Fechamento - Tomador de Serviços/Obra
Modalidade: branco - declaração ao FGTS e á Previdência.

10.9 Resumo das informações à previdência social constantes no arquivo SEFIP. Tomador de Serviços/Obra.
10.10 Resumo das informações à previdência social constantes no arquivo SEFIP Empresa.
10.11 Relação de Tomador/Obra - RET.
10.12 Resumo - Relação de Tomador/Obra - RET.

10.13 Relatório Analí�co da GPS
(Pode ter sido subs�tuído pela Guia DARF).

10.14 Relatório Analí�co da GRF .

10.15

Comprovante de Declaração das contribuições a recolher à previdência Social e a outras en�dades e fundos
por FPAS
Empresa
(Pode ter sido subs�tuído pelo Relatório Resumo de Débitos - DCTFWeb).

10.16 Relatório de Compensações.

10.17
Relação dos Trabalhadores com GRRF constantes no arquivo SEFIP
Modalidade "Branco" recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência
(somente quando há demissão).

10.18 Relatório de Valor de Retenção (LEI 9.711/98) à Compensar/Res�tuir ( caso houver).
11 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES MENSAIS
11.1 Guia FGTS e comprovante de pagamento do mês de competência.
11.2 Guia FGTS do 13º e comprovante de pagamento (se for o caso).

11.3 Guia GPS e comprovante de pagamento da competência anterior 
(quando subs�tuído pelo DARF enviar a DARF).

11.4 Guia GPS e Comprovante de Pagamento do 13º Salário (se for o caso).
11.5 Guia DARF e comprovante de pagamento da competência anterior .
11.6 Guia DARF e comprovante de pagamento do 13º Salário (se for o caso).
11.7 Nota Fiscal e Comprovante de Pagamento de Vale Transporte
11.8 Nota Fiscal e Comprovante de Pagamento de Vale Alimentação
12 QUITAÇÃO ANUAL DOS FUNCIONÁRIO DO CONTRATO
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12.1 Documento de Quitação Anual conforme Art. 507 Alínea B da CLT (exercício do ano anterior).
13 DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E EXIGÊNCIAS
13.1 Comprovante de registro da arma na Polícia Federal dentro do período de vigência
13.2 Painéis balís�cos dentro do prazo de validade 
13.3 Comprovante de manutenção das armas e munições (renovado a cada 6 meses) 
13.4 Relatório de Rondas
13.5 Antecedentes criminais dentro do prazo de validade
13.6 Equipe com exames Médicos e Psicológicos em dia 
13.7 Carteira Nacional de Vigilante de todos os vigilantes dentro do prazo de validade
13.8 Cer�ficados de reciclagem realizados no mês de referência

 

17.2.29. Caso haja descobertura do posto do �tular, no final do mês da competência, é necessário entregar à fiscalização do contrato a folha de
ponto, pagamento de salário, pagamentos de bene�cios do subs�tuto e demais verbas, caso necessário.

17.2.30. A avaliação do IMR será ins�tuída conforme o QUADRO 3.

17.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.3.1. não produziu os resultados acordados;

17.3.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.3.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade
inferior à demandada

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo do objeto contratual, nos termos abaixo:

18.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

18.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administra�vo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração
de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

18.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.
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18.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

18.3.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

18.3.2. o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

18.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

18.6. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úl�mo. 

18.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

18.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.8.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

18.8.2. emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

18.8.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento
de Medição de Resultado (IMR).

18.9. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei
n° 10.406, de 2002).

18.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
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19. DO PAGAMENTO

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

19.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

19.4.1. o prazo de validade;

19.4.2. a data da emissão;

19.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.4.4. o período de prestação dos serviços;

19.4.5. o valor a pagar; e

19.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da Contratante.

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

19.9. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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19.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018. 

19.12. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da
a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de
1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

19.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

19.16. EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII
da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação per�nente, tais como
folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho,
com o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

20.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da
contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada
específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da
referida norma.

20.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da
Contratada, que serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e u�lizada
exclusivamente para crédito das rubricas re�das.

20.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando
devido;

20.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Cons�tuição, quando do gozo de férias
pelos empregados vinculados ao contrato;

20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

20.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação
e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

20.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;

20.5.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

20.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

20.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

20.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação
Técnica firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição financeira.

20.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
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20.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam re�dos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o
valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos a�nentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.

20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade Contratante para u�lizar os valores da conta-depósito para o
pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.

20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e
seus respec�vos prazos de vencimento.

20.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

20.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de
eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

20.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

20.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no momento do encerramento do contrato,
na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

21.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.

21.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

21.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho deve repassar integralmente o
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

21.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

21.5.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio
ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
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21.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;

21.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a par�r da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

21.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação,
independentemente daquela em que celebrada ou apos�lada.

21.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

21.8. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:

21.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

21.8.2. da data do úl�mo reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

21.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado;

21.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda
não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

21.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

21.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho. 

21.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de
par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

21.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

21.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes
da mão de obra), o respec�vo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento previsto na Convenção Cole�va de Trabalho adotada,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
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R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

21.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

21.14.2. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o defini�vo.

21.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo adi�vo.

21.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratual.

21.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

21.15.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

21.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou

21.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

21.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

21.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

21.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
Contratante para a comprovação da variação dos custos.

21.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.
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21.20. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

22.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

22.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

22.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

22.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

22.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

22.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

22.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

22.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

22.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege
a matéria.

22.4. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

22.5. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia.

22.6. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

22.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

22.8.  Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

22.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

22.10. Será considerada ex�nta a garan�a:
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22.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

22.11. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

22.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

22.13. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº
9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

22.14. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

22.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada
para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

23.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

ii. Multa de:
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I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

III - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por
ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

VI - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

23.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va neste Termo de Referência.

23.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

23.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TABELA 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

 
Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01
7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

23.6.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

23.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

23.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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23.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

23.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

23.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

24.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado
no edital.

24.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

24.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

24.3.1. Comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência
mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados, referentes a períodos
sucessivos não con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

24.4. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

24.4.1. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compa�veis com o
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos.

24.4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;

24.4.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

24.4.1.3. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24.4.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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24.4.2. Declaração de que instalará escritório na região metropolitana de Belo Horizonte, ou em um raio máximo de até 50 km da cidade sede do
museu, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’,
do anexo VII da IN SEGES/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a
instalação/manutenção do escritório.

24.4.3. Prova de atendimento aos requisitos referentes aos serviços de  VIGILÂNCIA:

a) Autorização para a aquisição e a posse de armas e munições, conforme estabelece o Art. 20 da Lei nº 7.102, de 20/06/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056, de 24/11/1983;

b) Autorização para funcionamento, expedida pelo Departamento de Polícia Federal, conforme determinam o Decreto nº 89.056, de
24/11/1983, e a Portaria DPF/MJ nº 3.233, de 10/12/2012 e alterações;

c) Documento de Revisão de Autorização, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme determinam o Decreto nº 89.056, de
24/11/1983, e a Portaria DPF/MJ nº 3.233, de 10/12/2012 e alterações;

d) Cer�ficado de Segurança, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme determina a Portaria DPF/MJ nº 3.233, de
10/12/2012 e alterações.

24.4.3.1. O Alvará de Autorização de Funcionamento ou Alvará de Revisão de Autorização de Funcionamento emi�do por parte do Departamento de
Polícia Federal, com prazo de até um ano a contar da publicação no Diário Oficial da União, que autorize o funcionamento nos limites do Estado de Minas
Gerais;

24.4.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável

24.4.4.1. O atestado de vistoria poderá ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante em que conste, alterna�vamente, ou que conhece
as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assume total responsabilidade por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

24.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

24.5.1. Valor Global: R$ 3.022.630,51 (três milhões, vinte e dois mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e um centavos).

24.5.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

24.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

24.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

25. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

25.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 3.022.630,51 (três milhões, vinte e dois mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e um centavos).

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 42207/423034
Fonte: 0100
Elemento de Despesa: 339037
 

Anexos:
I – Estudo Técnico Preliminar (1701100);
II –  Listagens de Especificações Técnicas (1850647, 1850649, 1850653, 1850657 e 1850659);
III-  Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (1960577).

 

Belo Horizonte/MG, na data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
Unidades Museológicas:

Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO
Museu do Diamante - MD

Museu Regional de Caeté- MRDC
Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR

Museu Regional Casa dos O�oni - MRCO
 
 

1. De acordo.
2. Autorizo a contratação dos serviços, na forma proposta.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Coordenação

Escritório de Representação Regional do Ibram em Minas Gerais

Documento assinado eletronicamente por Lucineia Maria Bicalho, Diretor(a) do Museu Regional de Caeté, em 05/04/2023, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


03/05/2023, 11:08 SEI/IBRAM - 1979245 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2111827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000141&infra_hash=1… 41/41

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fá�ma Loureiro Vasconcelos, Diretor(a) do Museu Regional de São João del-Rei, Subs�tuto(a), em
05/04/2023, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva Xavier, Diretor(a) do Museu Regional Casa dos O�oni, em 05/04/2023, às 17:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Campos das Dores, Diretor(a) do Museu do Ouro, Subs�tuto(a), em 05/04/2023, às 17:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cássia Ta�ane Teixeira, Diretor(a) do Museu do Diamante, Subs�tuto(a), em 06/04/2023, às 10:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1979245 e o código CRC FAF9D203.

Referência: Processo nº 01469.000115/2022-83 SEI nº 1979245

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Estudo Técnico Preliminar - 10/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 01469.000115/2022-83

2. Descrição da necessidade

2.1 Considerando a proximidade do término da vigência do Contratos cujo objeto é a prestação de serviço de segurança e
vigilância  no âmbito das Unidades Museológicas e a  essencialidade da continuidade desses serviços, iniciou-se este Estudo
Técnico Preliminar para planejamento de contratação que atenda às demandas dos museus.

2.2  Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de segurança e
vigilância nas Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO,
Museu do Diamante - MD, Museu Regional de Caeté- MRDC, Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu
Regional Casa dos Ottoni - MRCO, conforme processo 01469.000115/2022-83.

2.3 Os benefícios diretos que podemos citar incluem a manutenção da segurança do acervo e do patrimônio público sob a guarda
das Unidades mencionadas, assim como das pessoas que circulam diariamente em seus espaços, melhorando também a estrutura
de serviços prestados à comunidade. 

2.4 A contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços acima mencionados justifica-se pelo fato de que não existem
servidores públicos para o desempenho das funções inerentes ao cargo e tais funções não serem  correlatas  e nem
estarem previstas no Plano Especial de Cargos da Cultura.

2.5 A contratação visa ainda verificar a continuidade e a possibilidade de ampliação dos serviços prestados nas dependências das
Unidades Museológicas, nas quais a sua interrupção pode comprometer as atividades-meios e atividades-fins. 

2.6 A contratação da prestação de serviços, consoante o Decreto nº 9.507/2018, regulamentado pela Portaria nº443, de 27 de
dezembro de 2018, do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para execução de atividades acessórias,
instrumentais e complementares constitui-se em uma alternativa indispensável para a melhoria da gestão administrativa, como
meio de apoio e suporte à consecução das ações finalísticas das Unidades Museológicas.

2.7 Além disso, faz-se necessário prover as Unidades com os meios técnicos e operacionais necessários ao desenvolvimento de
suas atividades institucionais e a terceirização dos serviços é necessária à realização das atividades essenciais ao cumprimento da
missão institucional, em conformidade com  a Portaria Ibram nº 1069, de 24 de fevereiro de 2022, art. 1º, paragrafo único, inciso
XXVII - vigilância armada e eletrônica.

2.8 Os servidores em exercício nas Unidades estão alocados em atividades que lhes sejam exclusivas, carecendo de mão-de-obra
que possa se dedicar ao desempenho de tarefas administrativas acessórias e auxiliares para alcance dos objetivos organizacionais.

2.8.1 Ressalte-se que não se terceirizará as atividades finalísticas e os postos de trabalho contratados não desempenharão as
atividades vedadas no Decreto nº 9.507/2018. 

2.9 Dentre as necessidades para contratação do serviço, destacam-se: vigiar as dependências das Unidades com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos; zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio; recepcionar e controlar a movimentação
de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio; controlar objetos e cargas; comunicar-se
via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos competentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Museu do Diamante Cássia Tatiane Teixeira

Museu do Ouro/Casa Borba Gato Paulo Jo´sé do Nascimento Lima



UASG 423034 Estudo Técnico Preliminar 10/2022

2 de 12

Museu Regional Casa dos Ottoni Carlos Alberto Silva Xavier

Museu Regional de Caeté Lucinéia Maria Bicalho

Museu Regional de São João del-Rei Eliane Marchesini Zanatta Abrahão

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os  serviços  envolvem a  disponibilização de mão-de-obra capacitada, em regime de dedicação exclusiva, para garantir
a  proteção, segurança e o zelo pela guarda do patrimônio nas Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a
saber: Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO, Museu do Diamante - MD, Museu Regional de Caeté- MRDC, Museu Regional
de São João del-Rei - MRSJDR e Museu Regional Casa dos Ottoni - MRCO, conforme processo 01469.000115/2022-83.

4.2 Devido a natureza dos serviços a serem executados, a contratação ocorrerá por meio de postos de trabalho, uma vez que não
se pode definir critérios de produtividade objetivos, de maneira a estabelecer uma contratação por resultado.

4.3 Os serviços deverão obedecer aos horários e postos estabelecidos, podendo a contratante alterá-los a qualquer tempo, de
acordo com suas necessidades, na forma da legislação vigente.

4.4 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a lei 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024
de 2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

4.5 A prestação do serviço possui natureza continuada, pois os museus não dispõem de servidores para o atendimento desses
serviços, visto que   não existem esses cargos no  quadro de pessoal do Instituto Brasileiro de Museus. Assim, para o
preenchimento da lacuna e atendimento da demanda instalada, torna-se necessária a terceirização dos  serviços de  vigilância,
contratação autorizada através do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e em conformidade com a Portaria Ibram nº 1069,
de 24 de fevereiro de 2022.

4.6 O prazo para execução dos serviços de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, prorrogáveis através de Termo
Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada a (60) sessenta meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei 8.666/1993, a
contar da data de sua assinatura. A previsão da possibilidade de prorrogação contratual se justifica em razão de o objeto se
enquadrar como serviço de natureza contínua, tendo em vista que compreende a prestação de  serviços    necessários para o
desempenho das atribuições. 

4.7 Para a execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) aos
empregados envolvidos na execução dos serviços, conforme definido no Termo de Referência.

4.8 O Licitante deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

4.9 A contratada deverá disponibilizar a  quantidade necessária de deslocamentos para cada dia trabalhado, devendo esse
quantitativo ser considerado quando da cotação do benefício de auxílio transporte (vale transporte). Não há a necessidade de
hospedagem.

4.10 O início da execução do objeto ocorrerá mediante a assinatura do contrato.

4.11 O Código Brasileiro da Ocupação de  vigilantes e guardas de segurança é o  CBO 5173-30, que pertence ao grupo
dos trabalhadores nos serviços de proteção e segurança, segundo a tabela CBO divulgada pela Secretaria Especial da Previdência
e Trabalho do Ministério da Economia (antigo MTE - Ministério do Trabalho).

4.11.1 Descrição sumária CBO 5173-30, com adaptações: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das
pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em
áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; controlam objetos e
cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

4.11.2 Atribuições a serem desenvolvidas

1. Garantir e resguardar a integridade física de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo
museológico e toda a documentação histórica e administrativa, que tramita pelo museu;
2. Garantir cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à utilização da sala de exposições temporárias e
demais dependências do museu;
3. Comunicar imediatamente à Administração do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
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4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;
5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;
7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;
8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala;
9. Colocar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;
10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;
11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;
12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do , verificando todas as dependências, adotando os
cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das
instalações;
13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir
tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências
externas e climáticas, fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois
da conferência do acervo pelo vigilante que está assumindo;
15. Vistoriar sistematicamente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Administração qualquer
anormalidade e anotar no Livro de Ocorrências;
16. Dirigir-se à Administração, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;
17. Não utilizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às atividades de rotina;
18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências privativas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só
poderá ser permitida após a identificação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na
sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja liberada a entrada mediante credenciamento;
19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;
20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às
características do serviço, o contato verbal com os visitantes, caso necessário;
21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas
estratégicas, sob supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob
supervisão;
22. Após o horário de funcionamento administrativo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar
aparelhos ligados nas tomadas ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Administração
acerca do ocorrido;
23. Durante e após o horário de funcionamento administrativo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a retirada de
acervo ou equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Administração. Caso contrário
negar qualquer acesso;
24. Não permitir a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da
Administração;
25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Administração, para retirada de qualquer objeto,
que estiver sendo levado do Museu, e não puder ser facilmente identificável como de propriedade pessoal, comunicando
à Administração, caso surja algum problema, sem que isso cause constrangimentos às pessoas;
26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;
27. Não utilizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Administração;
28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Administração;
29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;
30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de
Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho
das atividades;
31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações,
facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual
acontecimento;
32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e
previamente autorizados pela Administração;
33. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à
segurança dos serviços e das instalações;
34. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de
terceiros.

4.12 Critérios Ambientais Adotados e Práticas de Sustentabilidade 

4.12.1 Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, da Casa Civil, da Presidência
da República, no que couber.
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4.12.2 Sem prejuízo da legislação e das normas vigentes que amparam as contratações de serviços pela Administração Pública,
adiciona-se que:

4.12.3 A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as
normas do Ministério do Trabalho e Emprego;

4.12.4 A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta do Art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 - Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

4.12.5 A contratada deverá elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o
objetivo de promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego; 

4.12.6 Na definição das rotinas de execução das atividades para contratação dos serviços terceirizados deverá ser previsto e
estimado período adequado, para a orientação e ambientação dos trabalhadores às políticas de responsabilidade socioambiental
adotadas, durante toda a vigência do contrato; 

4.12.7 Deve ser incluída nas obrigações da contratada a exigência de comprovação, antes da efetivação da contratação, das
seguintes condições: 

4.12.7.1 Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de
escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria Interministerial nº. 2, de 12 de maio de 2011. 

4.12.7.2 Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do
artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT
nos 29 e 105;

4.12.7.3 Deve constar como obrigação da contratada a manutenção dessas condições, o que poderá ser verificado constantemente
durante toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão contratual.

5. Levantamento de Mercado

5.1 O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei n.° 10.520/02 e o
Decreto n.° 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e qualidade possíveis de serem  objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais no mercado, enquadram-se nos pressupostos da legislação
epigrafada, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares a área de
competência legal das Unidades Museológicas em Minas Gerais, não inerentes as categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

5.2 A prestação do serviço possui  natureza continuada, pois as Unidades Museológicas não dispõe de recursos
humanos para o atendimento desses serviços, visto que essas funções foram extintas.

5.3 Assim, para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda instalada, torna-se necessária a terceirização
dos serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial Armada, de acordo com previsão da Lei n.º 10.520/02 e Decreto
n.º 10.024/19. 

5.4 Foram pesquisadas contratações realizadas por outros órgãos e entidades com o objetivo de identificar a
existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. Diante do
resultado encontrado, e das diferentes soluções existentes no mercado que possam atender à demanda levantada,
identificamos modelos de fornecimento, os quais seguem abaixo:

5.4.1 Modelos de fornecimento

5.4.1.1 Os modelos de fornecimento identificados se baseiam nos tipos de vigilância: orgânica, também conhecida
como patrimonial, e eletrônica.
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5.4.1.2 A vigilância patrimonial se baseia na contratação de postos de serviços, compostos de mão de obra
especializada de vigilantes que podem ser contratados na forma de serviços contínuos ou eventuais (spot), com
modelos orientados de acordo com as seguintes características: horários de cobertura, ostensividade, acessórios e
equipamentos de apoio aos postos de serviços e de proteção individual.

5.4.1.3 A vigilância eletrônica possui modelos de fornecimento orientados pela contratação de bens e serviços na
forma de sistemas isolados ou integrados de circuito fechado de TV (CFTV), de controle de acesso e sistemas de
sensoriamento, detecção e alarmes. Complementa esses modelos a opção de contratação de postos de serviços de
vigilantes especializados no monitoramento dos sistemas eletrônicos de segurança.

5.4.1.4 Os mercados de fornecimento se dividem nos seguintes grupos de itens de serviços ou materiais:

5.4.1.4.1 Postos de vigilância – armada e desarmada;

5.4.1.4.2 Aquisição de circuitos fechados de televisão - CFTV;

5.4.1.4.3 Postos de vigilância – monitoramento; e

5.4.1.4.4 Aquisição de controle de acesso.

5.4.1.5 Como podemos perceber inúmeros são os modelos e formas de contratação.

5.4.1.6 Sobre as diferentes modalidades que o mercado oferece para a contratação deste estudo foram realizadas
pesquisas no que tange às contratações dos serviços de vigilância promovidas no âmbito de outros Órgãos da
Administração Pública Federal, com o objetivo de verificar as soluções compatíveis/similares que venha a dar
atendimento aos requisitos e necessidades apresentadas no presente estudo.

5.4.1.7 Para tanto, conforme tabela abaixo, observamos que vários órgãos adotam a mesma modalidade pertinentes
ao serviço de vigilância no âmbito da Administração Pública Federal:

Pregão Órgão UF Objeto

15/2021 135005 RR
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Vigilância armada, que compreenderá o fornecimento de mão de 
obra, EPIs e equipamentos necessários

13/2020
90039

 
RR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilância armada nas dependências da Justiça Federal de 
Roraima.

1/2021 158560 AM

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma 
contínua, dos serviços de vigilância patrimonial armada diurna e 
noturna, a serem executados nas dependências do Campus do 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Amazonas 
em Parintins-AM

2/2021 170209 AM
Contratação de pessoa jurídica, especializada em serviços de 
vigilância patrimonial orgânica armada, na escala 12X36 noturno e 
diurno ininterruptos

03/2021 343015 RJ

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 
Vigilância e Segurança Patrimonial Armada e Desarmada visando garantir a 
integridade física dos servidores, funcionários e visitantes, bem como do 
acervo patrimonial histórico sob a guarda do Museu Imperial e suas 
subunidades, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários para execução dos serviços

Dispensa 
024/2021

423034 MG

Contratação de serviços de serviços de vigilância eletrônica a 
distância, denominado monitoramento remoto de sistemas de 
alarmes e de vistoria de pronta resposta, por 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, das instalações do Museu 
do Diamante/Ibram.

5.4.1.8 Em relação às informações dos dados acima, nota-se que os postos contínuos de vigilância são amplamente
praticados para serviços de vigilância patrimonial.
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5.4.1.9 Verifica-se que esta é uma solução comum na contratação deste objeto pelos órgãos públicos.

5.4.1.10 Ainda que seja uma solução de baixo custo, a contratação de serviços de vigilância eletrônica a distância,
denominado monitoramento remoto de sistemas de alarmes e de vistoria de pronta resposta não atenderia a
demanda dos museus em sua totalidade, pois a existência de circuito de câmeras não forneceria o serviço de
inspeção das dependências das unidades museológicas, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas
estranhas e outras anormalidades; controle fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os
lugares desejados; recebimento de visitantes, dentre outros. A equipe de planejamento concluiu que esta solução
seria complementar a demanda  atual e, dessa forma, irá sugerir  a criação de grupo de trabalho para estudos
aprofundados sobre o tema.

5.4.1.11 O Termo Aditivo aos contratos de vigilância armada não é viável tendo em vista o encerramento do prazo
de vigência dos contratos mencionados e que não é permitido realização de prorrogações ou aditivos. 

5.4.1.12 Diante da relevância apresentada das contratações já praticadas nos órgãos públicos, verificamos que a
escolha pelos postos de vigilância patrimonial, inclusive solução também praticada nas Unidades Vinculadas ao ER-
MG/ES no estado de Minas Gerais, continua sendo um bom caminho para este serviço.

5.4.1.13 Posto isso, esta equipe opta pela escolha, já praticada neste e em outros órgãos, conforme elucidados nos
tópicos acima, pela solução de postos de trabalho contínuos de vigilância patrimonial como a melhor opção para o
objeto deste estudo.

5.4.2 Justificativa para a solução a ser contratada

5.4.2.1 Conforme já apresentado, a melhor solução para o objeto deste estudo é a solução por Posto de Trabalho e
os serviços deverão obedecer aos horários e postos estabelecidos.

5.4.2.2 A vantagem de utilização de postos contínuos de serviços de vigilância armada é a possibilidade de uso de
armamento que previne ação de criminosos que temem por revide armado. A única opção legal de uso de armas é
pelo sistema de vigilância patrimonial, quando se discute modelos de terceirização dos serviços. Outras formas são
o chamamento da polícia militar, civil e federal, contudo, esta não é uma opção de vigilância, mas deve ser
utilizada apenas em casos extremos. Assim o mercado é restrito aos formatos de vigilância patrimonial quando se
necessita de uso de armas.

5.4.2.4 Cada Unidade demandante deve especificar a quantidade de postos de trabalho pretendida. 

 

 

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de vigilância e segurança patrimonial armada
nas Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO, Museu do
Diamante - MD, Museu Regional de Caeté- MRDC, Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu Regional Casa
dos Ottoni - MRCO, com  fornecimento de materiais, mão de obra e uniformes e o emprego dos equipamentos necessários a
execução dos serviços.

6.2 Os serviços de vigilância  e segurança patrimonial a serem autorizados para execução de forma indireta nas unidades
museológicas do Ibram são considerados de atividades meio e adéqua a contratação conforme estipula o Art. 37,inciso XXI, da
Constituição Federal para o atendimento ao público que buscam os serviços públicos.

6.3 Após este Estudo Técnico, deve ser confeccionado o Mapa de Riscos da contratação dos serviços a serem executados, de
maneira a ponderar e mitigar os riscos implícitos no objeto pleiteado tanto na fase de planejamento quanto na fase de gestão do
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Contrato, Termo de Referência e Edital juntamente com seus respectivos anexos facilitando a visualização das obrigações
implícitas na participação do certame, por parte dos licitantes interessados.

6.4  Após realizada a licitação faz-se necessária a formalização do Contrato.

6.5 Neste sentido, a principal missão das atividades meio e apoio operacional, é garantir a operacionalização integral das
atividades de forma contínua, eficiente e confiável. Para atingir esse objetivo, a Administração Pública vem buscando, de forma
racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficiência, eficácia e efetividade de suas
ações. Entretanto, realocar carreiras específicas para execução de atividades meio de apoio operacional, causa prejuízo no
desempenho das atividades técnicas que constituem os objetivos, funções e a missão da instituição, como um todo. A
terceirização do referido serviço é o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada estabelecida por esta Autarquia nas
unidades museológicas, portanto, deste modo, busca-se a forma para o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência,
bem como um elevado padrão na satisfação do público usuário.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A contratação almeja suprir as demandas das Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu
do Ouro/Casa Borba Gato - MDO, Museu do Diamante - MD e Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu
Regional Casa dos Ottoni - MRCO com recursos humanos, em atividades de vigilância. Trata-se de atividades que influenciam
diretamente na execução das funções e ações meio e finalísticas das instituições. A partir dos estudos realizados e dos
Documentos de Formalização de Demandas, estima-se que a quantidade de postos a serem contratados por Unidade Museológica
é:

UNIDADE 
MUSEOLÓGICA

ITEM
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 
ATUAL

QUANTIDADE 
PRETENDIDA

JORNADA 
DE 

TRABALHO

LOCAIS DA 
EXECUÇÃO 

DOS 
SERVIÇOS

 

MRSJDR

1
Vigilante Armado 

Diurno

Posto de 
trabalho

04 04

Jornada de 

12 x 36

Museu 
Regional de 
São João del-

Rei: Rua 
Marechal 

Deodoro, 12 
Centro, São 
João del-Rei

/MG 

 

2
Vigilante Armado 

Noturno
01 01

 

MRCO

3 Vigilante Armado 
Diurno

Posto de 
Trabalho

02 02

Jornada de 
12 x 36

Museu 
Regional Casa 

dos Ottoni - 
Praça 

Cristiano 
Ottoni, 72, 
Praia, Serro

/MG
 

4
Vigilante Armado 

Noturno 01 01

 

MDD

5 Vigilante Armado 
Diurno

Posto de 
Trabalho

01 01

Jornada de 
12 x 36

Museu do 
Diamante:

Praça Lobo de
Mesquita, 266, 

Centro,
Diamantina

/MG
 

6 Vigilante Armado 
Noturno

01 01

 

7 Vigilante Armado 
Diurno

01 01 Museu 
Regional de 
Caeté: Rua 
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MRC
Posto de 
Trabalho

Jornada de 
12 x 36

Israel 
Pinheiro, 176, 
Centro, Caeté

/MG
 

8
Vigilante Armado 

Noturno 01 01

 

MDO

9
Vigilante Armado 

Diurno

Posto de 
Trabalho

02 02

Jornada 12 x 
36

Museu do 
Ouro: R. da 

Intendência, s
/n - Centro, 
Sabará - MG
Casa Borba 
Gato:  R. 

Borba Gato, 
71 - Centro, 
Sabará - MG

 

10
Vigilante Armado
Noturno 02 02

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.617.358,40

8.1 Metodologia utilizada

8.1.2 Inicialmente, foi verificado quanto era o percentual de variação entre o custo do empregado atual na unidade
do Museu Regional de São João del-Rei em relação a este custo nas demais unidades. 

8.1.3 A partir desta análise chegou-se a conclusão que a variação de custo entre as unidades não são substanciais.
Portanto, concluímos que uma atualização do contrato para os valores da Convenção Coletiva de Trabalho 2022 em
média refletiria o valor do empregado para todas as unidades museológicas em Minas Gerais. 

8.1.3 Desta forma elaboramos planilha de preços do contrato atual para a Unidade do Museu Regional de São João
del-Rei  e atualizamos as rubricas levando em consideração os reajustes da Convenção Coletiva de Trabalho 2022.
Na planilha, anexada a este documento, chegamos a um custo mensal por empregado: 

Descrição
Custo mensal estimado por 

empregado (CCT 2022)
Vigilante Diurno 6.438,03

Vigilante Noturno 7.446,05

8.1.4 A partir desta estimativa calculamos o custo mensal do contrato para cada unidade para o exercício financeiro
2022 levando em consideração o quantitativo de postos por unidade conforme tabela abaixo: 

Unidade
Cargo 

Vigilante 

R$ atual 
por 

empregado 

Variação % 
empregado 
em relação 
a MRSJDR

R$ atual 
empregado 
CCT 2022

Qtd. 
de 

Postos

Total 
Mensal

Total Anual
Custo 
total 

Mensal

Custo Total 
Anual

MRSJDR
Diurno 5.515,38 0% 6.438,03  4  51.504,24   618.050,88 

66.396,34 796.756,08
Noturno 6.378,76 0% 7.446,05  1  14.892,10   178.705,20 

MDD
Diurno  5.630,15  2% 6.572,00  1  12.876,06   154.512,72 

27.768,16 333.217,92
Noturno  6.738,32  6% 7.865,77  1  14.892,10   178.705,20 

MRC
Diurno  5.353,19  -3% 6.248,71  1  12.876,06   154.512,72 

27.768,16 333.217,92
Noturno  6.097,24  -4% 7.117,43  1  14.892,10   178.705,20 

MDO
Diurno  5.439,86  -1% 6.349,88  2  25.752,12   309.025,44 

55.536,32 666.435,84
Noturno  6.250,01 -2% 7.295,76   2  29.784,20   357.410,40 

Diurno  5.554,63  1% 6.483,85 2  25.752,12   309.025,44 
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MCO 40.644,22 487.730,64Noturno  6.481,20  2% 7.565,63 1  14.892,10   178.705,20 

TOTAL GERAL 218.113,20 2.617.358,40

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Seguindo o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, optou-se pelo parcelamento do objeto por Unidade
Museológica, tendo em vista que a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto.

9.2 O serviço de vigilância org envolve  solução unificada de segurança, cujo objeto apresenta inviabilidade de separação por
posto de trabalho, dentro de um mesmo ambiente/espaço.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se faz necessária a realização de contratações adicionais, correlatas e/ou interdependentes, para que o objetivo desta 
contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente contratação tem como objetivo suprir o desenvolvimento das atividades de apoio ao cumprimento da missão
institucional do Ibram, como assegurar a continuidade da prestação dos serviços pelos Museus vinculados ao ER-MG/ES.

11.2 As ações estão alinhadas com os programas de segurança dos Planos Museológicos das Unidades, bem como o Mapa
Estratégico do Ibram.

11.3 As ações de contratações para atender os serviços de Vigilância para as Unidades Museológicas vinculadas ao ER-MG /ES
foram cadastradas e aprovadas no sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Proporcionar a segurança das instalações, com vistas à proteção contra eventualidades como depredação, violação, evasão,
apropriação indébita e outras ações que resultem em dano ao patrimônio;

12.2 Controlar a circulação de bens, próprios e de terceiros, o remanejamento entre as unidades, assim como o acompanhamento
das saídas e entradas de bens permanentes e de consumo no prédio;

12.3 Garantir a integridade de materiais, equipamentos, instalações, veículos e unidades móveis, além de controlar a circulação
interna de visitantes, prestadores de serviços e servidores;

12.4 Preservar o bem-estar físico dos servidores e colaboradores em desempenho de suas atividades quando presentes nas
unidades;

12.5 Por fim, promover a continuidade dos serviços de vigilância prestados nas dependências das Unidades Museológicas,
fornecendo segurança e garantindo a otimização e adequação da força de trabalho dos servidores e demais colaboradores em suas
atribuições finalísticas na instituição.

12.6 A terceirização dos serviços em tela também trazem os seguintes benefícios:
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12.6.1 Economicidade: A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação dos serviços em questão,
poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo.

12.6.2 Eficácia: Contribui na melhoria da qualidade dos serviços bem como zelar e guardar o patrimônio das unidades.

12.6.3 Eficiência: Um processo bem planejado proporcionará um bom fornecimento de serviço de segurança e vigilância
contribuindo para uma maior qualidade dos serviços e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis com a seleção do fornecedor com melhor preço.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não haverá necessidade de providências para início da prestação dos serviços pela empresa a ser contratada quanto a
adequação do ambiente ou adaptação da estrutura já existente.

13.2 Será necessário a designação formal pelas autoridades competentes do gestor da execução contratual e fiscais responsáveis
pela fiscalização técnica, administrativa e setorial, se for o caso, e seus substitutos.

13.3 O contrato será administrado pelo setor competente da unidade contratante.

13.4  Quanto ao ambiente físico, não há nenhuma necessidade de adequações para início das atividades desta tipologia de
serviços. Contudo, faz-se necessário criar um cronograma de atividades, para especificar cada tarefa que se faz necessária antes
de dar início ao desempenho das atividades pela contratada, com o objetivo de regularizar a situação da empresa vencedora do
certame, e apresentá-la para a equipe com a qual ela trabalhará durante a vigência contratual.

13.5 Será necessário que a contratada promova a transição contratual com o recebimento e entrega do posto, tendo em vista o
serviço pleiteado e por tratar-se de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, no inicio e fim o contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, da Casa Civil, da Presidência
da República, no que couber.

14.2. Objetiva a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações promovidas pela Administração Pública, embora a
contratação em si não acarrete impacto ambiental, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93, alterado
pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº 7746
/2012.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando que os requisitos da contratação foram objetivamente definidos e a solução encontrada mostra-se adequada para o 
atendimento da necessidade, resta demonstrada a viabilidade da contratação na forma identificada neste instrumento.
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ANEXO VII-D

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO 01469.000235/2018-02

DATA PROPOSTA 15/12/2017

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 16/12/2020

B Município/UF São João del-Rei/MG São João del-Rei/MG

C Convenção coletiva MG000665/2019 MG000400/2022

D Ano do Acordo, Convenção ou Díssidio Coletivo 2020 2022

E Vigência 01.01.2020 a 31.2.2020 01.01.2022 A 31.12.2022

F Número de meses de execução contratual 12 12

Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo Serviço (mesmo serviço com características distintas) Vigilância - Escala 12 x 36 Vigilância - Escala 12 x 36

2 Classificação Brasileira de ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Cotegoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Vigilância Vigilância

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01.01.2020 01.01.2022

1. Módulos

Módulo 1 Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A Salário-Base 0,0448  1.775,41 0,0448  1.775,41 10,65%  2.062,39 3,52%  2.062,39 

B Adicional de Periculosidade 30%  532,62 30%  532,62 30%  618,72 30%  618,72 

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno 40%  447,09 40%  519,35 

E Adicional de Horas-Extras (feriados) (média de 12 feriados anualmente)

F Intervalo Intrajornada 60%  255,48 60%  255,48 60%  296,77 60%  296,77 

G Reserva Técnica (folgas/férias/faltas/ etc.) 0%  -00 0%  -00 

Total  2.563,51  3.010,60  2.977,88  3.497,24 

Média de dias trabalhados no Mês 15,22 Remuneração  2.308,03  2.755,12 Remuneração  2.681,11  3.200,46 

Qtd. De Horas Mensais 220 Indenização  255,48  255,48 Indenização  296,77  296,77 

Qtd. De horas noturnas diárias 7

Módulo 2 Benefícios Mensais e Diários Unitário  Valor R$  Unitário  Valor R$  Unitário  Valor R$  Unitário  Valor R$  

A Transporte (desconto 6%)  3,50  -00  3,50  -00  3,90  -00  3,90  -00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação (desconto 10%) (Cláusula 15ª §6º)  19,85  271,91  19,85  271,91  23,06  315,88  23,06  315,88 

C Assitência médica e familiar (Cláusula 17ª §1º)  100,88  100,88  117,18  117,18 

D Cesta Básica (Cláusula 14ª §1º)  125,05  125,05  160,00  160,00 

E Plano Odontológico (Cláusulo 18ª §1º)  15,12  15,12  17,56  17,56 

F Seguro de vida, invalidez e funeral  12,93  12,93  29,93  29,93 

G Taxa de Custeio patronal  0,00  4,25  0,00  4,25 0,25%  5,16 0,25%  5,16 

H Programa de combate a vigilância clandestina (Clausula 64ª §2º)  4,00  4,00  4,00  4,00 

Total  534,14  534,14  649,71  649,71 

Módulo 3 Insumos Diversos

3 Insumos Diversos Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ 

A Uniformes  75,00  75,00  75,00  75,00 

B Equipamentos  78,59  78,59  78,59  78,59 

C Material  -00  -00  -00  -00 

Total  153,59  153,59  153,59  153,59 

Módulo 4 Encargos Sociais e Trabalhistas

Submódulo 4.1 Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A INSS 20,00%  461,61 20,00%  551,02 20,00%  536,22 20,00%  640,09 

B SESI ou SESC 1,50%  34,62 1,50%  41,33 1,50%  40,22 1,50%  48,01 

C SENAI ou SENAC 1,00%  23,08 1,00%  27,55 1,00%  26,81 1,00%  32,00 

D INCRA 0,20%  4,62 0,20%  5,51 0,20%  5,36 0,20%  6,40 

E Salário Educação 2,50%  57,70 2,50%  68,88 2,50%  67,03 2,50%  80,01 

F FGTS 8,00%  184,64 8,00%  220,41 8,00%  214,49 8,00%  256,04 

G Seguro Acidente de Trabalho - SAT 3,00%  69,24 3,00%  82,65 3,00%  80,43 3,00%  96,01 

H SEBRAE 0,60%  13,85 0,60%  16,53 0,60%  16,09 0,60%  19,20 

Total 36,80%  849,36 36,80%  1.013,88 36,80%  986,65 36,80%  1.177,76 

Submódulo 4.2 13º Salário Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A 13º Salário 8,93%  206,11 8,93%  246,03 8,93%  239,42 8,93%  285,80 

B Adicional de Férias 2,98%  68,78 2,98%  82,10 2,98%  79,90 2,98%  95,37 

SubTotal 11,91%  274,89 11,91%  328,13 11,91%  319,32 11,91%  381,17 

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 13º Salário 4,38%  101,09 4,38%  120,67 4,38%  117,43 4,38%  140,18 

Total 16,29%  375,98 16,29%  448,80 16,29%  436,75 16,29%  521,35 

Submódulo 4.3 Afastamento Maternidade Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A Afastamento Maternidade 0,10%  2,31 0,10%  2,76 0,10%  2,68 0,10%  3,20 

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 0,04%  0,85 0,04%  1,01 0,04%  0,99 0,04%  1,18 

Total 0,14%  3,16 0,14%  3,77 0,14%  3,67 0,14%  4,38 

Submódulo 4.4 Provisão para Rescisão Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  9,69 0,42%  11,57 0,42%  11,26 0,42%  13,44 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%  0,69 0,03%  0,83 0,03%  0,80 0,03%  0,96 

C Multa do FTS e contribuição social sobre o aviso Prévio Indenizado 3,48%  80,32 3,48%  95,88 4,35%  116,63 4,35%  139,22 

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total 3,93%  90,70 3,93%  108,28 4,80%  128,69 4,80%  153,62 

Submódulo 4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) Percentual  Valor (R$) 

A Férias 8,93%  206,11 8,93%  246,03 8,93%  239,42 8,93%  285,80 

B Ausência por doença 1,66%  38,31 1,66%  45,73 1,66%  44,51 1,66%  53,13 

C Licença Paternidade 0,05%  1,15 0,05%  1,38 0,05%  1,34 0,05%  1,60 

D Ausências legais 0,10%  2,31 0,10%  2,76 0,10%  2,68 0,10%  3,20 

E Ausência por acidente de trabalho 0,03%  0,69 0,03%  0,83 0,03%  0,80 0,03%  0,96 

SubTotal 10,77%  248,57 10,77%  296,73 10,77%  288,75 10,77%  344,69 

G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição do Profissional Ausente 3,96%  91,40 3,96%  109,10 3,96%  106,17 3,96%  126,74 

Total 14,73%  339,97 14,73%  405,83 14,73%  394,92 14,73%  471,43 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

4 Encargos Sociais e Trabalhistas Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 36,80%  849,36 36,80%  1.013,88 36,80%  986,65 36,80%  1.177,76 

4.2 13º Salário 16,29%  375,98 16,29%  448,80 16,29%  436,75 16,29%  521,35 

4.3 Afastamento Maternidade 0,14%  3,16 0,14%  3,77 0,14%  3,67 0,14%  4,38 

4.4 Custo de Rescisão 3,93%  90,70 3,93%  108,28 4,80%  128,69 4,80%  153,62 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,73%  339,97 14,73%  405,83 14,73%  394,92 14,73%  471,43 

4.6 INTRAJORNADA INDENIZATÓRIA

Total 71,89%  1.659,17 71,89%  1.980,56 72,76%  1.950,68 72,76%  2.328,54 

Módulo 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ Percentual  Valor R$ 

A Custos Indiretos - Despesas operacionais/administrativas 1,50%  73,66 1,50%  85,18 1,50%  85,98 1,50%  99,44 

B Tributos 8,65%  477,08 8,65%  551,76 8,65%  556,89 8,65%  644,08 

Tributo Federal - PIS 0,65%  35,85 0,65%  41,46 0,65%  41,85 0,65%  48,40 

Tributo Federal - COFINS 3,00%  165,46 3,00%  191,36 3,00%  193,14 3,00%  223,38 

Tributo Municipal - ISS 5,00%  275,77 5,00%  318,94 5,00%  321,90 5,00%  372,30 

C Lucro 1,0880%  54,23 1,09165%  62,92 1,0880%  63,30 1,09165%  73,45 

Total 11,24%  604,97 11,24%  699,87 11,24%  706,17 11,24%  816,97 

CÁLCULO DOS TRIBUTOS Percentual  Valor R$  Percentual  Valor R$  Percentual  Valor R$  Percentual  Valor R$  

A Percentuais totais dos tributos 8,65% 8,65% 8,65% 8,65%

B Total dos Módulos (1 a 4) + Custos Indiretos (5.A) + Lucro (5.C)  5.038,30  5.826,99  5.881,14  6.801,97 

C Base de Cálculo dos Tributos  5.515,38  6.378,76  6.438,03  7.446,06 

Total dos tributos  477,08  551,77  556,89  644,09 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  2.563,51  3.010,60  2.977,88  3.497,24 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  534,14  534,14  649,71  649,71 

C Módulo 3 - Insumos Diversos  153,59  153,59  153,59  153,59 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  1.659,17  1.980,56  1.950,68  2.328,54 

Subtotal (A+B+C+D)  4.910,41  5.678,89  5.731,86  6.629,08 

F Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  604,97  699,87  706,17  816,97 

Valor Total por Empregado  5.515,38  6.378,76  6.438,03  7.446,05 

3 Quadro Resumo do Valor Mensal dos Serviços

Empregado Por Posto  2  2  2  2 

Quantidade de Postos  4  1  4  1 

Valor Por Empregado  5.515,38  6.378,76  6.438,03  7.446,05 

Valor Por Posto de Trabalho  11.030,76  12.757,52  12.876,06  14.892,10 

Valor Mensal  44.123,04  12.757,52  51.504,24  14.892,10 

Valor Anual  529.476,48  153.090,24  618.050,88  178.705,20 

Custo diário por empregado  183,85  212,63  214,60  248,20 

Valor Mensal do Contrato

Valor Anual dos Serviços

Custo médio diário por empregado

 66.396,34 
 796.756,08 

 231,40 

 Valor R$   Valor R$  

A partir de Janeiro/2022

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 ANÁLISE REAJUSTES CCT 2022 

A partir de Janeiro/2022

REAJUSTES CCT 2022

 R$ 2.062,39 

A partir de Janeiro/2022

 R$ 1.775,41 

 198,24 

 682.566,72 
 56.880,56 

 Diurno  Noturno SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

1º Termo de Apostilamento (1200452)
3ª Repactuação 2020

 Valor R$   Valor R$  

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Noturno  Diurno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

 Diurno  Noturno 

1º Termo de Apostilamento (1200452)
3ª Repactuação 2020

 Diurno  Noturno 

ANÁLISE REPACTUAÇÃO
ALIQUOTA CHEIA SISTEMA S

 Planilha Vigente  

1º Termo de Apostilamento (1200452)
3ª Repactuação 2020

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - ESCALA 12x36



 Custo Atual 
Variação % R$ empregado

 (Unidade em questão / 
R$ MRSJDR)-1

Reajustes CCT 
2022

Qtd postos Total Mensal Total Anual Mensal Anual

Diurno  5.515,38 0%  6.438,03  4  51.504,24  618.050,88 

Noturno  6.378,76 0%  7.446,05  1  14.892,10  178.705,20 

Diurno  5.630,15 2%  6.572,00  1  12.876,06  154.512,72 

Noturno  6.738,32 6%  7.865,77  1  14.892,10  178.705,20 

Diurno  5.353,19 -3%  6.248,71  1  12.876,06  154.512,72 

Noturno  6.097,24 -4%  7.117,43  1  14.892,10  178.705,20 

Diurno  5.439,86 -1%  6.349,88  2  25.752,12  309.025,44 

Noturno  6.250,01 -2%  7.295,76  2  29.784,20  357.410,40 

Diurno  5.554,63 1%  6.483,85  2  25.752,12  309.025,44 

Noturno  6.481,20 2%  7.565,63  1  14.892,10  178.705,20 

218.113,20 2.617.358,40
Diurno  5.498,64 -0,30%

Noturno  6.389,11 0,16%

MRC

MDD

MRSJDR 66.396,34 796.756,08

27.768,16 333.217,92

27.768,16 333.217,92

Custo 
médio

55.536,32 666.435,84

40.644,22 487.730,64MCO

MDO
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000400/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 09/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR005253/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.102232/2022-50
DATA DO PROTOCOLO: 08/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www.mte.gov.br/mediador.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ
n. 24.059.628/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente , Sr(a). EDSON PINTO NETO 

E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL,
ORGANICA, SEGURANCA DE CONDOMINIO RESIDENCIAL, COMERCIAL E MISTO ..., CNPJ n.
18.355.800/0001-90, neste ato representado(a) por seu Presidente , Sr(a). EDILSON SILVA PEREIRA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, ESCOLTA
ARMADA, SEGURANCA ELETRONICA, CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES, SEGURANC,
CNPJ n. 23.652.446/0001-04, neste ato representado(a) por seu Procurador , Sr(a). ANTONIO DE
PADUA LIMA NETO 

SIND EMP EMPR SEG VIG TRANSP VAL SEG PESSOAL TRAB EMP SERV ORG SEG SEM AF UBERL
E REG, CNPJ n. 21.241.344/0001-62, neste ato representado(a) por seu Procurador , Sr(a). ANTONIO
DE PADUA LIMA NETO 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE VIG.E SEG.E TRANS.DE VALOR, CNPJ n. 25.206.723/0001-72,
neste ato representado(a) por seu Procurador , Sr(a). ANTONIO DE PADUA LIMA NETO 

celebram a presente Convenção Coletiva estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados de Empresas de
Segurança e Vigilância, do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, com
abrangência territorial em Abadia dos Dourados/MG, Abaeté/MG, Abre Campo/MG, Acaiaca/MG,
Açucena/MG, Água Boa/MG, Água Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas Formosas/MG, Águas
Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Além Paraíba/MG,
Alfenas/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, Almenara/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG,
Alto Caparaó/MG, Alto Jequitibá/MG, Alto Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada
de Minas/MG, Amparo do Serra/MG, Andradas/MG, Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio
Carlos/MG, Antônio Dias/MG, Antônio Prado de Minas/MG, Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Araçuaí/MG,
Araguari/MG, Arantina/MG, Araponga/MG, Araporã/MG, Arapuá/MG, Araújos/MG, Araxá/MG,
Arceburgo/MG, Arcos/MG, Areado/MG, Argirita/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Astolfo Dutra/MG,
Ataléia/MG, Augusto de Lima/MG, Baependi/MG, Baldim/MG, Bambuí/MG, Bandeira do Sul/MG,
Bandeira/MG, Barão de Cocais/MG, Barão de Monte Alto/MG, Barbacena/MG, Barra Longa/MG,
Barroso/MG, Bela Vista de Minas/MG, Belmiro Braga/MG, Belo Horizonte/MG, Belo Oriente/MG,
Belo Vale/MG, Berilo/MG, Berizal/MG, Bertópolis/MG, Betim/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG,
Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, Bom Despacho/MG, Bom
Jardim de Minas/MG, Bom Jesus da Penha/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Bom Jesus do
Galho/MG, Bom Repouso/MG, Bom Sucesso/MG, Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de
Minas/MG, Borda da Mata/MG, Botelhos/MG, Botumirim/MG, Brás Pires/MG, Brasilândia de
Minas/MG, Brasília de Minas/MG, Braúnas/MG, Brazópolis/MG, Brumadinho/MG, Bueno
Brandão/MG, Buenópolis/MG, Bugre/MG, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, Cabo
Verde/MG, Cachoeira da Prata/MG, Cachoeira de Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Cachoeira

Imprimir
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Dourada/MG, Caetanópolis/MG, Caeté/MG, Caiana/MG, Cajuri/MG, Caldas/MG, Camacho/MG,
Camanducaia/MG, Cambuí/MG, Cambuquira/MG, Campanário/MG, Campanha/MG, Campestre/MG,
Campina Verde/MG, Campo Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campo Florido/MG,
Campos Altos/MG, Campos Gerais/MG, Cana Verde/MG, Canaã/MG, Canápolis/MG, Candeias/MG,
Cantagalo/MG, Caparaó/MG, Capela Nova/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim Branco/MG,
Capinópolis/MG, Capitão Andrade/MG, Capitão Enéas/MG, Capitólio/MG, Caputira/MG, Caraí/MG,
Caranaíba/MG, Carandaí/MG, Carangola/MG, Caratinga/MG, Carbonita/MG, Careaçu/MG, Carlos
Chagas/MG, Carmésia/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo da Mata/MG, Carmo de Minas/MG,
Carmo do Cajuru/MG, Carmo do Paranaíba/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carmópolis de Minas/MG,
Carneirinho/MG, Carrancas/MG, Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cascalho
Rico/MG, Cássia/MG, Cataguases/MG, Catas Altas da Noruega/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG,
Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do Abaeté/MG, Central de Minas/MG, Centralina/MG, Chácara/MG,
Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Cipotânea/MG, Claraval/MG,
Claro dos Poções/MG, Cláudio/MG, Coimbra/MG, Coluna/MG, Comendador Gomes/MG,
Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das
Alagoas/MG, Conceição das Pedras/MG, Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato
Dentro/MG, Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG,
Cônego Marinho/MG, Confins/MG, Congonhal/MG, Congonhas do Norte/MG, Congonhas/MG,
Conquista/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, Conselheiro Pena/MG, Consolação/MG, Contagem/MG,
Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, Cordislândia/MG, Corinto/MG, Coroaci/MG,
Coromandel/MG, Coronel Fabriciano/MG, Coronel Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier
Chaves/MG, Córrego Danta/MG, Córrego do Bom Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego
Novo/MG, Couto de Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, Cristais/MG, Cristália/MG, Cristiano
Otoni/MG, Cristina/MG, Crucilândia/MG, Cruzeiro da Fortaleza/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG,
Curral de Dentro/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Delfim Moreira/MG, Delfinópolis/MG, Delta/MG,
Descoberto/MG, Desterro de Entre Rios/MG, Desterro do Melo/MG, Diamantina/MG, Diogo de
Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG, Divino das Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia
de Minas/MG, Divinópolis/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG,
Dom Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom Silvério/MG, Dom Viçoso/MG, Dona Eusébia/MG, Dores de
Campos/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, Doresópolis/MG,
Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, Engenheiro
Navarro/MG, Entre Folhas/MG, Entre Rios de Minas/MG, Ervália/MG, Esmeraldas/MG, Espera
Feliz/MG, Espinosa/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, Estiva/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do
Indaiá/MG, Estrela do Sul/MG, Eugenópolis/MG, Ewbank da Câmara/MG, Extrema/MG, Fama/MG,
Faria Lemos/MG, Felício dos Santos/MG, Felisburgo/MG, Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG,
Ferros/MG, Fervedouro/MG, Florestal/MG, Formiga/MG, Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG,
Fortuna de Minas/MG, Francisco Badaró/MG, Francisco Dumont/MG, Francisco Sá/MG,
Franciscópolis/MG, Frei Gaspar/MG, Frei Inocêncio/MG, Frei Lagonegro/MG, Fronteira dos
Vales/MG, Fronteira/MG, Fruta de Leite/MG, Frutal/MG, Funilândia/MG, Galiléia/MG, Gameleiras/MG,
Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, Gonçalves/MG, Gonzaga/MG, Gouveia/MG,
Governador Valadares/MG, Grão Mogol/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, Guapé/MG,
Guaraciaba/MG, Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarani/MG, Guarará/MG, Guarda-Mor/MG,
Guaxupé/MG, Guidoval/MG, Guimarânia/MG, Guiricema/MG, Gurinhatã/MG, Heliodora/MG, Iapu/MG,
Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiaí/MG, Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibirité/MG, Ibitiúra de Minas/MG,
Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igarapé/MG, Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG,
Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Indianópolis/MG, Ingaí/MG, Inhapim/MG,
Inhaúma/MG, Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Ipatinga/MG, Ipiaçu/MG, Ipuiúna/MG, Iraí de
Minas/MG, Itabira/MG, Itabirinha/MG, Itabirito/MG, Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG,
Itaipé/MG, Itajubá/MG, Itamarandiba/MG, Itamarati de Minas/MG, Itambacuri/MG, Itambé do Mato
Dentro/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, Itaobim/MG, Itapagipe/MG,
Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaúna/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG,
Itueta/MG, Ituiutaba/MG, Itumirim/MG, Iturama/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacinto/MG,
Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, Jaíba/MG, Jampruca/MG, Janaúba/MG, Januária/MG,
Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, Jenipapo de Minas/MG, Jequeri/MG, Jequitaí/MG,
Jequitibá/MG, Jequitinhonha/MG, Jesuânia/MG, Joaíma/MG, Joanésia/MG, João Monlevade/MG,
João Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, Jordânia/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José
Raydan/MG, Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG,
Ladainha/MG, Lagamar/MG, Lagoa da Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa
Formosa/MG, Lagoa Grande/MG, Lagoa Santa/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Lamim/MG,
Laranjal/MG, Lassance/MG, Lavras/MG, Leandro Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Leopoldina/MG,
Liberdade/MG, Lima Duarte/MG, Limeira do Oeste/MG, Lontra/MG, Luisburgo/MG, Luislândia/MG,
Luminárias/MG, Luz/MG, Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus de Minas/MG,
Malacacheta/MG, Mamonas/MG, Manga/MG, Manhuaçu/MG, Manhumirim/MG, Mantena/MG, Mar de
Espanha/MG, Maravilhas/MG, Maria da Fé/MG, Mariana/MG, Marilac/MG, Mário Campos/MG, Maripá
de Minas/MG, Marliéria/MG, Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Martins Soares/MG, Mata
Verde/MG, Materlândia/MG, Mateus Leme/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG, Matias
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Cardoso/MG, Matipó/MG, Mato Verde/MG, Matozinhos/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Medina/MG,
Mendes Pimentel/MG, Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG, Mirabela/MG,
Miradouro/MG, Miraí/MG, Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor
Paulo/MG, Montalvânia/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Monte Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte
Carmelo/MG, Monte Formoso/MG, Monte Santo de Minas/MG, Monte Sião/MG, Montes Claros/MG,
Montezuma/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Morro do Pilar/MG, Munhoz/MG,
Muriaé/MG, Mutum/MG, Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Nanuque/MG, Naque/MG,
Natalândia/MG, Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova
Era/MG, Nova Lima/MG, Nova Módica/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova
Resende/MG, Nova Serrana/MG, Nova União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG,
Novorizonte/MG, Olaria/MG, Olhos-d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG,
Oliveira/MG, Onça de Pitangui/MG, Oratórios/MG, Orizânia/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Fino/MG,
Ouro Preto/MG, Ouro Verde de Minas/MG, Padre Carvalho/MG, Padre Paraíso/MG, Pai Pedro/MG,
Paineiras/MG, Pains/MG, Paiva/MG, Palma/MG, Palmópolis/MG, Papagaios/MG, Pará de Minas/MG,
Paracatu/MG, Paraguaçu/MG, Paraisópolis/MG, Paraopeba/MG, Passa Quatro/MG, Passa
Tempo/MG, Passa Vinte/MG, Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, Patos de Minas/MG, Patrocínio
do Muriaé/MG, Patrocínio/MG, Paula Cândido/MG, Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra
Azul/MG, Pedra Bonita/MG, Pedra do Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG, Pedra Dourada/MG,
Pedralva/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, Pedrinópolis/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pedro
Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, Perdigão/MG, Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG,
Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG, Piedade do Rio
Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pimenta/MG, Pingo d'Água/MG, Pintópolis/MG, Piracema/MG,
Pirajuba/MG, Piranga/MG, Piranguçu/MG, Piranguinho/MG, Pirapetinga/MG, Pirapora/MG,
Piraúba/MG, Pitangui/MG, Piumhi/MG, Planura/MG, Poço Fundo/MG, Poços de Caldas/MG,
Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponte Nova/MG, Ponto Chique/MG, Ponto dos Volantes/MG,
Porteirinha/MG, Porto Firme/MG, Poté/MG, Pouso Alegre/MG, Pouso Alto/MG, Prados/MG,
Prata/MG, Pratápolis/MG, Pratinha/MG, Presidente Bernardes/MG, Presidente Juscelino/MG,
Presidente Kubitschek/MG, Presidente Olegário/MG, Prudente de Morais/MG, Quartel Geral/MG,
Queluzito/MG, Raposos/MG, Raul Soares/MG, Recreio/MG, Reduto/MG, Resende Costa/MG,
Resplendor/MG, Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das
Neves/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio Acima/MG, Rio Casca/MG, Rio do Prado/MG, Rio Doce/MG,
Rio Espera/MG, Rio Manso/MG, Rio Novo/MG, Rio Paranaíba/MG, Rio Pardo de Minas/MG, Rio
Piracicaba/MG, Rio Pomba/MG, Rio Preto/MG, Rio Vermelho/MG, Ritápolis/MG, Rochedo de
Minas/MG, Rodeiro/MG, Romaria/MG, Rosário da Limeira/MG, Rubelita/MG, Rubim/MG, Sabará/MG,
Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, Salinas/MG, Salto da Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG,
Santa Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Bárbara/MG, Santa Cruz
de Minas/MG, Santa Cruz de Salinas/MG, Santa Cruz do Escalvado/MG, Santa Efigênia de
Minas/MG, Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Luzia/MG,
Santa Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Salto/MG, Santa Maria do
Suaçuí/MG, Santa Rita de Caldas/MG, Santa Rita de Ibitipoca/MG, Santa Rita de Jacutinga/MG,
Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG, Santa Rita do Sapucaí/MG, Santa Rosa da
Serra/MG, Santa Vitória/MG, Santana da Vargem/MG, Santana de Cataguases/MG, Santana de
Pirapama/MG, Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana
do Manhuaçu/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos Montes/MG, Santo
Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do Grama/MG, Santo
Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Jacinto/MG, Santo Antônio do Monte/MG, Santo Antônio
do Retiro/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, Santo Hipólito/MG, Santos Dumont/MG, São Bento
Abade/MG, São Brás do Suaçuí/MG, São Domingos das Dores/MG, São Domingos do Prata/MG,
São Félix de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco de Sales/MG, São Francisco do
Glória/MG, São Francisco/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo do Baixio/MG, São
Geraldo/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo do Rio
Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, São
João Batista do Glória/MG, São João da Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João da Ponte/MG,
São João das Missões/MG, São João del Rei/MG, São João do Manhuaçu/MG, São João do
Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São
João Evangelista/MG, São João Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da
Barra/MG, São José da Lapa/MG, São José da Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do
Alegre/MG, São José do Divino/MG, São José do Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São José do
Mantimento/MG, São Lourenço/MG, São Miguel do Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro
do Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião
da Bela Vista/MG, São Sebastião da Vargem Alegre/MG, São Sebastião do Anta/MG, São Sebastião
do Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG, São Sebastião do Paraíso/MG, São Sebastião do
Rio Preto/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tiago/MG, São
Tomás de Aquino/MG, São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG,
Sem-Peixe/MG, Senador Amaral/MG, Senador Cortes/MG, Senador Firmino/MG, Senador José
Bento/MG, Senador Modestino Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG, Senhora do Porto/MG,
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Senhora dos Remédios/MG, Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra da
Saudade/MG, Serra do Salitre/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de Minas/MG,
Serranos/MG, Serro/MG, Sete Lagoas/MG, Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG, Simão
Pereira/MG, Simonésia/MG, Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Tabuleiro/MG, Taiobeiras/MG,
Taparuba/MG, Tapira/MG, Tapiraí/MG, Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Teixeiras/MG, Teófilo
Otoni/MG, Timóteo/MG, Tiradentes/MG, Tiros/MG, Tocantins/MG, Tocos do Moji/MG, Toledo/MG,
Tombos/MG, Três Corações/MG, Três Marias/MG, Três Pontas/MG, Tumiritinga/MG,
Tupaciguara/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, Ubá/MG, Ubaí/MG, Ubaporanga/MG, Uberaba/MG,
Uberlândia/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, Urucânia/MG,
Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, Vargem Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG,
Varginha/MG, Varjão de Minas/MG, Várzea da Palma/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG,
Verdelândia/MG, Veredinha/MG, Veríssimo/MG, Vermelho Novo/MG, Vespasiano/MG, Viçosa/MG,
Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG, Virgolândia/MG, Visconde do Rio
Branco/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau Braz/MG. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL / REAJUSTE 

Fica esclarecido que o impacto econômico das correções promovidas sobre o reajuste salarial, acrescido
à revisão dos benefícios constantes do presente instrumento, perfaz o percentual de 10,65% (dez vírgula
sessenta e cinco por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O piso salarial dos VIGILANTES será, a partir de 1º de Janeiro de 2022,
de R$ 2.062,39 (dois mil sessenta e dois reais e trinta e nove centavos) mensais. Para o pessoal
administrativo, o piso salarial será de R$ 1.830,51 (hum mil oitocentos e trinta reais e cinquenta e um
centavos) mensais, à exceção daqueles empregados que prestam serviços de faxina, Office boy
contínuo, servente ou assemelhados, que terão o piso de R$1.214,35(hum mil duzentos e quatorze
reais e trinta e cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Pisos Salariais estabelecidos nesta cláusula são para remunerar jornada
mensal de 220 horas, esclarecendo que os respectivos salários-hora não poderão ser inferiores ao
equivalente à divisão dos valores acima mencionados por 220 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão compensados todos os aumentos, antecipações ou reajustes salariais
espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos anteriormente a Janeiro de 2022, salvo os
decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, implemento de idade e término de
experiência.

PARÁGRAFO QUARTO - O Piso Salarial é aplicável ao vigilante armado e desarmado, sem qualquer
distinção.

PARÁGRAFO QUINTO - As diferenças de janeiro e fevereiro de 2022, bem como seus reflexos, serão
quitadas, respectivamente, no quinto dia útil de março /2022 e quinto dia útil de abril/2022.

PARÁGRAFO SEXTO - As diferenças salariais e das verbas rescisórias do mês de janeiro de 2022, bem
como os seus reflexos, para aqueles que foram demitidos a partir de 1º de Janeiro de 2022, serão
quitadas pelas empresas no prazo de 10 (dez) dias, após o requerimento do mesmo junto à empresa.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Fica instituído o piso salarial da escolta armada no valor de R$ 2.577,98 (dois
mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos), sem prejuízo do acréscimo do adicional
de periculosidade.

PARÁGRAFO OITAVO - O vigilante que exercer as atividades de segurança pessoal, enquanto perdurar
o exercício efetivo da função, fará jus a um adicional correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do
piso salarial fixado no presente instrumento, adicional este incidente somente sobre as horas em que o
vigilante efetivamente trabalhar na atividade.

PARÁGRAFO NONO - Fica definido que, para os salários superiores a R$4.993,50 (quatro mil
novecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), eventuais reajustamentos salariais ocorrerão
por meio de livre negociação entre empregadores e empregados.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ressalvadas as disposições do parágrafo décimo primeiro acima, para os
demais empregados administrativos que recebem salários que não os previstos na presente cláusula, o
percentual de reajuste salarial será de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento).



09/02/2022 12:01 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

intranet2008prod/sistemas/mediador/Consultas/ConsultaExtratoIC.aspx?nrrequerimento=MR005253/2022&impressao=true 5/27

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE PAGAMENTO 

As verbas remuneratórias, bem como os descontos efetuados, deverão estar claramente discriminadas no
documento de pagamento, em papel timbrado da Empresa, do qual deverá, obrigatoriamente, ser
entregue uma via ao empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado dará recibo ao Empregador do comprovante do pagamento que
lhe for entregue ou expedido via correio ou meio eletrônico, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente,
que deverá ser devolvido assinado à empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de assim desejar o empregado, mediante solicitação escrita, a
empresa fica obrigada a fornecer o recibo de forma impressa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado através de depósito bancário, fica
dispensada a assinatura do empregado no recibo de pagamento. 

DESCONTOS SALARIAIS 
CLÁUSULA QUINTA - CARTÃO CONVÊNIO 

CLÁUSULA QUINTA - CARTÃO CONVÊNIO

As empresas representadas pelo sindicato patronal signatário disponibilizarão aos seus empregados
cartão-convênio, podendo os trabalhadores gozar da possibilidade de antecipação salarial, por meio
eletrônico, através de convênio com empresa a ser indicada pelos sindicatos profissionais, para que os
trabalhadores possam adquirir bens de consumo e/ou a contratação de serviços em estabelecimentos ou
por profissionais previamente credenciados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilização de cartão convênio não acarretará qualquer ônus para a
empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas estabelecerão o percentual máximo de antecipação salarial
(limite de gasto via cartão-convênio), devendo esse limite constar dos holerites dos trabalhadores, sendo
que o valor antecipado ao trabalhador não poderá exceder de 30% (trinta por cento) de seu piso salarial
previsto nesta CCT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor utilizado pelo trabalhador será objeto de desconto integral na primeira
remuneração subsequente, de maneira que sempre fique viabilizado o desconto integral do limite por ele
utilizado, evitando endividamento.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas formalizarão o convênio referido no caput desta cláusula, tendo
os empregados à opção de aderirem ao mesmo, de forma individualizada e a qualquer momento,
hipótese em que haverá autorização, também individualizada, manifestada perante a empregadora,
autorizando o desconto das despesas inerentes à utilização do cartão, assim como das importâncias
gastas da remuneração do trabalhador, em consonância com o artigo 462/ CLT.

PARÁGRAFO QUINTO - O sindicato profissional conduzirá a formalização do convênio e fiscalizará seu
desenvolvimento, com o fito de evitar seu eventual desvirtuamento, devendo, ainda, auxiliar na solução de
possíveis problemas.

CLÁUSULA SEXTA - CONVÊNIOS 

Os convênios assinados pelo sindicato laboral, em relação aos quais os empregados das empresas
aderirem, de forma escrita, e que requerem desconto nos recibos de pagamento, serão descontados
pelas empresas, desde que o empregado autorize por escrito, e a empresa fique de posse do documento
que conste sua adesão ao convênio.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SÉTIMA - REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA 
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É facultado às Empresas conceder gratificação ou pagar remunerações diferenciadas aos seus
empregados, a seu exclusivo critério, em razão de o trabalho ser exercido em postos considerados
"especiais" ou, ainda, em decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente tomador de
serviço, diferenciações essas que, com base no direito à livre negociação, prevalecerão somente
enquanto o empregado estiver prestando serviços nas situações aqui previstas, as quais não servirão de
base para fins de isonomia de que trata o art. 461 da CLT ou de incorporação à remuneração.

CLÁUSULA OITAVA - FECHAMENTO DA FOLHA 

Considerando ser habitual a Empresa possuir VIGILANTES em vários pontos do território mineiro e, por
conseguinte, em locais diversos de sua sede, locais estes em que não são processadas as folhas de
pagamento, as partes signatárias deixam aqui expressamente autorizadas, a título de “faculdade” que a
Empresa, poderá adotar o fechamento da sua folha de pagamento nos dias 25 (vinte e cinco) de cada
mês, para fins de apuração de presença, permanecendo inalterada a data limite para pagamento dos
salários, ou seja, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, conforme Lei 7855/89, ficando esclarecido
que os dias restantes serão pagos aos empregados em folha do mês seguinte.

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13º SALÁRIO 
CLÁUSULA NONA - 13º SALÁRIO 

As partes convenentes acordam que o 13º salário será em uma única parcela até o dia 10 de dezembro.
As empresas que optarem pelo critério de pagamento previsto em lei deverão comunicar sua decisão aos
sindicatos laborais até o dia 20 de outubro do corrente ano, para análise do sindicato profissional.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão obrigatoriamente adiantar o 13º salário, no prazo de dez
dias corridos, contados do retorno de férias do trabalhador, desde que este solicite tal adiantamento ao
receber o comunicado das férias.

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA - CURSOS E REUNIÕES 

Assegura-se ao empregado o direito ao recebimento de horas extras, quando for compelido a participar
de reuniões e cursos não profissionalizantes designados pelo empregador, desde que ultrapassem o
horário normal de trabalho.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Excetua-se das regras prevista no caput as horas despendidas com a
realização de reciclagens.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando da ocorrência de reciclagens, as despesas relativas à alimentação e
deslocamentos do vigilante correrão por conta do empregador.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas poderão ministrar cursos de capacitação aos vigilantes, através
de escolas e ou profissionais devidamente regularizados, não podendo a duração desses cursos exceder
a 15 (quinze) horas dentro de cada trimestre, sob pena de as horas terem que ser remuneradas.

 

Ao final de cada curso, os trabalhadores participantes receberão das escolas ou profissionais
responsáveis por ministrá-lo diploma ou certificado de conclusão de formação.

 

Fica facultado ao trabalhador participar, ou não, da capacitação oferecida pela empresa.
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Os custos de alimentação, deslocamento e estadia correrão por conta da empresa.

 

PARÁGRAFO QUARTO – As reciclagens serão realizadas em cinco dias consecutivos.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam as empresas obrigadas a garantirem o pagamento do curso de
reciclagem para vigilantes com 02 (dois) meses de antecedência ao vencimento, em caso de demissão
por qualquer motivo.

 

PARAGRÁFO SEXTO - Quando da transferência de prestação de serviços, ficam as empresas proibidas
de exigir do vigilante apresentação do curso de reciclagem com prazo de até 02 (dois) meses a vencer.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS 

As horas extras serão pagas com o adicional de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal.

Parágrafo Único – O adicional previsto no caput se aplica também às indenizações decorrentes do
intervalo intrajornada.

ADICIONAL NOTURNO 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO 

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção, quando prestarem serviço entre
22h00min e 05h00min fará jus ao adicional noturno de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário
hora normal. Em razão das peculiaridades do serviço, fica a hora noturna fixada em 60 (sessenta)
minutos.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de parte da jornada do vigilante se incluir no horário noturno e outra
parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao
recebimento do adicional noturno por àquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por lei,
ou seja, entre 22h00min e 05h00min.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Assegura-se o adicional de periculosidade, nos termos do art. 193 da CLT com a nova redação dada pela
Lei 12.740, de 8 de Dezembro de 2012, c/c a Portaria nº 1885, de 2 de dezembro de 2013, do MTE, no
percentual de 30% (trinta por cento), a todos os empregados abrangidos por esta convenção, que
exerçam atividades ou operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência
física, nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial, nos termos da Norma
Regulamentadora nº 16, com os devidos reflexos previstos em lei.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA BÁSICA 

Será concedida, mensal e gratuitamente aos empregados que percebam até R$4.993,50(quatro mil
novecentos e noventa três reais e cinquenta centavos) uma cesta básica de alimentos desvinculada da
remuneração do empregado para todos os fins de direito, inclusive não integrando a remuneração para
fins de reflexo, integração ou repercussão a qualquer título, concessão esta que deverá ser feita até a
data do respectivo pagamento, consistindo em:

a) 10 Kg de arroz tipo Camil, Tio João, Butuí, Prato Fino ou Diplomata;

b)  3 Kg de feijão tipo 1, marca Carioca Novo, Camil, Pink,  Butuí, Prato Fino, ou Triunfo, Carrijo Gourmet ;
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c) 10 Kg de açúcar cristal Minasçucar, Nevita, Laçucar, Cristalminas, Caeté, Granluxo, Nutriçúcar ou
Masterçucar;

d) 4 latas de óleo de soja, 900 ml, tipo Soya/Sadia, -Comigo, ABC, Corcovado, Clarion  ou Veleiro-;

e) 1 lata de extrato de tomate de 350 gr da marca  -Colonial-, -Bonamassa-, -Luc-, -Xavante-, -Stela
Doro-, "Bonare" ou "Goiás Verde";

f) 1 Kg de macarrão c/ sêmola -Periquito-, -Vilma- , -Ádria-, -Santa Amália-, "Renata" ou "Dona Benta";

g) 500 gramas de café da marca -Fino Grão, Pilão, Três Corações, Minas Rio, Don Pedro, Barão, Café
Quente ou Flor de Minas;

h) 5 tabletes de sabão 200 gramas da marca Conde, Ipê, Lev  Lav, Oeste, Coringa, Bica ou "Minuano";

i) 1 Kg de fubá Pachá, Gem, Solar, Pramar, Tipua, Primavera, Sinha ou Vó Anita;

j) 1 Kg de sal refinado da marca -Globo-, - Ita -, -União-; -Mar e Sol-, -Polar-, "Líder" ou "Vital";

k) 500 gramas de goiabada Guari , Xavante, Val, Goiás Verde, Piauí, Predilect, Beira-Mar, QualiNutre, Rei
Max ou G. da Costa; Kifruts;killys;

l) 01 lata de sardinha de 130 gramas Rubi, Coqueiro,Palmeira, Pescador ou Navegantes ;

m) 01 lata de salsicha de 180 gramas -Anglo-, -Carioca- ,-Frisa-; -Bordon-, -Palatare.

n) 400 gramas de achocolatado Toddy, Nescau, Três Corações, Nutril, Mangiare, Chocomix, Nutriway;
Nutrical; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que o valor mínimo da cesta básica será de R$ 160,00
(Cento e sessenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a percepção da cesta-básica, o empregado não poderá ter nenhuma
falta injustificada dentro do mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica estabelecido que a distribuição da cesta-básica será realizada na área
central das localidades em que houver seu fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O empregado terá direito à percepção do benefício, ainda que em gozo de
férias.

PARÁGRAFO QUINTO - A cesta básica poderá ser substituída por Cartão Cesta Básica Alimentação no
valor de R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) sem qualquer participação do empregado no valor do
benefício e sem que o valor do benefício integre o salário do empregado para qualquer efeito legal. Fica
proibido o pagamento deste beneficio, no mesmo cartão que o Tíquete Refeição, por se tratar de
beneficio diverso.

Em caso de substituição da cesta básica pelo Cartão Cesta Básica Alimentação, esta deverá ser
comunicada ao Sindicato profissional até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2022, devendo o Sindicato
profissional no mesmo prazo informar às empresas os dados do representante da operadora do Cartão
Cesta Básica Alimentação.

A empresa deverá manter inalterada durante a vigência deste instrumento a opção exercida com relação
a concessão da cesta in natura ou Cartão Cesta Básica Alimentação.

PARÁGRAFO SEXTO - A cesta básica deverá conter o selo de qualidade do INMETRO/Ministério da
Agricultura.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As diferenças de aplicação do reajuste do valor do Cartão Cesta Básica
Alimentação a que faz referência o parágrafo quinto desta cláusula serão devidas retroativamente ao mês
de Janeiro/2022, e serão quitadas no quinto dia útil de abril de 2022.

PARÁGRAFO OITAVO - Caberá ao sindicato profissional a indicação do representante da operadora do
Cartão Cesta Básica Alimentação fornecido aos trabalhadores de Belo Horizonte e Região Metropolitana
de Belo Horizonte. Especificamente neste caso, É proibida a contratação de operadora diversa da
indicada pelo Sindicato profissional.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TÍQUETE REFEIÇÃO 

As partes convenentes ajustam que, a partir de 1º de janeiro de 2022, as empresas ficam obrigadas a
conceder Tíquete Refeição, no valor de R$23,06 (vinte e três reais e seis centavos), por dia
efetivamente trabalhado, a todos os empregados, independentemente do regime de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para aqueles trabalhadores que já recebem o referido benefício em função
das particularidades contratuais contraídas junto a tomadores de serviços, desde que em valor superior
ao ora pactuado, continuarão a percebê-lo nas mesmas condições e valores assegurados anteriormente à
celebração do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta
cláusula as empresas que já fornecem ou venham a fornecer gratuitamente refeição aos trabalhadores
em instalação própria ou pertencente ao contratante tomador de serviços. Nos dias em que houver
trabalho e não for fornecida refeição in natura ao trabalhador, o mesmo receberá ticket
independentemente da jornada laborada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores
para nenhum tipo de finalidade por não tratar-se de parcela de natureza salarial.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento do ticket deverá ocorrer até o quinto dia útil subsequente ao mês
trabalhado.

PARÁGRAFO QUINTO - Observadas as condições fixadas no caput desta cláusula, as diferenças de
aplicação do reajuste do valor do Tíquete Refeição serão devidas retroativamente ao mês de
Janeiro/2022, e serão quitadas no quinto dia útil de abril de 2022.

PARÁGRAFO SEXTO - As empresas poderão deduzir até 10% do valor do ticket indicado no caput desta
cláusula, ensejando o valor facial líquido de R$20,75 (vinte reais e setenta e cinco centavos).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em se tratando da base territorial do Sindicato Profissional de Montes Claros,
poderá o trabalhador optar pelo recebimento de ticket  alimentação em substituição ao ticket refeição. Tal
opção deverá ser exercida por meio de requerimento individual por escrito, uma única vez durante a
vigência desta convenção. Para os empregados atuais, tal opção poderá ocorrer até sessenta dias da
data de homologação do presente instrumento. Para os empregados admitidos a partir do termo inicial de
vigência desta convenção, os mesmos poderão exercer tal opção até sessenta dias após a data de sua
admissão.

AUXÍLIO TRANSPORTE 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE 

Em cumprimento às disposições da Lei nº 7.418 de 16/12/85, com a redação dada pela Lei 7.619 de
30/09/87, regulamentada pelo Decreto 95.247, de 16/11/87, as Empresas anteciparão aos seus
empregados o vale-transporte integralmente, até o quinto dia útil de cada mês.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A concessão desta vantagem atende ao disposto na Lei 7.418 de 16/12/85,
com redação dada pela Lei 7.619 de 30/09/87, regulamentada pelo Decreto 95.247, de 16/11/87.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 4º, da Lei 7.418, de
16/12/85, o valor da participação das Empresas nos gastos de deslocamento do trabalhador será
equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) do salário básico do empregado.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas que assim optarem, poderão efetuar o pagamento do vale
transporte em dinheiro para aqueles trabalhadores que exerçam suas funções no interior do estado,
observadas as determinações legais.

 

PARÁGRAFO QUARTO – O vale transporte concedido em dinheiro, nos termos do parágrafo anterior,
não tem natureza salarial para nenhum efeito legal, não se incorpora à remuneração do beneficiário para
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quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS, não será
considerada para efeito de pagamento de gratificação natalina (13º salário) e não configura rendimento
tributário do beneficiário.

AUXÍLIO SAÚDE 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA CUSTEIO DE PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Fica mantida, pelo presente instrumento normativo, a contribuição das empresas para custeio de plano de
assistência médica, conforme a legislação vigente, cabendo às mesmas participarem do custo com o
valor fixo mensal de R$ 117,18 (cento e dezessete reais e dezoito centavos) por empregado, valor este
que será repassado às operadoras dos respectivos convênios, que serão selecionadas e indicadas pelos
sindicatos laborais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que os sindicatos laborais indicarão a operadora do plano
de assistência médica para os empregados a ser contratada pelas empresas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica certo que o benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se
integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que já possuem planos de assistência médica poderão mantê-
los em opção ao benefício ora instituído, desde que observada a contribuição mínima fixada no -caput-
desta cláusula, prevalecendo o contrato mais benéfico para o trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o empregado titular, cujo plano individual está integralmente coberto pela
contribuição prevista no -caput-, deseje incluir seus dependentes, terá que arcar com o pagamento
integral da mensalidade referente a estes beneficiários adicionais no que exceder à contribuição da
empresa, R$ 117,18 (cento e dezessete reais e dezoito centavos), diferença esta que será descontada
na folha de pagamento, mediante autorização individual expressa do empregado.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica instituída multa convencional equivalente ao piso salarial do vigilante
patrimonial, por mês e por empregado, para a hipótese de ausência ou falta de pagamento das
contribuições previstas no -caput- da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Os planos de assistência médica terão vigência de 12 (doze) meses a contar da
sua contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas ficam obrigadas a enviar ao sindicato laboral, mensalmente, cópia
dos comprovantes de pagamento da contribuição a que se refere o -caput- desta cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese do empregado se opor à adesão ao benefício, a empresa se
desobriga a contribuir na forma do previsto no -caput- desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO - Em relação aos empregados que já estenderam o benefício aos seus
dependentes, na forma dos instrumentos anteriores, fica facultado o prazo de retratação de 10 (dez) dias
úteis, contados do início da vigência do presente instrumento, conforme disposto no artigo 614, §1º, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O valor fixado no caput da presente cláusula inclui a cobertura do plano de
assistência médica para os empregados em virtude de acidente do trabalho, a partir de 01 de março de
2009.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As diferenças da aplicação do reajuste de 10,16% (dez vírgula
dezesseis por cento) sobre o valor do plano de saúde vigente em dezembro de 2021 serão devidas
retroativamente a Janeiro de 2022 e serão quitadas em parcela única, com vencimento no quinto dia útil
do mês de abril de 2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A operadora do plano de saúde manterá, pelo período de ate 12
(doze) meses, a concessão do beneficio para os empregados afastados por motivo de doença, sem ônus
para empresas e empregados, excetuando coparticipação dos empregados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – As empresas providenciarão o cadastro de dependentes no plano
de saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação completa pelo empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA CUSTEIO DE PLANO
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ODONTOLÓGICO 

Fica instituído contribuição das empresas para custeio de plano odontológico, gratuito, a todos os
empregados das empresas abrangidas pelo presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A partir de 01 de janeiro de 2022, as empresas contribuirão com o valor
mensal por empregado de R$ 17,56 (dezessete reais e cinquenta e seis centavos), visando o custeio do
plano odontológico gratuito para todos os empregados abrangidos por este instrumento coletivo de
trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A operadora do plano odontológico a ser contratada pelas empresas será
indicada pelo sindicato profissional.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O empregado poderá incluir seus dependentes no plano odontológico, desde
que os custos adicionais sejam arcados pelo próprio empregado, devendo, nesta hipótese, fornecer à
empresa dados e documentos necessários para inclusão dos eventuais dependentes.

PARÁGRAFO QUARTO – O plano odontológico a ser indicado e contratado deverá ser obrigatoriamente
registrado na Agência Nacional de Saúde (ANS).

PARÁGRAFO QUINTO – O valor acima definido, pago pela empresa, não possui natureza salarial, e, em
nenhuma hipótese, será incorporado à remuneração dos empregados.

PARÁGRAFO SEXTO - As diferenças da aplicação do reajuste de 10,16% (dez vírgula dezesseis por
cento) sobre o valor do plano de saúde vigente em dezembro de 2021 serão devidas retroativamente a
Janeiro de 2022 e serão quitadas em parcela única, com vencimento no quinto dia útil do mês de abril de
2022.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSISTÊNCIA FUNERAL 

As empresas são obrigadas a fornecer Assistência Funeral, por meio de contratação de plano funerário
ou outra modalidade de assistência, ou por recursos próprios, em benefício de todos os trabalhadores
abrangidos por esta Convenção Coletiva, no valor mínimo de um piso e meio previsto para o Vigilante
patrimonial, conforme descrito na cláusula terceira deste instrumento.

 

Parágrafo único – O descumprimento do descrito no caput, acarretará no pagamento da obrigação supra,
acrescido da multa convencional.

SEGURO DE VIDA 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURIDADE 

Aos VIGILANTES, VIGILANTES DE EVENTOS, VIGILANTES DE ESCOLTA ARMADA, VIGILANTES DE
SEGURANÇA PESSOAL, FISCAIS, SUPERVISORES, LÍDERES E INSPETORES DE VIGILÂNCIA
abrangidos por esta convenção fica garantida a indenização por seguro de vida, de acordo com a
legislação vigente (resolução CNSP 05/84, nos termos do art. 21 do Decreto 89.056/89 e da Portaria
387/2006 DG/DPF) nos seguintes valores:

A) 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante patrimonial no mês, na hipótese de morte por
qualquer causa.

B) Até 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante patrimonial no mês, na hipótese de invalidez
funcional permanente total consequente de doença (IFPD).

C) Até 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante patrimonial no mês, na hipótese de
invalidez por acidente total ou parcial.

Aos VIGILANTES DESARMADOS DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL abrangidos por esta convenção fica
garantida a indenização por seguro de vida, de acordo com a legislação vigente (resolução CNSP 05/84,
nos termos do art. 21 do Decreto 89.056/89) nos seguintes valores:

D) 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante desarmado de condomínio residencial no mês,
na hipótese de morte por qualquer causa.
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E) Até 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante desarmado de condomínio residencial no
mês, na hipótese de invalidez funcional permanente total consequente de doença (IFPD).

F) Até 65 (sessenta e cinco) vezes o piso salarial do vigilante desarmado de condomínio residencial no
mês, na hipótese de invalidez por acidente total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Com o objetivo de facilitar o cumprimento pelas empresas da presente
cláusula, recomenda-se que as empresas contratem o seguro de vida nos termos do convênio com o
Projeto FENAVIST/FENegócios e da apólice de seguro sub estipulada pelo SINDESP-MG.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para o pagamento do seguro será de 15 (quinze) dias após
verificado o fato gerador de direito, e a apólice do seguro será entregue a quem de direito, em prazo hábil
para recebimento do benefício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o empregador mantenha o seguro de vida em grupo, obrigatório por lei,
não será permitido o desconto do mesmo nos salários dos seus empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – A empresa que não contratar o seguro de vida em grupo será responsável pela
indenização correspondente, nos moldes fixados nesta cláusula.

OUTROS AUXÍLIOS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESLOCAMENTOS 

Nos deslocamentos do empregado para outras cidades diversas daquela para que fora contratado, desde
que não implique em mudança de seu domicílio, seja por motivo de serviço temporário ou de cursos
determinados pela empresa empregadora, esta estará obrigada ao custeio das despesas com
transportes, alimentação e hospedagem durante o período de deslocamento, nada sendo descontado do
empregado, a este título.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na mesma obrigação incorrerá a Empresa, em relação ao empregado que for
designado para substituir outro empregado em gozo de férias, em cidade diversa daquela para a qual fora
contratado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficam as empresas, nos casos de rescisão do contrato de trabalho,
obrigadas a custearem as despesas de transporte do empregado demitido no ato da rescisão.

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

AVISO PRÉVIO 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EMPREGO 

Ficam as Empresas desobrigadas do aviso prévio aos seus VIGILANTES no caso de ocorrer a
transferência da prestação de serviço a outra Empresa, seja em decorrência do rompimento do contrato
de prestação de serviços, tomada de preço, convites ou determinação do Tomador do Serviço, desde que:

a) o empregado esteja sendo imediatamente aproveitado pela Empresa que assumir o serviço, com o
devido registro em sua CTPS;

b) o empregado manifeste prévia e expressamente a sua vontade em continuar no serviço com a nova
empresa;

c) sejam quitadas as verbas rescisórias devidas ao empregado relativamente à empresa que estiver
deixando o mencionado serviço, à exceção do aviso prévio, por se tratarem de contratos de trabalhos
distintos;

d) o empregado que for aproveitado nestas condições fica dispensado perante o novo empregador do
contrato de experiência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumpridas as condições estipuladas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” acima, as
partes aqui acordantes reconhecem e afirmam que há desobrigação do pagamento do “AVISO PRÉVIO”.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O Sindicato Profissional deverá ser cientificado da ocorrência da
Transferência do serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que não permitirem a transferência de seus empregados, sob
alegação de necessidade de aproveitamento do mesmo, poderão fazê-lo, desde que não haja demissão
no prazo mínimo de 06 (seis) meses.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que descumprir as condições do parágrafo acima incorrerá em
multa correspondente no valor de três salários do empregado, que reverterá em benefício do empregado
prejudicado.

PARÁGRAFO QUINTO - A multa estipulada no parágrafo acima deverá ser quitada no mesmo prazo
legalmente estabelecido para pagamento das verbas rescisórias, ou seja, em 10 (dez) dias.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

Ao empregado será fornecida uma cópia do seu contrato de trabalho, salvo se as condições pactuadas
estiverem expressas na Carteira de Trabalho e Previdência Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO OU REFERÊNCIA 

Quando solicitada pelo empregado dispensado, a Empresa fornecerá declaração a respeito dos cursos
por ele concluídos, da função por ele exercida ou de sua qualificação profissional, desde que conste de
seus registros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÃO – DOCUMENTOS 

As homologações das rescisões do contrato de trabalho com vigência superior a 01 (um) ano serão
realizadas perante o Sindicato Profissional e só poderão ser efetuadas mediante a exibição dos seguintes
documentos:

A) Carta de Preposição;

B) 03(três) últimas GRFF – FGTS;

C) Exame Demissional em 03 (três) vias;

D) Aviso Prévio em 03 (três) vias originais;

E) Carta de apresentação;

F) Extrato de FGTS atualizado;

G) Guia de comunicação de dispensa/ Seguro – desemprego;

H) Guias TRCT em 05 (cinco) vias;

I) PPP – Instrução Normativa nº 84/02 da Previdência Social, acompanhado das relações de salário
contribuição e discriminação das parcelas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INSTRUTORES DE CURSOS DE FORMAÇÃO 

Assegura-se o acerto rescisório dos instrutores de cursos de formação de vigilantes junto aos sindicatos
profissionais convenentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA DISPENSA DA INDENIZAÇÃO ADICIONAL NO TRINTIDIO QUE
ANTECEDE A DATA BASE 

Nos casos em que a projeção do aviso prévio, ainda que proporcional, ocorrer nos 30 (trinta) dias que
antecedem a data-base da categoria, a empresa ficará dispensada do pagamento do adicional previsto na
Lei n° 6.708/79 e a Lei n° 7.238/84, desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por
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determinação do tomador dos serviços, e que a empresa sucessora contrate os empregos da empresa
sucedida, mediante comprovação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes de assumir o contrato,
junto a entidade Sindical Profissional, através de relação nominal dos empregados a serem contratados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA
DE EVENTOS 

A presente cláusula abrange e se aplica tão somente aos trabalhadores que laboram na atividade de
Vigilância/Segurança em eventos

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Entende-se por eventos os serviços eventualmente prestados em
congressos, seminários, shows, campeonatos esportivos, exposições e feiras não permanentes etc. Os
eventos citados não poderão ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias, ficando as empresas obrigadas a
comunicarem, por escrito, o sindicato profissional acerca do evento até 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência de sua realização.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica assegurado ao vigilante/segurança de eventos, piso salarial/hora, a
partir de 1º de janeiro de 2022, já nele incorporado o valor do adicional noturno e periculosidade, será
de R$19,48 (dezenove reais e quarenta e oito centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas são obrigadas a contratarem seguro de vida em grupo nos
moldes da cláusula "SEGURIDADE" para os vigilantes/seguranças de eventos. E, fornecerem vale
transporte e alimentação para os mesmos.

PARÁGRAGO QUARTO – Aplica-se ao vigilante/segurança de eventos o disposto nas cláusulas relativas
a: Recibo de Pagamento, Deslocamento, Assistência Jurídica, Jornada, Uniforme, Plano de Segurança,
bem como as demais cláusulas desta convenção, que não conflituem com o disposto nos parágrafos
primeiro e segundo desta cláusula.

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - NOVAS TECNOLOGIAS 

Os empregadores propiciarão aos empregados oportunidade de adaptação a novas tecnologias,
investindo em programas de desenvolvimento técnico-profissional, manutenção de condições de trabalho
que preservem a saúde do trabalhador e, na ocorrência de adoção de nova tecnologia que implique em
redução de pessoal, o Empregador envidará esforços para aproveitamento e readaptação do empregado
atingido, tornando mais fácil sua absorção em outros cargos ou funções compatíveis.

NORMAS DISCIPLINARES 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - SUSPENSÃO DO EMPREGADO 

Fica vedada a suspensão do empregado no emprego, quando não lhe for comunicado, por escrito, o
motivo da punição.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - REVISÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES 

Para salvaguardar o bem protegido e a segurança pessoal dos VIGILANTES, os empregadores se
obrigam a promover efetiva revisão de armas e munições a cada seis meses, consistindo em limpeza e
manutenção mecânica, bem como o devido acondicionamento dos projéteis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SISTEMA DE SEGURANÇA 

As empresas reivindicarão aos tomadores de serviços, no caso dos empregados lotados em postos de
serviço sem qualquer proteção, como terrenos, pátios e áreas descobertas que estes procedam à
instalação de guarita dotada de proteção contra intempéries e com sistema de alarme interligado à Polícia
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ou à Empresa, quando possível, incluindo os quiosques dos Bancos Dia e Noite e 24 (vinte e quatro)
horas.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA NO PERÍODO PRÉ-APOSENTADORIA 

Assegura-se a estabilidade no emprego ao empregado nos 15 (quinze) meses anteriores à data para sua
aposentadoria, quer seja no sistema de contribuição ou de aposentadoria especial, assegurando a sua
permanência no emprego até a sua aposentadoria.

 

Parágrafo Primeiro – O empregado deverá apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data do protocolo junto ao INSS, a comprovação do tempo por meio de contagem elaborada pelo INSS ou
pelo Sindicato Profissional representante da categoria, anexando  o CNIS (Cadastro Nacional de
Informações Sociais), documentos estes que deverão ser encaminhados à empresa, pessoalmente, ou
por meio de AR.

 

Parágrafo Segundo – Extinto o prazo de 15 (quinze) meses previsto no caput, consumada ou não a
aposentadoria, extingue-se a garantia.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

Na hipótese de vir o empregado abrangido por esta Convenção a responder inquérito ou procedimento
judicial penal em razão de ação comprovadamente resultante do regular exercício da profissão, as
Empresas se obrigam à prestação de assistência judiciária, inclusive perante Delegacias, sem que os
empregados arquem com quaisquer despesas ou ônus.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DIPLOMA 

A Empresa ficará obrigada a entregar o certificado de reciclagem ao seu titular no prazo de dez dias
depois de recebido da Entidade competente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE
VIGILÂNCIA/SEGURANÇA DE EVENTOS 

A presente cláusula abrange e se aplica tão somente aos trabalhadores que laboram na atividade de
Vigilância/Segurança em eventos

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Entende-se por eventos os serviços eventualmente prestados em
congressos, seminários, shows, campeonatos esportivos, exposições e feiras não permanentes etc. Os
eventos citados não poderão ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias, ficando as empresas obrigadas a
comunicarem, por escrito, o sindicato profissional acerca do evento até 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência de sua realização.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica assegurado ao vigilante/segurança de eventos, piso salarial/hora, a
partir de 1º de janeiro de 2022, já nele incorporado o valor do adicional noturno e periculosidade, será
de R$19,48 (dezenove reais e quarenta e oito centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas são obrigadas a contratarem seguro de vida em grupo nos
moldes da cláusula "SEGURIDADE" para os vigilantes/seguranças de eventos. E, fornecerem vale
transporte e alimentação para os mesmos.

PARÁGRAGO QUARTO – Aplica-se ao vigilante/segurança de eventos o disposto nas cláusulas relativas
a: Recibo de Pagamento, Deslocamento, Assistência Jurídica, Jornada, Uniforme, Plano de Segurança,
bem como as demais cláusulas desta convenção, que não conflituem com o disposto nos parágrafos
primeiro e segundo desta cláusula.
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,

FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DURAÇÃO DA JORNADA 

As partes convenentes, considerando as características específicas que envolvem a prestação de serviço
de segurança e vigilância, resolvem estabelecer um conjunto de normas relativas à jornada de trabalho
dos empregados abrangidos por este instrumento normativo, que, consideradas como um todo
correspondem aos interesses dos empregadores e dos trabalhadores.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Empresas adotarão a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas
e/ou a jornada mensal de 220 (duzentos e vinte) horas, nesta última já incluindo o descanso semanal
remunerado, podendo ser adotado o sistema de compensação de jornada, conforme o estabelecido no
parágrafo nono desta cláusula.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Estabelece-se que, a critério do empregador, poderá ser adotada a jornada
de 12X36, que compreende uma jornada de trabalho com duração de 12 (doze) horas de trabalho corrido
por 36 (trinta e seis) horas de descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e
alimentação.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no parágrafo segundo
desta cláusula abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em
feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando
houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 da CLT.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso ou alimentação, a empregados que trabalham na jornada 12x36 implicará no pagamento, de
natureza indenizatória, apenas do período suprimido, acrescido do adicional de 60% sobre o valor da hora
normal de trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO – A regulamentação fixada nesta cláusula relativa à jornada de trabalho de 12x36
se aplica a todos os contratos de trabalho em curso.

PARAGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada especial de 12x36 o trabalho realizado em até 03
(três) dias de folga por mês, desde que o mesmo não ocorra em dias consecutivos de repouso, devendo
ser respeitado o intervalo interjornada mínimo de 11 (onze) horas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese descrita no parágrafo anterior, fica estipulado que poderá ser
compensado, conforme previsto neste instrumento, até 01 (um) dia de trabalho, sendo que os demais
deverão ser remunerados como horas extras, mediante a aplicação do adicional de 60% (sessenta por
cento), observado o fechamento mensal do ponto.

PARÁGRAFO OITAVO - Em função das particularidades e peculiaridades dos serviços de Vigilância e
Segurança, apoiado no princípio constitucional da livre negociação, fica ajustado que não se caracteriza
“turno ininterrupto de revezamento” a escala em que o empregado praticar, no máximo, de 02 (duas)
jornadas de trabalho diversificadas.

 

PARÁGRAFO NONO - O excesso de horas trabalhadas em uma semana poderá ser compensado com
redução do número das horas de trabalho correspondente até no máximo, nas duas semanas
subsequentes à prestação extraordinária.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Fica desde já ajustado que as Empresas poderão prorrogar a jornada de
trabalho do empregado até o máximo permitido pela CLT e por este acordo, quando o local de trabalho
em que o empregado estiver lotado não funcionar aos sábados, devendo a jornada semanal ser
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redistribuída de segunda à sexta-feira, a fim de compensar as horas não trabalhadas nos referidos dias,
caso em que não ensejará direito a horas extras, a não ser quando a jornada ultrapassar a 44 (quarenta e
quatro) horas semanais e/ou 220 (duzentos e vinte) horas mensais (nesta já inclusos os descansos
semanais remunerados), e a compensação não for efetuada na forma prevista no parágrafo anterior.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É permitida a prorrogação da jornada de trabalho inicialmente
contratada, a fim de compensar uma ou mais folgas extras concedidas, desde que não ultrapasse os
limites previstos nesta cláusula.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Admite-se a jornada diária de 08 (oito) horas, mesmo quando
ocorrer em turno ininterrupto de revezamento, desde que estabelecido em caráter transitório ou precário.

DESCANSO SEMANAL 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FOLGA SEMANAL 

Os estabelecimentos que funcionam aos domingos, aplicando a escala móvel de revezamento de
pessoal, concederão aos seus empregados pelo menos uma folga dominical a cada mês trabalhado, sob
pena de a remuneração do último domingo do mês ser paga com acréscimo do adicional de horas extras,
independentemente da folga compensatória.

CONTROLE DA JORNADA 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REGISTRO DE HORÁRIO DE TRABALHO 

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados em cartão, papeleta, livro de ponto, cartão
magnético ou, ainda, por outros meios eletrônicos aceitos legalmente, ficando as empresas obrigadas a
colher assinatura dos empregados ao final do período de fechamento do ponto no respectivo meio de
controle, podendo as empresas dispensar a marcação do intervalo de repouso e alimentação, conforme a
legislação em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada, no presente instrumento normativo, a adoção de sistemas
alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de rádio transmissor, pelas
empresas abrangidas por esta Norma, desde que não haja infração legal ou prejuízo ao trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O horário que será anotado nos controles é o de efetiva entrada e saída do
trabalhador, devendo ser observado o rigor das anotações especialmente em casos em que não há
rendição do posto de trabalho.

FALTAS 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTAS / FUNERAL DE SOGRO OU SOGRA 

Concede-se o abono de 02 (dois) dias de ausência, no caso de falecimento de sogro ou sogra.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTUDANTE 

Consideram-se como justificadas, a falta ao serviço, à entrada com atraso ou saída antecipada, se
necessárias para o comparecimento do empregado estudante a provas escolares em curso regular de
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita à comunicação ao
empregador com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no
prazo de 05 (cinco) dias da realização da prova.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATAÇÃO POR HORA / HORISTA 

Fica vedada a contratação de trabalhadores por hora, salvo quando esses forem alocados
exclusivamente para cobertura de intervalo intrajornada, ou na hipótese de eventos, quando deverá ser
observada a cláusula "PISO SALARIAL / REAJUSTE", parágrafos 9º, 10º e 11º, da CCT.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os trabalhadores contratados por hora estão proibidos de realizar horas extras,
devendo sua jornada diária ser realizada, em razão da sua finalidade, entre 10:00 horas e 15:00 horas,
salvo na hipótese de eventos disciplinada no caput, dadas as peculiaridades pertinentes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - PERÍODO DESTINADO A TROCA DE UNIFORMES 

Fica ajustado que o tempo despendido diariamente pelo empregado na troca de uniformes, desde que
não superior a 10 (dez) minutos, não será considerado período de serviço efetivo a que faz alusão o art.
4º da CLT. 

Parágrafo único – A extrapolação do período acima assinalado, desde que não exceda a 30 (trinta)
minutos, não descaracteriza a jornada 12x36, implicando no pagamento de hora extra do período
excedente.

 
FÉRIAS E LICENÇAS 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS 

Determina-se que a concessão das férias individuais ou coletivas, deverá ser comunicada por escrito ao
empregado com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, vedada a fixação do início delas em dia
imediatamente anterior a folgas semanais, feriados, dias santos ou dias de inocorrência de trabalho, bem
como não poderá ter início às sextas-feiras.

Parágrafo Único – Não se aplica às férias o disposto no § 3º do art. 134 da CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS 

Concede-se a ausência remunerada de 1(um) dia por semestre para consulta médica da esposa, de filho
menor ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, comprovada por atestado médico,
apresentado nos dois dias subsequentes à ausência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE 

Salvo disposição legal posterior mais benéfica, assegura-se a licença paternidade remunerada pelo prazo
de 05 (cinco) dias corridos, subsequentes ao nascimento do filho, já abrangido o dia para o seu registro
(art. 473, inciso III, da CLT).

 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ASSENTOS 

As empresas deverão  cientificar por escrito os tomadores de serviço quanto à obrigação de cumprimento
das normas sobre ergonomia, inclusive a que diz respeito à disponibilização de assentos para uso pelos
trabalhadores.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COLETE À PROVA DE BALAS 

As empresas ficam obrigadas a fornecer coletes à prova de balas a todos os vigilantes que portam arma,
independente da natureza ou característica dos postos de serviços em que exercem suas funções,
observadas as disposições da Lei Estadual 12.971/98. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para o exercício das atividades de segurança pessoal e escolta armada fica
garantida a concessão do colete a prova de balas.
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UNIFORME 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES 

Os uniformes ou fardas, quando exigidos, inclusive os calçados - se exigidos de determinado tipo -, serão
fornecidos gratuitamente pelo empregador, devendo o empregado deles fazer uso somente quando em
serviço e zelar pela sua conservação, por se tratarem de instrumentos de trabalho pertencentes à
Empresa, devendo devolvê-los quando do término do contrato de trabalho.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por uniforme ou farda: calça, camisa, sapato ou coturno, quepe,
cinturão, porta-cassetete, coldre, cassetete, blusa de frio e capa de colete a prova de balas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas fornecerão a cada VIGILANTE:

 

- quando da admissão: um quepe, um cinturão, um porta-cassetete e coldre;

- por ano: duas calças, duas camisas, um par de calçados (sapatos ou coturnos), e uma capa de colete;

- a cada dois anos: uma blusa de frio, com a devida renovação proporcional ao desgaste.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da troca de uniforme, dentro dos prazos acima previstos, o
VIGILANTE deverá devolver à empresa todas as peças usadas, no estado em que se encontrarem, sob
pena de não o fazendo ter que ressarcir a Empresa monetariamente pelas peças não devolvidas.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os calçados fornecidos pelas empresas a seus vigilantes deverão possuir
Certificado de Aprovação (CA) do INMETRO.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CIPA 

Fica ajustado que as empresas, quando da realização de eleições da CIPA, para acompanhamento e
fiscalização dos sindicatos dos trabalhadores, deverão avisar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
aos mesmos. Sendo que as chapas serão constituídas com 50% (cinqüenta por cento) do pessoal da
área administrativa e 50% (cinqüenta por cento) de vigilantes, salvo nas hipóteses de não ocorrer a
possibilidade de se observar esta proporcionalidade.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO 

Reconhece-se a validade dos atestados médicos ou odontológicos, oficiais ou oficializados por
credenciamento.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - SESMT COMPARTILHADO 

Ficam as empresas abrangidas pelo presente instrumento normativo autorizadas a implementarem, de
forma compartilhada, os Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, observadas as
exigências e condições legais.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA
PROFISSIONAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO 



09/02/2022 12:01 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

intranet2008prod/sistemas/mediador/Consultas/ConsultaExtratoIC.aspx?nrrequerimento=MR005253/2022&impressao=true 20/27

As partes convenentes acordam que todos os vigilantes envolvidos em incidentes no exercício de suas
funções e que demandem acompanhamento psicológico serão assistidos por profissionais especializados,
às expensas da empresa empregadora.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas deverão informar as estatísticas de incidentes aos sindicatos
profissionais.

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

REPRESENTANTE SINDICAL 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL 

Os empregados poderão eleger por cada grupo de 150 (cento e cinquenta) empregados, 01 (um)
representante sindical que será considerado como Delegado Sindical, sendo 01 (um) por empresa,
mesmo que nessa empresa já haja um dirigente sindical e terá mandato de 02 (dois) anos, respeitada a
base territorial de cada um dos sindicatos convenentes.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Sindicato profissional deverá, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
comunicar à empresa a realização da eleição a ser feita internamente de Delegado Sindical.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O delegado sindical eleito terá garantia idêntica à do dirigente sindical.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRIGENTE SINDICAL 

Concede-se aos dirigentes sindicais eleitos, titulares ou suplentes em exercício, limitados ao número de
01 (um) por empresa e resguardada a base territorial dos sindicatos profissionais que assinam esta CCT,
licença remunerada para o exercício da atividade sindical, sem prejuízo do seu tempo de serviço, do
período de férias, do pagamento do salário mensal (jornada normal), décimo - terceiro salário e outros
benefícios decorrentes do contrato de trabalho, tais como vale-refeição e/ou cesta básica, adicional de
periculosidade (a partir de 1º de março/2013), bem como o ticket, com a ressalva do parágrafo sexto da
cláusula -ticket-refeição-. A requisição da licença, por escrito, será dirigida à empresa pelo presidente do
sindicato ou seu substituto legal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecederem ao início da referida
licença.

 

PARÁGRAFO UNICO - As empresas ficam isentas do fornecimento de vale-transporte para aqueles
dirigentes sindicais que já percebem tal benefício diretamente de suas entidades laborais, devidamente
informado pelo respectivo presidente da entidade.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO DO NÚMERO DE EMPREGADOS 

Fica estabelecido que as empresas encaminharão à Entidade Sindical uma cópia da RAIS, para efeito de
programação dos projetos assistenciais a serem por ela desenvolvidos, durante a vigência do instrumento
normativo.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/ MENSALIDADE
SINDICAL 

Considerando os termos do art. 8º, inciso VI da C.F. de 1988, e dos arts. 513, alínea “e” e 616, caput,
ambos da CLT, bem como em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço n°.01/2009, do Ministério do
Trabalho e Emprego, baixada pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, e na
regulamentação da CONALIS e ainda, em estrita observância ao acordo firmado com o Ministério Público
do Trabalho em 19.11.2012, nos autos do processo nº.0025000-35-2006-5-03-0017, em trâmite perante a
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17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, fica acordado que as empresas que operam nas bases do
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância do Estado de Minas Gerais,
abrangidas nesta Convenção, descontarão nos salários de todos os seus empregados, associados ou
não, o percentual de 6% (seis por cento) em duas parcelas da seguinte forma: 3% (três por cento) nos
salários dos empregados do mês de maio de 2022 e 3% (três por cento) nos salários dos empregados no
mês de junho de 2022, a titulo de contribuição assistencial, conforme devidamente aprovada em
Assembléia Geral Extraordinária, de trabalhadores associados e não associados ao sindicato profissional,
em estrita observância aos itens "a" e "b" do acordo judicial firmado com o Ministério Público do Trabalho
em 19/11/2012, nos autos do processo nº.0025000-35-2006-5-03-0017, em trâmite perante a 17ª Vara do
Trabalho de Belo Horizonte/MG, e recolherão o montante até o dia 10 do mês de junho de 2022, e até o
dia 10 do mês de julho de 2022, respectivamente.

a) Fica garantido ao empregado não sindicalizado ou não associado o DIREITO DE OPOSIÇÃO, ao
desconto da contribuição assistencial no seu salário, o qual deverá ser exercido individualmente e por
meio de carta de próprio punho, e entregue pessoalmente na Sede do Sindicato Profissional, no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, conforme
amplamente divulgado através de inserções em comunicações gerais, boletim e na página do site do
sindicato profissional, em estrita observância aos itens "c" e “d”, do acordo judicial firmado com o
Ministério Público do Trabalho em 19/11/2012, nos autos do processo nº.0025000-35-2006-5-03-0017, em
trâmite perante a 17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG.

b) Deverá o empregado não sindicalizado ou não associado apresentar a empresa, para que ela se
abstenha de efetuar o desconto da contribuição assistencial no seu salário, o comprovante de
recebimento, pelo Sindicato Profissional, da carta de oposição da contribuição assistencial.

  

c) Em relação ao Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância e Segurança, Escolta Armada,
Segurança Eletrônica, Cursos de Formação, Segurança Pessoal, Orgânica e Administrativo de Uberaba e
Região do estado de Minas Gerais, a contribuição assistencial será de 6% (seis por cento) em duas
parcelas da seguinte forma: 3% (três por cento) nos salários dos empregados do mês de fevereiro de
2022 e 3% (três  por cento) nos salários dos empregados no mês de março de 2022, e serão repassadas
ao Sindicato Profissional até o dia 10 (dez) do mês de março/2022 e o dia 10 (dez) do mês de abril/2022,
respectivamente. O exercício do direito de oposição da contribuição acima será exercido pessoalmente
pelo empregado junto a referida entidade profissioanal, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura
da presente convenção coletiva de trabalho.

 

A contribuição deverá ser depositada a favor do SINVUBER, dentro dos prazos estabelecidos,
diretamente na conta da entidade sindical a seguir: Banco Caixa Econômica Federal, Agência 1534,
Operação 003, Conta Corrente 3443-7, ou via PIX cuja chave CNPJ  23652446000104.

 

d) Em relação ao Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância e Segurança e Transporte de
Valores do Norte de Minas Gerais, a contribuição assistencial será de 5% (cinco por cento) em duas
parcelas da seguinte forma: 2,5% (dois e meio por cento) nos salários dos empregados do mês de Maio
de 2022 e 2,5% (dois e meio  por cento) nos salários dos empregados no mês de Junho de 2022,e serão
repassadas ao Sindicato Profissional até o dia 10 (dez) do mês de Junho/2022 e até o dia 10 (dez) do
mês de Julho/2022, respectivamente. O exercício do direito de oposição da contribuição acima será
exercido pessoalmente pelo empregado junto a referida entidade profissioanal, no prazo de até 60
(sessenta) dias após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho.

 

e) Considerando os termos do art. 8º, inciso VI da C.F. de 1988, e dos arts. 513, alínea “e” e 616, caput,
ambos da CLT, bem como em cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço n°.01/2009, do Ministério do
Trabalho e Emprego, baixada pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, e na
regulamentação da CONALIS e ainda, em estrita observância ao acordo firmado com o Ministério Público
do Trabalho em 19.11.2012, nos autos do processo nº.0025000-35-2006-5-03-0017, em trâmite perante a
17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, fica acordado que as empresas que operam nas bases do
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância, Transporte de Valores, Segurança
Pessoal e Trabalhadores em Empresas de Serviços Orgânicos de Segurança de Uberlândia e região,
abrangidas nesta Convenção, descontarão nos salários de todos os seus empregados, associados ou
não, o percentual de 6% (seis por cento) em duas parcelas da seguinte forma: 3% (três por cento) nos
salários dos empregados do mês de 3% (três por cento) nos salários dos empregados do mês de maio de
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2022 e 3% (três por cento) nos salários dos empregados no mês de junho de 2022, a título de
contribuição assistencial, conforme devidamente aprovada em Assembléia Geral Extraordinária, de
trabalhadores associados e não associados ao sindicato profissional, em estrita observância aos itens "a"
e "b" do acordo judicial firmado com o Ministério Público do Trabalho em 19/11/2012, nos autos do
processo nº.0025000-35- 2006-5-03-0017, em trâmite perante a 17ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte/MG, e recolherão o montante até o dia 10 do mês de junho de 2022, e até o dia 10 do mês de
julho de 2021, respectivamente.

 

e.1) Fica garantido ao empregado não sindicalizado ou não associado o DIREITO DE OPOSIÇÃO, ao
desconto da contribuição assistencial no seu salário, o qual deverá ser exercido individualmente e por
meio de carta de próprio punho, e entregue pessoalmente na Sede do Sindicato Profissional, no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, conforme
amplamente divulgado através de inserções em comunicações gerais, boletim e na página do site do
sindicato profissional, em estrita observância aos itens "c" e “d”, do acordo judicial firmado com o
Ministério Público do Trabalho em 19/11/2012, nos autos do processo nº.0025000-35-2006-5-03-0017, em
trâmite perante a 17ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG.

 e.2) Deverá o empregado não sindicalizado ou não associado apresentar a empresa, para que ela se
abstenha de efetuar o desconto da contribuição assistencial no seu salário, o comprovante de
recebimento, pelo Sindicato Profissional, da carta de oposição da contribuição assistencial.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - TAXA DE CUSTEIO PATRONAL 

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão ao SINDICATO DAS
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS Taxa de Custeio
assegurado pelo Art. 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, e aprovada pela Assembleia Geral da
Categoria realizada em 28 de janeiro de 2022, mediante os seguintes critérios:

1) Para as empresas que possuem até 50 (cinquenta) empregados, o valor da contribuição será o
correspondente a 1% (um por cento) dos salários devidos aos empregados abrangidos pelo presente
instrumento coletivo no mês de janeiro de 2022.

2) Para as empresas que possuem de 51 (cinquenta e um) a 100 (cem) empregados, o valor da
contribuição será o correspondente a 2% (dois por cento) dos salários devidos aos empregados
abrangidos pelo presente instrumento coletivo no mês de janeiro de 2022.

3) Para as empresas que possuem mais de 101 (cento e um) empregados, o valor da contribuição será o
correspondente a 3% (três por cento) dos salários devidos aos empregados abrangidos pelo presente
instrumento coletivo no mês de janeiro de 2022. A quitação será efetuada contra recibo do SINDICATO
PATRONAL, com cobrança através de boleto bancário, em 10 (dez) parcelas de igual valor, sendo a
primeira vencível em 15 (quinze) de março e a última em dezembro de 2022, sob pena de multa de 2%
(dois por cento), além de correção monetária, acompanhado da relação nominal do total dos empregados
que a empresa possui.

4) O SINDESP/MG processará o cálculo da contribuição devida por cada empresa com base no efetivo de
empregados/vigilantes fornecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, com base no GFIP do mês de
janeiro de 2022.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS 

É permitida a afixação de quadro de avisos destinado à comunicação de assunto de interesse da
categoria profissional, em local visível e de fácil acesso aos empregados, vedada à divulgação da matéria
de cunho político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - APLICAÇÃO A VIGILANTES DE EMPRESAS ORGÂNICAS 

A presente convenção aplica-se aos vigilantes de empresas orgânicas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO INTERSINDICAL 
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As partes convenentes ajustam à constituição de uma comissão intersindical, que terá competência
fiscalizadora na concessão das cestas básicas, analisando o conteúdo e a qualidade dos produtos das
mesmas, podendo definir a alteração de marcas dos produtos, além de atuar na fiscalização de empresas
de segurança e vigilância, e serviços orgânicos no sentido de preservar a permanência das empresas
regularmente constituídas. E, ainda, tratar de outros interesses comuns às categorias convenentes.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A comissão intersindical de que trata esta cláusula será composta por membros
indicados pela representação Patronal e Profissional, sendo um titular e um suplente por sindicatos de
empregados, bem com, dois titulares e dois suplentes indicados pelo sindicato das empresas.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 

As partes convenentes se comprometem a efetuar os estudos necessários, para no prazo de até 90 dias,
podendo ser prorrogado por mais 90 dias, definirem a implementação da Comissão de Conciliação
conforme previsto na Lei 9958/2000.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO INTERSINDICAL - VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 

Fica instituída Comissão Intersindical com composição paritária que terá o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da celebração do presente instrumento, para regulamentar as questões relacionadas à vigilância
eletrônica. O prazo acima ajustado poderá se assim for necessário, ser prorrogado por um período
adicional de 30 (trinta) dias, findo o qual deverão estar concluídas as regras atinentes ao assunto, por
meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA 

As entidades signatárias, considerando que a prática denominada “vigilância clandestina” traz prejuízos
inestimáveis não só para os membros das categorias econômica e profissional, mas para toda a
coletividade, vez que coloca em risco a vida dos cidadãos, bem como considerando que a prática não
somente suprime empregos legítimos ao passo que subemprega informalmente, mas marginaliza
trabalhadores, suprimindo direitos, além de configurar concorrência desleal com quem, nos termos da lei,
presta serviços de vigilância patrimonial, segurança pessoal e escolta armada, resolvem constituir um
Programa de Combate à Vigilância Clandestina, cujo objetivo é a implementação de medidas proativas e
inibitórias da vigilância clandestina, realizando fiscalizações “in loco” e acionando, sempre que
necessário, a autoridade policial competente, bem como diligenciando junto à DELESP, à
Superintendência Regional do Trabalho de Minas Gerais e ao Ministério Público do Trabalho, além de
outros órgãos ou agente cuja atuação seja pertinente ao seu objeto, no intuito de coibir a vigilância
clandestina, além de formular propostas e buscar alternativas nesse diapasão, apresentando-as a quem
de direito.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas de vigilância abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho, por este instrumento, reconhecem a legitimidade do referido programa, posto que a vigilância
clandestina seja mazela que atinge com idêntica violência tanto trabalhadores quanto empresas, sendo
valoroso qualquer mecanismo coibitivo.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas abrangidas pela presente CCT, no intuito de contribuir com as
atividades do Programa de Combate à Vigilância Clandestina, bem como com outras atividades sociais,
educativas, de comunicação e/ou de relevância pública que as entidades sindicais convenentes venham a
prestar, destinarão à entidade sindical patronal (SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS), signatária deste instrumento coletivo, mensalmente, a
importância de R$ 4,00 (quatro reais) por empregado, sem nada descontar deste, valor que deverá ser
recolhido ao sindicato até o décimo dia de cada mês, mediante boleto bancário emitido pelo
SINDESP/MG.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Juntamente com o recolhimento do valor estipulado no parágrafo segundo,
as empresas encaminharão ao sindicato patronal, mensalmente, relação dos seus empregados, que se
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prestará, inclusive, à fiscalização dos valores recolhidos, através do GFIP.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de mora, as partes fixam a aplicação de multa de 10% (dez por
cento), que não será cumulável com a multa prevista pelo artigo 545, parágrafo único, da CLT, acaso se
entenda por sua aplicação analógica.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os recursos advindos do referido programa serão compartilhados pelas
entidades sindicais convenentes na medida em que, isolada ou conjuntamente, implementarem ações
efetivas que concorram para a consecução de seus objetivos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO INTERSINDICAL GARANTIA DO PAGAMENTO. DE
VERBAS RESCISÓRIAS 

Fica instituída comissão intersindical  para discutir mecanismos de garantia do pagamento das verbas
rescisórias

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO ASSÉDIO MORAL 

Fica instituída a comissão para discutir os casos de assedio moral, sendo que esta comissão será
formada por membros do sindicato profissional e patronal.

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes declaram que celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO com amparo no
inciso XXVI, do art. 7°, da Constituição Federal, no princípio do conglobamento, respeitando os princípios
democráticos da livre negociação e concessões mútuas e do convencionado sobre o legislado.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - MULTA 

Sujeita-se o Empregador ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mensal
do empregado prejudicado, em favor deste, incidindo sobre cada violação, na hipótese de transgressão
do instrumento normativo ou de qualquer preceito legal, limitado o somatório das penalidades a 1 (um)
salário nominal por trabalhador.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese do sindicato laboral propor ação de cumprimento ou substituição
processual em benefício do trabalhador, 25% (vinte e cinco inteiros por cento) da multa a que se refere o
caput desta cláusula será revertida em favor da instituição sindical. Caso o empregado proponha
individualmente a ação judicial, fará jus à integralidade da multa convencional.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de ações de cobrança de contribuições sindicais ajuizadas pelo
Sindicato Profissional, a multa que se refere o CAPUT será revertida exclusivamente a favor da Entidade
Profissional proponente da ação.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - DIA DO VIGILANTE 

Fica ajustado que os empregadores concedem aos VIGILANTES abrangidos por este instrumento
normativo o dia 20 (vinte) de junho como feriado para a comemoração do Dia do Vigilante.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - PLANO DE SEGURANÇA 

As empresas que prestarem serviços em estabelecimentos financeiros apresentarão plano de segurança,
de acordo com legislação específica, de forma a garantir às empresas especializadas e autorizadas à
execução e respectiva contraprestação, pela implantação e ou assessoramento.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de realização de evento, as empresas deverão fazer o planejamento da
quantidade de vigilantes no local, e enviar ao Sindicato Profissional com a antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas à realização do evento.  

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - CERTIDÕES DE REGULARIDADE 

Fica convencionado que as empresas deverão, obrigatoriamente, apresentar em procedimentos
licitatórios promovidos pela administração pública e contratações privadas certidões de regularidade
expedidas pelos sindicatos patronal e laboral.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para obtenção da certidão a ser expedida pelo SINDESP/MG a empresa
deverá comprovar com antecedência e no ato do requerimento sua regularidade no que tange às
contribuições sindicais e o programa de combate à vigilância clandestina.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para obtenção da certidão a ser expedida pelos sindicatos de trabalhadores,
a empresa deverá apresentar, mensalmente, GFIP (GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E
INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL), GPS (GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL), CAGED
(CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS), AS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
(MENSALIDADE SOCIAL E CONTRIBUIÇÃO SINDICAL), comprovação de pagamento da contribuição
destinada ao combate à vigilância clandestina e comprovação do pagamento de salários e seus
consectários referentes a todos os empregados.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os sindicatos convenentes terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
para proceder ao fornecimento da certidão requisitada.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS 

As empresas ficam obrigadas a garantir o empréstimo bancário a seus funcionários nos moldes da Lei
10.820/2003.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE ESCOLTA
ARMADA 

A presente cláusula abrange e se aplica tão somente aos trabalhadores que laboram na atividade de
escolta armada. 

Parágrafo Primeiro - A data base dos trabalhadores em escolta armada do Estado de Minas Gerais será
1º de Janeiro. 

Parágrafo Segundo – Missão é considerada a ação praticada pelos trabalhadores de escolta armada
desde a saída da empresa até o retorno à empresa.

Parágrafo Terceiro - As Empresas adotarão a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, sendo
que o divisor a ser usado para o cálculo de horas extras mensais será de 220. A jornada de trabalho será
controlada e registrada de maneira fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de
trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador,
devendo ser informado previamente ao sindicato profissional.

Parágrafo Quarto - Para efeito de apuração e pagamento da jornada extraordinária, serão consideradas
horas extras aquelas que excederem as 44 (quarenta de quatro) semanais.
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Parágrafo Quinto - O excesso de hora em um dia poderá ser compensado pela correspondente
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda o período máximo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sexto - Fica vedado acordo de compensação de horas de forma individual exclusivamente
para as atividades de escolta armada.

Parágrafo Sétimo - As horas extras serão apuradas no período compreendido entre o 1º e 30º dia de
cada mês, com pagamento das horas extras não compensadas na folha do mês subsequente.

Parágrafo Oitavo - A não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso ou alimentação, a empregados que trabalham na atividade de escolta armada implicará no
pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, acrescido do adicional de 60% sobre
o valor da hora normal de trabalho.

Parágrafo Nono - PERIODO SEM ESCOLTA – Após a chegada ao destino o decurso de 24 (vinte e
quatro) horas em escolta, ficará assegurado aos vigilantes de escolta armada um descanso de 08 (oito)
horas ininterruptas antes de iniciarem o retorno a escolta.

Parágrafo Décimo - Fica estabelecido que o tempo da viagem sem escolta de carga terá uma franquia
de horas, que será calculada conforme a seguinte fórmula matemática:

Tempo de viagem  =  distância a ser percorrida  ÷  80 (oitenta) Km/h 

Parágrafo Décimo Primeiro - Os imprevistos ocorridos durante a viagem sem escolta de carga deverão
ser relatados na papeleta/ordem de serviço, e comunicados ao empregador, ficando acordado que as
referidas horas excedidas em relação a franquia de horas serão computadas dentro da jornada
estabelecida no parágrafo quarto.

Parágrafo Décimo Segundo - DA DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO - A partir da data de assinatura deste
instrumento,  a empresa fornecerá  aos seus vigilantes de escolta armada, para jornada de até 08
(oito) horas, o ticket previsto na cláusula décima quinta deste instrumento. Caso a jornada ultrapasse as
08 (oito) horas, será fornecido um valor complementar de R$3,14 (três reais e quatorze centavos) por
hora adicional trabalhada.

Parágrafo Décimo Terceiro - As empresas, para os profissionais de escolta armada, ficam obrigadas a
concederem café da manhã para os empregados que iniciarem suas atividades na sede da empresa até
as 08:00 (oito) horas da manhã. Na impossibilidade de concessão do café da manhã, a empresa pagará
um auxílio alimentação complementar no valor de R$6,27 (seis reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo Décimo Quarto - Os valores pagos pelo empregador a título de diária serão relativos à
alimentação e, pela sua natureza eminentemente indenizatória, serão totalmente desvinculados da
remuneração do empregado para todos os fins de direito, ficando expressamente consignado que referido
valor não integrará a remuneração para fins de reflexos ou repercussão a qualquer título.

Parágrafo Décimo Quinto - Não haverá qualquer desconto do valor complementar do ticket fornecido ao
empregado nos termos do caput, segunda parte.

Parágrafo Décimo Sexto - PERNOITE - A empresa arcará ainda com o valor relativo à hospedagem, de
acordo com o valor necessário para cada região de destino da missão, e restituirá ao trabalhador o valor
que exceder o valor necessário, e/ou nos casos do empregado em serviço ter que descansar no percurso
de ida ou retorno da escolta, mediante a apresentação de notas fiscais e/ou recibos pelos vigilantes. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Poderá a empresa celebrar ou fazer convênios ou ainda indicar hotéis e/ou
pousadas.

Parágrafo Décimo Oitavo - VEÍCULOS - No caso de sinistro onde ficar devidamente comprovado o dolo
ou culpa do motorista, este arcará com o valor do conserto do veículo ou com o valor da franquia
securitária, o que for menor, limitado o ressarcimento,  em todos os casos,  ao valor de R$3.000,00 (três
mil reais).

Parágrafo Décimo Nono - A cobrança da franquia do veículo sempre será feita ao empregado, por
escrito. 

Parágrafo Vigésimo - VALE TRANSPORTE/AJUDA DE CUSTO – A empresa fornecerá ao vigilante de
escolta armada, vale transporte ou vale combustível, no valor necessário as despesas de deslocamento
casa-trabalho e vice-versa, não integrando o referido valor a remuneração do empregado para quaisquer
fins, observados os descontos legais.
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Parágrafo Vigésimo Primeiro - PRODUTOS CONTROLADOS – As empresas serão obrigadas a
fornecer aos seus vigilantes de escolta armada as armas, munições e coletes balísticos conforme exigido
nos termos da legislação de regência, ficando os mesmos sobre responsabilidade do vigilante desde o
momento de sua entrega na empresa até a sua devolução na mesma.

Parágrafo Vigésimo Segundo - O disposto acima não se aplica ao Sindicato dos Empregados de
Empresas de Segurança e Vigilância, Transporte de Valores, Segurança Pessoal e Trabalhadores em
Empresas de Serviços Orgânicos de Segurança de Uberlândia e Região.

EDILSON SILVA PEREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL, ORGANICA,
SEGURANCA DE CONDOMINIO RESIDENCIAL, COMERCIAL E MISTO ... 

 
ANTONIO DE PADUA LIMA NETO 

PROCURADOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, ESCOLTA ARMADA,

SEGURANCA ELETRONICA, CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES, SEGURANC 
 

ANTONIO DE PADUA LIMA NETO 
PROCURADOR 

SIND EMP EMPR SEG VIG TRANSP VAL SEG PESSOAL TRAB EMP SERV ORG SEG SEM AF UBERL E REG 
 

ANTONIO DE PADUA LIMA NETO 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE VIG.E SEG.E TRANS.DE VALOR 
 

EDSON PINTO NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
SETOR ADMINISTRATIVO - MUSEU REGIONAL DE CAETÉ
LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Processo nº 01461.000026/2022-15

MUSEU REGIONAL DE CAETÉ

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Os serviços de vigilância armada diurna e noturna com escala 12x36 serão executados no Museu Regional de Caeté, situado a Rua Doutor Israel
Pinheiro, 176 – Centro – Caeté – MG, CEP 34800-000.

2. VISTORIA

2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 17 horas, mediante prévio agendamento pelo telefone
(31) 98269-1893 ou e-mail museuregionaldecaete@museus.gov.br. A vistoria do local não é obrigatória.

3. UNIFORMES E MATERIAIS/EQUIPAMENTOS

3.1. No que diz respeito aos uniformes e materiais a serem disponibilizados para o Museu Regional de Caeté, estes deverão compreender os
seguintes itens: 

UNIFORMES POR EMPREGADO Anual
Calça 04
Camisa de manga curta 04
Cinto 02
Pares de Coturno 02
Pares de Meias 05
Jaqueta de frio 02
Capa de chuva 01
Boné 02
Capa de colete com coldre e baleiro 02
Apito com correspondente acessório 01
Crachá com nome de guerra 01

 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS Anual
Revólver calibre 38 com 5 �ros 01
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Munições para o revólver fornecido 10
Livros para ocorrência 01
Lanternas com bateria recarregável 01
Pares de painel balís�co 01
Rádios comunicadores 02
Tonfas 01

 

4. CARGOS - QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS

4.1. VIGILANTE ARMADO ESCALA 12X36

4.1.1. Quan�dade de Postos: 01 diurno e 01 noturno

4.1.2. CBO: 5173-30

4.1.3. Descrição Sumária do cargo: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como
porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e
mercadorias; controlam objetos e cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

4.1.4. A�vidades a serem desenvolvidas:

I - Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo museológico e toda a
documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

II - Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais dependências do
museu;

III - Comunicar imediatamente à Direção do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

IV - Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

V - Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

VI - Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;

VII - Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

VIII - Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala atualmente o posto diurno de 07:00 às 19:00 e o
posto noturno de 19:00 às 07:00;

IX - Desempenhar suas funções sempre uniformizado;

X - Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;
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XI - Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

XII - Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e providências
necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

XIII - Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros
não autorizados;

XIV - Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e climá�cas,
fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do acervo pelo vigilante que está
assumindo;

XV - Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Direção qualquer anormalidade e anotar no Livro de
Ocorrências;

XVI - Dirigir-se à Direção, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

XVII - Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

XVIII - A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser permi�da após a
iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja liberada
a entrada mediante credenciamento;

XIX - Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;

XX - No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do serviço, o contato
verbal com os visitantes, caso necessário;

XXI - Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas, sob supervisão.
Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

XXII - Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados nas tomadas ou
situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Direção acerca do ocorrido;

XXIII - Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo ou equipamento,
os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Direção. Caso contrário negar qualquer acesso;

XXIV - Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Direção;

XXV - Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Direção, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver sendo levado do
Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Direção, caso surja algum problema, sem que isso cause
constrangimentos às pessoas;

XXVI - Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

XXVII - Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Direção;
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XXVIII - Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Direção;

XXIX - Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;

XXX - Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela
administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

XXXI - Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no possível, a atuação
daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

XXXII - Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente autorizados pela
Direção;

XXXIII - Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações;

XXXIV - Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

4.1.5. Requisitos Mínimos para contratação: Comprovar os requisitos do Art. 155. da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012.
 

 
O presente documento segue assinado pelo servidores elaboradores, pela autoridade Requisitante, responsável pela aprovação da

conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, cujos fundamentos passam a integrar  presente decisão por força do
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Magalhaes Cou�nho, Técnico em Assuntos Culturais, em 14/12/2022, às 10:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucineia Maria Bicalho, Diretor(a) do Museu Regional de Caeté, em 14/12/2022, às 12:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Gonçalves do Vale, Assistente Técnico I, em 16/12/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1858201 e o código CRC E6B44ECC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01461.000026/2022-15 SEI nº 1858201
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA DO MUSEU DO DIAMANTE

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Processo nº 01446.000035/2022-96

  ANEXO - LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MUSEU DO DIAMANTE

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuados de vigilância e segurança patrimonial armada.

Os serviços de vigilância armada diurna e noturna com escala 12x36 serão executados no Museu do Diamante, situado na sede provisória na
Praça Lobo de Mesquita, 266, Centro, Diaman�na-MG, 39.100-000. 

2. VISTORIA

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira (exceto feriados), no Museu do Diamante, em Minas Gerais, das 09
horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3521-4180.

3. UNIFORMES

No que diz respeito aos uniformes, para o Museu do Diamante, em Diaman�na/Minas Gerais, estes deverão ser condizentes com a a�vidade a
ser desempenhada, compreendendo peças para todas as estações do ano.

É vedado o repasse de qualquer custo rela�vo aos uniformes ao empregado, bem como a distribuição de uniformes usados, a fim de que se
apresentem trajados adequadamente.

Os uniformes devem estar adequados ao tamanho informado pelo empregado, adequando-se e ajustando-se sempre que necessário, inclusive
nos casos de gestantes.

Os empregados devem ser instruídos a ves�r-se e portar-se de maneira adequada ao local de trabalho, evitando-se a u�lização de saias curtas,
bermudas, shorts ou quaisquer peças inapropriadas para o ambiente de trabalho.

A Contratada deverá fornecer, no mínimo 2 (duas) vezes ao ano, para uso diário, as seguintes peças:

UNIFORMES POR EMPREGADO 1º semestre do
Contrato

2º semestre
do Contrato

Calça 02 02
Camisa de manga curta 02 02
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Cinto tá�co + porta tonfa 01 01
Pares de Coturno 01 01

Pares de meias, padrão sport,
tecido 100% algodão, cor preta 03 03

Jaqueta de frio ou Agasalho �po
sobretudo 01 01

Capa de chuva 01 01
Boné 01 01

Crachás com o nome de guerra 01 01
Capas de coletes com coldre e

baleiro 01 01

Par painel balís�co 01 01
 

 

4. EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI'S) 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços e realizar programas internos de treinamento de
seus empregados, nos primeiros meses de execução contratual, para as prá�cas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes, quando for o
caso.

5. MATERIAIS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O material mínimo a ser disponibilizado, sempre que necessário, para a categoria de  VIGILANTE, compreende:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1 Apito com o correspondente acessório 4
2 Livro de Ocorrências 2
3 Revólver calibre 38 com 5 �ros 01
4 Munições calibre 38 10
5 Lanterna com bateria recarregável 2
6 Transceptores portáteis (rádios comunicadores) 5
7 Bastões para ronda 01
8 Bu�ons para registro de ronda 6
9 Tonfas 01

10 Cofre 01
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6. CARGOS - QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS

6.1. VIGILANTE ARMADO ESCALA 12X36

I -  Quan�dade de Postos: 02 (dois) 

II - CBO: 5173-30

III - Descrição sumária do cargo: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos
como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam
pessoas e mercadorias; controlam objetos e cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

IV - Requisitos Mínimos para contratação: Devem ser observadas as qualificações mínimas, conforme dispõem as normas em vigor expedidas
pelos Órgãos Públicos de Segurança, devendo os empregados envolvidos na execução dos serviços atenderem, no mínimo, aos seguintes requisitos: Ensino
fundamental; Cer�ficado de reservista de 1ª categoria; Cer�ficado do curso de formação de vigilante, cadastrado em Órgãos de Segurança Pública;

V - A�vidades a serem desenvolvidas

1.  Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo museológico e toda
a documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

2. Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais
dependências do museu;

3. Comunicar imediatamente à Direção do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

5. Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;

7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala atualmente o posto diurno de 07:00 às
19:00 e o posto noturno de 19:00 às 07:00;

9. Desempenhar suas funções sempre uniformizado;

10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e providências
necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;
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13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados;

14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e
climá�cas, fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do acervo pelo vigilante
que está assumindo;

15. Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Direção qualquer anormalidade e anotar no Livro de
Ocorrências;

16. Dirigir-se à Direção, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

17. Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser permi�da
após a iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja
liberada a entrada mediante credenciamento;

19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;

20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do serviço, o
contato verbal com os visitantes, caso necessário;

21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas, sob
supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

22. Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados nas
tomadas ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Direção acerca do ocorrido;

23. Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo ou
equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Direção. Caso contrário negar qualquer acesso;

24. Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Direção;

25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Direção, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver sendo levado
do Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Direção, caso surja algum problema, sem que isso
cause constrangimentos às pessoas;

26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

27. Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Direção;

28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Direção;

29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;
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30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no possível, a
atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente autorizados
pela Direção;

33. Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

34. Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

 

7. CARGA HORÁRIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços de vigilância armada devem respeitar a escala 12x36, serão prestados todos os dias da semana inclusive sábados, domingos e
feriados, noturno e diurno ininterruptos, sendo de 06h00min às 18h00min para o vigilante diurno e de 18h00 às 06h00min para o vigilante noturno.

8. OBSERVAÇÕES GERAIS

Garan�da a eficiência e a máxima qualidade da prestação dos serviços, devem ser observados por todos os empregados o cumprimento de
todas as normas existentes no âmbito do Contratante, bem como:

Apresentar-se com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado;

U�lizar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

Manter uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente;

Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho as a�vidades de ro�na; e

Não u�lizar nenhum equipamento, material ou documento do Museu do Diamante sem autorização da Administração/Fiscalização.

O presente documento segue assinado pelo servidor elaborador, pela autoridade Requisitante, responsável pela aprovação da conveniência e
oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º,da
Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Mendes Rocha, Administrador, em 13/12/2022, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Cássia Ta�ane Teixeira, Diretor(a) do Museu do Diamante, Subs�tuto(a), em 13/12/2022, às 19:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1857835 e o código CRC C1FB0948.

Referência: Processo nº 01446.000035/2022-96 SEI nº 1857835

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU REGIONAL CASA DOS OTTONI

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Processo nº 01459.000019/2022-54

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MUSEU REGIONAL CASA DOS OTTONI

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuados de vigilância e segurança patrimonial armada.

Os serviços de Vigilância e Segurança patrimonial armada diurna e noturna com escala 12x36 serão executados no Museu Regional Casa dos
O�oni, situado a Praça Cris�ano O�oni, 72, Praia, Serro/MG, 39.150-000.

2. VISTORIA

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira (exceto feriados), no Museu Regional Casa dos O�oni, das 10 horas às
15 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones (61)35214358. (38) 984325419.

3. UNIFORMES

No que diz respeito aos uniformes, para o Museu Regional Casa dos O�oni, estes deverão ser condizentes com a a�vidade a ser desempenhada,
compreendendo peças para todas as estações do ano.

É vedado o repasse de qualquer custo rela�vo aos uniformes ao empregado, bem como a distribuição de uniformes usados, a fim de que se
apresentem trajados adequadamente.

Os uniformes devem estar adequados ao tamanho informado pelo empregado, adequando-se e ajustando-se sempre que necessário, inclusive
nos casos de gestantes.

Os empregados devem ser instruídos a ver�-se e portar-se de maneira adequada ao local de trabalho, evitando-se a u�lização de saias curtas,
bermudas, shorts ou quaisquer peças inapropriadas para o ambiente de trabalho.

A Contratada deverá fornecer, no mínimo 2 (duas) vezes ao ano, para uso diário, as seguintes peças (no mínimo):

 

MUSEU REGIONAL CASA DOS OTTONI
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UNIFORMES POR EMPREGADO 1º semestre
do Contrato

2º semestre
do Contrato

Calça 2 2
Camisa de botão de mangas curtas e compridas 2 2
Cinto tá�co + porta tonfa 1 1
Coturno 2 0
Capa de chuva 1 1
Pares de meias, padrão sport, tecido 100%  algodão, cor branca 2 2
Jaqueta de frio ou Agasalho �po sobretudo 1 1
Boné 1 1

 

4. EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI'S)

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços e realizar programas internos de treinamento de
seus empregados, nos primeiros meses de execução contratual, para as prá�cas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes, quando for o
caso.

5. MATERIAIS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O material mínimo a ser disponibilizado, sempre que necessário, para a categoria de VIGILANTE ARMADO Noturno e Diurno, compreende:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1 Apito com o correspondente acessório 06
2 Livro de Ocorrências 03
3 Crachás com o nome de guerra 06

04 Revólver calibre 38 02
05 Munições calibre 38 20
06 Lanterna recarregável 01
07 Capas de coletes com coldre e baleiro 06
08 par painel balís�co 02
09 Transceptores portáteis (rádios comunicadores) 03
10 Bastões de ronda e bu�ons 01
11  Tonfas 02
12 Cofre 01
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6. VALE -TRANSPORTE

O Município de Serro/MG não possui transporte cole�vo de passageiro. Dessa forma, os colaboradores não fazem uso do Vale-Transporte.

7. CARGOS - QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS

7.1. Vigilante Armado escala 12x36

I - CBO: 5173-30  

II - Quan�dade de Postos: 03

02 postos - Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36

01 posto - Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36

 

III - Descrição sumária do cargo: 

Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e
munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a
movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; controlam objetos e
cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

 

IV - Requisitos Mínimos para contratação:

Devem ser observadas as qualificações mínimas, conforme dispõem as normas em vigor expedidas pelos Órgãos Públicos de Segurança,
devendo os empregados envolvidos na execução dos serviços atenderem, no mínimo, aos seguintes requisitos:

- Ensino fundamental completo;

- Cer�ficado de reservista de 1ª categoria;

- Cer�ficado do curso de formação de vigilante, cadastrado em Órgãos de Segurança Pública;

- Idade mínima de 21 anos;

- Os profissionais devem possuir conhecimentos básicos de segurança e noções básicas sobre primeiros socorros, defesa pessoal e combate a
princípios de incêndio, bem como noções de atendimento ao público.

V - Condições Gerais de exercício:

Trabalham em edi�cios residenciais e comerciais, hotéis e locais culturais. Podem ser empregados de locadoras de mão de obra, podendo fazer
rodízio nas ocupações de porteiro de edi�cio, de locais de diversão e vigia. Podem trabalhar em locais fechados e/ou a céu aberto.
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VI - A�vidades a serem desenvolvidas:

1. Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo museológico e toda a
documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

2. Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais dependências
do museu;

3. Comunicar imediatamente à Administração do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

5. Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;

7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala;

9. Colocar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e providências
necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados;

14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e climá�cas,
fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do acervo pelo vigilante que está assumindo;

15. Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Administração qualquer anormalidade e anotar no
Livro de Ocorrências;

16. Dirigir-se à Administração, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

17. Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser permi�da
após a iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja
liberada a entrada mediante credenciamento;

19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;
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20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do serviço, o
contato verbal com os visitantes, caso necessário;

21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas, sob
supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

22. Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados nas tomadas
ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Administração acerca do ocorrido;

23. Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo ou
equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Administração. Caso contrário negar qualquer acesso;

24. Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Administração;

25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Administração, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver sendo
levado do Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Administração, caso surja algum problema, sem que
isso cause constrangimentos às pessoas;

26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

27. Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Administração;

28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Administração;

29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;

30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis
pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no possível, a atuação
daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente autorizados pela
Administração;

33. Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

34. Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

35. Orientar visitantes e demais prestadores de serviços e o deslocamento pela unidade. Dar boas vindas aos visitantes. Orientar sobre eventos
da unidade, informação sobre comércio local, informar sobre normas e procedimentos;

36. Observar movimentação/comportamento de pessoas estranhas. Iden�ficar, prevenir incêndios e acidentes. Chamar a segurança.
Acompanhar abertura e fechamento da unidade. Realizar abordagem preven�va pós-furto;

37. Iden�ficar e encaminhar as pessoas. Acompanhar o visitante, prestar primeiros socorros. Controlar movimentação das pessoas;
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38. Inspecionar mídia de gravação de imagem de circuito fechado, trocar baterias de rádio transmissor, checar posicionamento das câmeras,
reparar, se possível, pequenos defeitos em equipamento de circuito fechado de tv, solicitar reparos, atender a emergência, inspecionar hidrantes, ligar bomba
de sucção, ligar gerador.

39. Comunicar-se por sinais e/ou códigos, transmi�r recados, operar rádio, interfones e sistema telefônico, redigir relatórios, acionar polícia e
bombeiros. Se possível, comunicar-se em outros idiomas;e

40. Manter postura, demonstração de atenção, manter o auto controle, demonstrar capacidade de organizar-se, ter capacidade de tomar
decisões, trabalhar em equipe, demonstrar prestavidade, capacidade de administrar o próprio tempo, capacidade de ser desinibido, fluência verbal,
capacidade de lidar com o público, flexibilidade.

 

8. CARGA HORÁRIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 Os serviços de vigilância armada  devem respeitas a escala 12x36, serão  prestados todos os dias da semana inclusive sábados, domingos e
feriados, noturno e diurno ininterruptos, sendo de 07h00min às 19h00min para o vigilante diurno e de 19h00 às 07h00min para o vigilante noturno.

9. OBSERVAÇÕES GERAIS

Garan�da a eficiência e a máxima qualidade da prestação dos serviços, devem ser observados por todos os empregados o cumprimento de
todas as normas existentes no âmbito do Contratante, bem como:

Apresentar-se com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado;

U�lizar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

Manter uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente;

Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho as a�vidades de ronda; e

Não u�lizar nenhum equipamento, material ou documento do Museu Regional Casa dos O�oni sem autorização da
Administração/Fiscalização.

 
O presente documento segue assinado pelo servidores elaboradores, pela autoridade Requisitante, responsável pela aprovação da

conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva Xavier, Diretor(a) do Museu Regional Casa dos O�oni, em 14/12/2022, às 08:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1841775 e o código CRC 309F7A8C.

Referência: Processo nº 01459.000019/2022-54 SEI nº 1841775

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
ADMINISTRAÇÃO DO MUSEU REGIONAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Processo nº 01448.000041/2022-23

MUSEU REGIONAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Os serviços de vigilância armada diurna e noturna com escala 12x36 serão executados no Museu Regional de São João del-Rei, situado a Rua
Marechal Deodoro, 12, Largo Tamandaré, Centro, São João del-Rei/MG, 36.300-074.

 

2. VISTORIA

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira (exceto feriados), no Museu Regional de São João del-Rei, das 10 horas
às 15 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail mrsjdr@museus.gov.br.

 

3. UNIFORMES E MATERIAIS/EQUIPAMENTOS

No que diz respeito aos uniformes e materiais a serem disponilizados para o Museu Regional de São João del-Rei, estes deverão compreender
os seguintes itens: 

UNIFORMES POR EMPREGADO Anual
Calça 04
Camisa de manga curta 04
Cinto 02
Pares de Coturno 02
Pares de Meias 05
Jaqueta de frio 02
Capa de chuva 01
Boné 02
Capa de colete com coldre e baleiro 02
Apito com correspondente acessório 01
Crachá com nome de guerra 01

 



03/05/2023, 11:06 SEI/IBRAM - 1838979 - Listagem de Especificações Técnicas

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1963839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000141&infra_hash=cb0… 2/5

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS Anual
Revólver calibre 38 com 5 �ros 04
Munições para o revólver fornecido 40
Livros para ocorrência 03
Lanternas com bateria recarregável 02
Pares de painel balís�co 04
Rádios comunicadores 08
Bastão para ronda 01
Bu�ons para registro de ronda 03
Tonfas 04
Cofre 01

 

4. CARGOS - QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS

4.1. VIGILANTE ARMADO ESCALA 12X36

I - Quan�dade de Postos: 04 diurnos e 01 noturno

II - CBO: 5173-30

III - Descrição Sumária do cargo: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater
delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam
pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; controlam objetos e cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam
informações ao público e aos órgãos competentes.

IV - A�vidades a serem desenvolvidas:

1. Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo
museológico e toda a documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

2. Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais
dependências do museu;

3. Comunicar imediatamente à Direção do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

5. Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;
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7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala atualmente o posto diurno de
07:00 às 19:00 e o posto noturno de 19:00 às 07:00;

9. Desempenhar suas funções sempre uniformizado;

10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e
providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas
solicitadas por terceiros não autorizados;

14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e
climá�cas, fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do
acervo pelo vigilante que está assumindo;

15. Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Direção qualquer anormalidade e anotar
no Livro de Ocorrências;

16. Dirigir-se à Direção, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

17. Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser
permi�da após a iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da
vigilância, ou portaria, até que seja liberada a entrada mediante credenciamento;

19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;

20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do
serviço, o contato verbal com os visitantes, caso necessário;

21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas,
sob supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

22. Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados
nas tomadas ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Direção acerca do ocorrido;

23. Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo
ou equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Direção. Caso contrário negar qualquer acesso;

24. Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Direção;



03/05/2023, 11:06 SEI/IBRAM - 1838979 - Listagem de Especificações Técnicas

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1963839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000141&infra_hash=cb0… 4/5

25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Direção, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver
sendo levado do Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Direção, caso
surja algum problema, sem que isso cause constrangimentos às pessoas;

26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

27. Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Direção;

28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Direção;

29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;

30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no
possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente
autorizados pela Direção;

33. Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos
serviços e das instalações;

34. Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

V - Requisitos Mínimos para contratação: Possuir nível fundamental completo. 
 

O presente documento segue assinado pelo servidores elaboradores, pela autoridade Requisitante, responsável pela aprovação da
conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, cujos fundamentos passam a integrar  presente decisão por força do
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Tânia Maria de Freitas Barcelos, Analista I - Administração, em 13/12/2022, às 09:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Maria Pereira, Assistente Técnico I, em 13/12/2022, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fá�ma Loureiro Vasconcelos, Diretor(a) do Museu Regional de São João del-Rei, Subs�tuto(a), em
13/12/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1838979 e o código CRC D01BD502.

Referência: Processo nº 01448.000041/2022-23 SEI nº 1838979

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU DO OURO

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Processo nº 01447.000021/2022-62

LISTAGEM DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MUSEU DO OURO / CASA BORBA GATO

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Os serviços de Vigilância desarmada diurna e armada noturna serão executados nas dependências do Museu do Ouro, situado na Rua da
Intendência, s/n, Centro, Sabará/MG - CEP: 34505-480 e nas dependência da Casa Borba Gato, situada na  Rua Borba Gato, 71, Centro, Sabará/MG - CEP
34505-830.

2. VISTORIA

2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira (exceto feriados), no Museu do Ouro / Casa Borba Gato, das 10 horas às
15 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3521-4354 ou no e-mail mdo.administra�vo@museus.gov.br 

3.  UNIFORMES

3.1. No que diz respeito aos uniformes para o Museu do Ouro / Casa Borba Gato, estes deverão se condizentes com a a�vidade a ser
desempenhada, compreendendo peças para todas as estações do ano.

3.2. É vedado o repasse de qualquer custo rela�vo aos uniformes ao empregado, bem como a distribuição de uniformes usados, a fim de que se
apresentem trajados adequadamente.

3.3. Os uniformes devem estar adequados ao tamanho informado pelo empregado, adequando-se e ajustando-se sempre que necessário, inclusive
nos casos de gestantes.

3.4. Os empregados devem ser instruídos a ves�r-se e portar-se de maneira adequada ao local de trabalho, evitando-se a u�lização de saias curtas,
bermudas, shorts ou quaisquer peças inapropriadas para o ambiente de trabalho. 

3.5. A Contratada deverá fornecer, no mínimo 2 (duas) vezes ao ano, para uso diário, as seguintes peças (no mínimo):

MUSEU DO OURO / CASA BORBA GATO

UNIFORMES POR EMPREGADO 1º Semestre
do Contrato

2º Semestre
do Contrato

1 Calça 2 2
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2 Camisas de mangas compridas e curtas 2 2
3 Cinto tá�co + porta tonfa 1 1
4 Pares de Coturno 1 1
5 Capa de chuva 1 1
6 Pares de meias, padrão sport. tecido 100% algodão, cor branca 2 2
7 Jaqueta de frio ou agasalho �po sobretudo 1 1
8 Boné 1 1

4. EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI'S)

4.1. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços e realizar programas internos de treinamento de
seus empregados, nos primeiros meses de execução contratual, para as prá�cas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes, quando for o
caso.

5. MATERIAIS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. O material mínimo a ser disponibilizado, sempre que necessário, para a categoria de VIGILANTE DESARMADO DIURNO, compreende:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1
Apito com o
correspondente
acessório

04

2 Livro de Ocorrências 02

3 Crachás com o nome
de guerra 04

4 Capa de coletes 04

5 Transceptores portáteis
(rádios comunicadores) 02

6 Tonfa 01
7 Par de painel balís�co 01

5.2. O material mínimo a ser disponibilizado, sempre que necessário, para a categoria de VIGILANTE ARMADO NOTURNO, compreende:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1
Apito com o
correspondente
acessório

04

2 Livro de Ocorrências 02
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3 Crachás com o nome
de guerra 04

4 Capa de coletes com
coldre e baleiro 04

5 Transceptores portáteis
(rádios comunicadores) 02

6 Tonfa 01
7 Revólver calibre 38 02
8 Munições calibre 38 10
9 Lanterna recarregável 02

10 Par de painel balís�co 01
11 Cofre 02

5.3. A pesar do exercício da mesma função, optou-se em separar os materiais dos vigilantes noturno e os diurnos, uma vez que esses úl�mos
deverão permanecer desarmados. Desta forma, com intuito de melhor distribuição dos custos, separou-se os quan�ta�vos de livro de ocorrências,
transceptores portáteis, tonfa e par de painel balís�co, contudo esses itens deverão ser u�lizados por ambas as categorias, sendo repassadas de um turno ao
outro em ambas as casas, permanecendo somente as armas e as munições trancadas no cofre durante o período diurno.

6. CARGOS - QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS

Vigilantes

I - Quan�dade de Postos: 04

02 postos - Vigilante Desarmado Diurno - Jornada de 12x36

02 postos - Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12x36

II - CBO: CBO 5173-30

III - Descrição das A�vidades: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como
porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e
mercadorias; controlam objetos e cargas; comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

IV - Condições Gerais de exercício: Trabalham em edi�cios residenciais e comerciais, hotéis e locais culturais. Podem ser empregados de
locadoras de mão de obra, podendo fazer rodízio nas ocupações de porteiro de edi�cio, de locais de diversão e vigia. Podem trabalhar em locais fechados e/ou
a céu aberto.

V - A�vidades a serem desenvolvidas:
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1. Garan�r e resguardar a integridade �sica de pessoas, do monumento tombado, instalações, bens móveis, seu acervo museológico e toda a
documentação histórica e administra�va, que tramita pelo museu;

2. Garan�r cumprimento das medidas de segurança quanto à visitação e à u�lização da sala de exposições temporárias e demais dependências
do museu;

3. Comunicar imediatamente à Administração do museu, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

4. Responsabilizar-se, sob supervisão, pelas chaves de todas as dependências de museu;

5. Permi�r o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e iden�ficadas;

6. Controlar o fluxo de visitantes, com limite rigoroso de pessoas por vez, evitando a superlotação;

7. Supervisionar as reservas técnicas e mantê-las fechadas evitando a entrada de pessoas não autorizadas;

8. Apresentar-se, com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado pela escala;

9. Colocar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

10. Manter o uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

11. Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente de controle de frequência;

12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida, verificando todas as dependências, adotando os cuidados e providências
necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

13. Manter-se no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados;

14. Abrir as portas e as janelas das dependências internas, no horário da manhã, seguindo peculiaridades das influências externas e climá�cas,
fechá-las após o horário de visitação. As portas devem ser trancadas nas trocas de plantão, depois da conferência do acervo pelo vigilante que está assumindo;

15. Vistoriar sistema�camente todas as salas de exposição, levando ao conhecimento da Administração qualquer anormalidade e anotar no
Livro de Ocorrências;

16. Dirigir-se à Administração, diariamente, para ver se precisa confiar-lhe alguma tarefa especial ou instruções;

17. Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho às a�vidades de ro�na;

18. A entrada de qualquer pessoa nas dependências priva�vas do Museu, no horário do seu funcionamento interno, só poderá ser permi�da
após a iden�ficação do solicitante e autorização da Administração, devendo a pessoa aguardar na sala de entrada da vigilância, ou portaria, até que seja
liberada a entrada mediante credenciamento;

19. Abrir a porta principal, sob supervisão, no horário de funcionamento do Museu à visitação pública;
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20. No horário de atendimento ao público visitante, manter-se na entrada principal. Não é vedado, devido às caracterís�cas do serviço, o
contato verbal com os visitantes, caso necessário;

21. Ao término da visitação, fechar a entrada principal, somente, após terem saído todos os visitantes, trancar portas estratégicas, sob
supervisão. Após o expediente, trancar janelas de todas as demais dependências do prédio, sob supervisão;

22. Após o horário de funcionamento administra�vo, verificar os locais de trabalho dos servidores, para detectar aparelhos ligados nas tomadas
ou situações de perigo de incêndio ou danos às instalações, e reportar à Administração acerca do ocorrido;

23. Durante e após o horário de funcionamento administra�vo, acompanhar o recebimento de mercadorias e a re�rada de acervo ou
equipamento, os quais deverão estar precedidos de prévia comunicação da Administração. Caso contrário negar qualquer acesso;

24. Não permi�r a entrada de qualquer pessoa no Museu, após o horário de visitação, sem a autorização da Administração;

25. Exigir de servidores e funcionários a apresentação de autorização da Administração, para re�rada de qualquer objeto, que es�ver sendo
levado do Museu, e não puder ser facilmente iden�ficável como de propriedade pessoal, comunicando à Administração, caso surja algum problema, sem que
isso cause constrangimentos às pessoas;

26. Não conduzir as chaves do Museu para fora das dependências do prédio;

27. Não u�lizar nenhum equipamento ou material do Museu sem a autorização da Administração;

28. Não acessar qualquer documento do Museu sem a autorização da Administração;

29. Atentar a qualquer risco de furto, roubo, danos, incêndios e observar cuidadosamente a proteção do acervo;

30. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis
pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das a�vidades;

31. Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações, facilitando, no possível, a atuação
daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento;

32. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que antes estejam devida e previamente autorizados pela
Administração;

33. Proibir todo e qualquer �po de a�vidade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalações;

34. Proibir a u�lização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

35. Orientar visitantes e demais prestadores de serviços e o deslocamento pela unidade. Dar boas vindas aos visitantes. Orientar sobre eventos
da unidade, informação sobre comércio local, informar sobre normas e procedimentos;

36. Observar movimentação/comportamento de pessoas estranhas. Iden�ficar, prevenir incêndios e acidentes. Chamar a segurança.
Acompanhar abertura e fechamento da unidade. Realizar abordagem preven�va pós-furto;

37. Iden�ficar e encaminhar as pessoas. Acompanhar o visitante, prestar primeiros socorros. Controlar movimentação das pessoas;
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38. Inspecionar mídia de gravação de imagem de circuito fechado, trocar baterias de rádio transmissor, checar posicionamento das câmeras,
reparar, se possível, pequenos defeitos em equipamento de circuito fechado de tv, solicitar reparos, atender a emergência, inspecionar hidrantes, ligar bomba
de sucção, ligar gerador.

39. Comunicar-se por sinais e/ou códigos, transmi�r recados, operar rádio, interfones e sistema telefônico, redigir relatórios, acionar polícia e
bombeiros. Se possível, comunicar-se em outros idiomas; e

40. Manter postura, demonstração de atenção, manter o auto controle, demonstrar capacidade de organizar-se, ter capacidade de tomar
decisões, trabalhar em equipe, demonstrar prestavidade, capacidade de administrar o próprio tempo, capacidade de ser desinibido, fluência verbal,
capacidade de lidar com o público, flexibilidade.

V - Jornada de trabalho: Os serviços de vigilância armada e desarmada devem respeitar a escala 12x36, serão prestados todos os dias da
semana inclusive sábados, domingos e feriados, noturno e diurno ininterruptos, sendo de 07h00min às 19h00min para o vigilante diurno e de 19h00 às
07h00min para o vigilante noturno.

VI - Requisitos Mínimos para contratação: Devem ser observadas as qualificações mínimas, conforme dispõem as normas em vigor expedidas
pelos Órgãos Públicos de Segurança, devendo os empregados envolvidos na execução dos serviços atenderem, no mínimo, aos seguintes requisitos:

- Ensino fundamental;

- Cer�ficado de reservista de 1ª categoria;

- Cer�ficado do curso de formação de vigilante, cadastrado em Órgãos de Segurança Pública;

- Idade mínima de 21 anos;

- Os profissionais devem possuir conhecimentos básicos de segurança e noções básicas sobre primeiros socorros, defesa pessoal e combate a
princípios de incêndio, bem como noções de atendimento ao público.

7. OBSERVAÇÕES GERAIS

7.1. Garan�da a eficiência e a máxima qualidade da prestação dos serviços, devem ser observados por todos os empregados o cumprimento de
todas as normas existentes no âmbito do Contratante, bem como:

Apresentar-se com pontualidade, para iniciar o trabalho no horário determinado;

U�lizar o uniforme e ficar pronto para desempenhar suas funções;

Manter uniforme limpo, impecavelmente apresentável;

Assinar folha de ponto ou outro meio equivalente;

Não u�lizar equipamento sonoro ou audiovisual estranho as a�vidades de ro�na;

Não u�lizar nenhum equipamento, material ou documento do Museu sem autorização da Administração/Fiscalização.
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7.2. O presente documento segue assinado pelo servidores elaboradores, pela autoridade Requisitante, responsável pela aprovação da conveniência
e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º,
da Lei nº 9.784/1999.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Campos das Dores, Diretor(a) do Museu do Ouro, Subs�tuto(a), em 13/12/2022, às 18:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Carvalho Chaves, Analista I - Administração, em 14/12/2022, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1770051 e o código CRC 392C72F4.

Referência: Processo nº 01447.000021/2022-62 SEI nº 1770051

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/05/2023, 11:10 SEI/IBRAM - 1903327 - Minuta de Contrato

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2031327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000141&infra_hash=0ec… 1/7

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01469.000115/2022-83

  

  

Unidade Gestora: 423034 - ER-MG/ES

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........../2023, QUE FAZEM ENTRE SI
O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS- IBRAM, POR INTERMÉDIO
DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO IBRAM EM MINAS GERAIS
E A EMPRESA .............................................................

O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS – IBRAM, autarquia federal vinculada ao Ministério do Turismo, criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, por
intermédio de seu Escritório de Representação Regional em Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 10.898.596/0030-87, com sede com sede à Avenida
Álvares Cabral, 1.605, 10º andar,  Santo Agos�nho, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representado pela senhora CLÁUDIA MARIA
CHAVES, Coordenadora do Escritório de Representação Regional- MG, nomeada pela Portaria de Pessoal MTUR nº 1015, de 16 de dezembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 20/12/2022, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços con�nuados de vigilância e segurança
patrimonial armada e desarmada nas Unidades Vinculadas ao ER-MG/ES no estado de Minas Gerais, a saber: Museu do Ouro/Casa Borba Gato - MDO, Museu
do Diamante - MD, Museu Regional de Caeté- MRDC, Museu Regional de São João del-Rei - MRSJDR e Museu Regional Casa dos O�oni - MRCO, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este  Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

UNIDADE
MUSEOLÓGICA GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE PRETENDIDA

MRSJDR
 
 

1
1 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 4

2 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MRCO
 
 

2
3 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

4 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MD
 
 

3
5 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

6 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MRC
 
 

4
7 Vigilante Armado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

8 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 1

MDO
 
 

5
9 Vigilante Desarmado Diurno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

10 Vigilante Armado Noturno - Jornada de 12 x 36 Posto de trabalho 2

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, por 12 (doze) meses, com início na data de .........../......../........ e encerramento em
.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.
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2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados no
primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da
assinatura do presente contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a
ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa)
dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, tudo conforme previsto no Termo de Referência, anexo do Edital.
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS
poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º
9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64
a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, ao CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a o CONTRATANTE
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05,
de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária Federal de Minas Gerais, em Belo Horizonte, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022
 
 
 

CLÁUDIA MARIA CHAVES 
Representante legal do CONTRATANTE

 
 

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Thais Aparecida Mendonça, Chefe de Divisão, Subs�tuto(a), em 25/01/2023, às 10:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1903327 e o código CRC 88555E7D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01469.000115/2022-83 SEI nº 1903327


